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"CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA LICITAÇÕES 
NA MODALIDADE PREGÃO, NOMEIA SEUS MEMBROS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, no uso 	
) 

de suas atribuições conferidas pelo art. 162, inciso IX e demais pertinentes da Lei Orgânica do 
Município de Luz/MG. 

Considerando o disposto no artigo 51, da Lei Federal no. 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e no art. 3o, inciso IV da Lei Federal 
no. 10.520/2002, de 17/06/2002; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica constituída com 05 (cinco) membros, a Comissão Permanente de Licitação, do 
Município de Luz, para o exercício de 2018, a qual terá também, a incumbência de atuar 
como Equipe de Apoio na Licitação na modalidade Pregão, nos termos do inciso IV do art. 
3o da Lei Federal n.o 10.520/2002, de 17 de junho de 2002. 

Art. 20. Ficam nomeadas para comporem a Comissão de que trata o artigo 10  deste Decreto, as 
servidoras e servidor: 

I — Titular: SANDRA LÁZARA FERREIRA COSTA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo II/D, 
portadora da Carteira de Identidade no. MG-5.571.670 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 
779.737.396-53, residente e domiciliada nesta cidade de Luz/MG, à Rua Oito de Julho, no. 
430 - Bairro Centro. 

Suplente: MARA RUBIA AZEVEDO OLIVEIRA, brasileira, casada, servidora pública municipal 
efetiva, ocupante do cargo em comissão de Secretária Municipal de Fazenda e 
Planejamento portadora da Carteira de Identidade no. M-9. 318.769 SSP/MG e inscrita no 
CPF sob o no. 949.923.396-20, residente e domiciliada nesta cidade de Luz/MG, à Rua 
Campos Altos, no. 55- Bairro Monsenhor Parreiras. 

II — Titular: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde AS2 - 
Auxiliar de Serviços Administrativos II/H portadora da Carteira de Identidade no. M-
3.955.944 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 734.949.766-00, residente e domiciliada 
nesta cidade de Luz/MG, à Rua Sete de Setembro, no. 1.936 - Bairro Centro. 

Suplente: MARÍLIA APARECIDA ALMEIDA VENTURA, brasileira, solteira, servidora pública 
municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativ,: - 
Recepcionista IV/F, portadora da Carteira de Identidade no. M-14. 571.409 SSP/MG e 
inscrita no CPF sob o no. 073.415.936-60, residente e domiciliada nesta cidade de Luz/MG, 
à Rua Padre João da Mata Rodarte, no. 139 - Bairro Rosário. 

III - Titular: MARLISE OLIVEIRA PEREIRA, brasileira, casada, servidora pública municipal 
efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo III/B, portadora da Carteira de Identidade no. MG-12.967.323 SSP/MG e 
inscrita no CPF sob o no. 056.362.126-58, residente e domiciliada nesta cidade de Luz/MG, 
à Rua Vigário Parreiras, no. 1501 - Bairro Rosário. 
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Suplente: DIEGO SILVA ABREU, brasileiro, solteiro, servidor público municipal ef0 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo II/A, pertador-dc 
Carteira de Identidade no. M-16.673.170 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 100.165.306- 
83, residente e domiciliada nesta cidade de Luz/MG, à Rua Lagoa da Prata, no. 384 - Bairro 
Monsenhor Parreiras.  

IV - Titular: DENISE MARIA CHAVES, brasileira, solteira, servidora pública municipal efetiva, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo II/H, portadora da 
Carteira de Identidade no. M- 6.780.844 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 997.989.056-
87, residente e domiciliada nesta cidade de Luz/MG, à Rua Nossa Senhora de Fátima, no. 
869 - Bairro Centro. 

Suplente: HIGOR GONTI.10 VINHAL, brasileiro, solteiro, servidor público municipal efetivo, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo IV/A, portadora da 
Carteira de Identidade no. MG 15.660.655 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 
086.033.686-78, residente e domiciliada nesta cidade de Luz/MG, à Rua Tiros, no. 101 - 
Bairro Monsenhor Parreiras. 

V - Titular: SILVÂNIA DOMINGOS XAVIER OLIVEIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo 
II/H, portadora da Carteira de Identidade no. M-3. 890.472 SSP/MG e inscrita no CPF sob o 
no. 587.494.626-87, residente e domiciliada nesta cidade de Luz/MG, à Av. Guarim 
Caetano da Fonseca, no. 301 - Bairro Nações. 

Suplente: GRASIELE MORAES CRESCÊNCIO MOURA brasileira, solteira, servidora pública 
municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo 
portadora da Carteira de Identidade no. MG- 142.694-50 SSP/MG e inscrita no CPF sob o 
no. 099.166.676-32, residente e domiciliada nesta cidade de Luz/MG, à Rua Cocais, no. 
125 - Bairro Rosário. 

Art. 3°. A Presidência da Comissão será exercida pela Sra. SANDRA LÁZARA FERREIRA 
COSTA, em sua ausência será exercida pela Sra. VANUSA CÂNDIDA DE 
OLIVEIRA BRITO ou Sra. MARLISE OLIVEIRA PEREIRA 

Art. 40. Os membros nomeados por este Decreto ficam investidos na Comissão Permanente de 
Licitação, a partir de 01 de janeiro de 2018. 

Art. 50. Os membros da Comissão Permanente de Licitação, no exercício de suas atribuições, 
obedecerão ao disposto na Lei Federal no. 8666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, estando sujeitos às penalidades previstas na mesma Lei Federal no. 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

Art. 6°. Fica revogado o Decreto no 2.335/2017 de 01 de agosto de 2017. 

Art. 70. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 
01 de janeiro de 2018. 

Prefeitura Municipal de Luz, 05 de janeiro de 2018. 
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DECRETO S/N0., DE 04 DE ABRIL DE 2018. 

"NOMEIA PROVISORIAMENTE A SRA. 

VANUSA CÂNDIDA OLIVEIRA BRITO, 
. PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 

CHEFE DE SERVIÇO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Luz, Estado de Minas 

Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 162, incisos I e IX, da Lei Orgânica, c/c 
o art. 189, II, "a", da Lei Orgânica; 

DECRETA: 

Art. 10. Fica nomeada, para o Cargo em Comissão de Chefe de Serviço, a Sra. VANUSA 

CÂNDIDA OLIVEIRA BRITO, com as 'competências e atribuições previstas em Lei, no 

período compreendido entre 02/04/2018 a 24/04/2018 em substituição a servidora 

SANDRA LÁZARA FERREIRA COSTA ocupante do mencionado cargo em razão de 

concessão de férias regulamentares concedidas, conforme autoriza o § 20  do art. 27 da Lei 

Complementar no 034/2013 de 31/07/2013. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

02/04/2018. 

Prefeitura Municipal de Luz, 04 de abril de 2018. 

AIL7ON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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INSTITUTO 

BRASIL 
CREDIBILIDADE • DESEMPENHO • EFICÁCIA 

Rogério Moreira 

or 

~ Horizonte/MG, 9 de Março de 2017 
• 

CERTIFICADO 

Certifiço que VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO  participou do curso de 

caMikação sobre o tema Pregão e Formação de Pregoeiros, realizado pelo Instituto 

Brasil de Estudos, Pesquisas e• de Gestão Estratégica de Comiketências e ministrado pelo 

senhor Rogério de Souza Moreira, nos dias 8 de 9 de Março de 2027, com carga horária de 

16 horas-aula. 



Ementatesumida do Curso de Pregão e Formação de Pregoeiros 

14ntrodução 

2.14istórico da Modalidade Pregão 
Legislação de Referência 
Conceito de Pregão 

Características Principais do Pregão 
Vantagens do Pregão 
Formas Presencial e Eletrônica 
Diferenças entre o Pregão e as Modalidades Tradicionais que utilizam o tipo 

"menor preço" 
Princípios Básicos do Pregão 

,10. Atores do Pregão 
11. Fases do Pregão 
11 tb tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de peqUeno porte 
(LC n9- 123/06) 



Prefeitura Municipal de Luz 
gabinete do &efeito e Secretaria Municipal" 

LEI No 2.526/2018 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A VENDER 
IMÓVEIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LUZ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

A Câmara Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte lei ordinária: 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a vender os imóveis, mediante a realização de 
processo licitatório pelo valor mínimo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) avaliados pela 
Comissão Especial, sendo os bens imóveis assim descritos: 

I - Um imóvel urbano situado nesta cidade de Luz/MG, na Rua Dr. Arduíno Cesar no Bairro 
Residencial Grandes Lagos, inscrito no cadastro municipal sob o no 00.03.044.0140.0000, 
com uma área de terreno de 202,87 m2  (duzentos e dois metros e oitenta e sete 
centímetros quadrados) possuindo o terreno as seguintes medidas e confrontações; 
frente para a Rua Dr. Arduíno Cesar por uma extensão de 15,60 metros lineares; pelo lado 
esquerdo confronta com a propriedade de José Carlos da Fonseca por uma extensão de 
11,40 metros lineares; pelo fundo confronta com a propriedade do Município de Luz por 
uma extensão de 15,00 metros lineares, pelo lado direito confronta com a propriedade de 
Fabiola Aparecida Oliveira Campos por uma extensão de 15,65 metros lineares. Imóvel 
registrado no CRI da Comarca de Luz - MG, matrícula de procedência no. 16.124, livro 2-BN, 
folhas 153. 

II - Um imóvel urbano situado nesta cidade de Luz/MG, na Rua Antônio de Pádua 
Giordane no Bairro Residencial Grandes Lagos, inscrito no cadastro municipal sob o no 
00.03.044.0100.0000, com uma área de terreno de 200,00 m2  (duzentos metros 
quadrados) possuindo o terreno as seguintes medidas e confrontações; frente para a Rua 
Antônio de Pádua Giordane por uma extensão de 10,00 metros lineares; pelo lado 
esquerdo confronta com a propriedade do Município de Luz por uma extensão de 20,00 
metros lineares; pelo fundo confronta com a propriedade do José Carlos da Fonseca por 
uma extensão de 10,00 metros lineares, pelo lado direito confronta com a propriedade do 
Município de Luz por uma extensão de 20,00 metros lineares. Imóvel registrado no CRI da 
Comarca de Luz - MG, matrícula de procedência no. 16.120, livro 2-BN, folhas 149. 

III - Um imóvel urbano situado nesta cidade de Luz/MG, na Rua Antônio de Pádua 
Giordane no Bairro Residencial Grandes Lagos, inscrito no cadastro municipal sob o no 
00.03.044.0090.0000, com uma área de terreno de 200,00 m2  (duzentos metros 
quadrados) possuindo o terreno as seguintes medidas e confrontações; frente para a Rua 
Antônio de Pádua Giordane por uma extensão de 10,00 metros lineares; pelo lado 
esquerdo confronta com a propriedade do Município de Luz por uma extensão de 20,00 
metros lineares; pelo fundo confronta com a propriedade do José Carlos da Fonseca por 
urna extensão de 10,00 metros lineares; pelo lado direito confronta com a propriedade do 
Município de Luz por uma extensão de 20,00 metros lineares. Imóvel registrado no CRI da 
Comarca de Luz - MG, matrícula de procedência no. 16.119, livro 2-BN, folhas 148. 

IV - Um imóvel urbano situado nesta cidade de Luz/MG, na Rua Antônio de Pádua 
Giordane no Bairro Residencial Grandes Lagos, inscrito no cadastro municipal sob o no 
00.03.044.0080.0000, com uma área de terreno de 200,00 m2  (duzentos metros 
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quadrados) possuindo -O terreno as seguintes medidas e confrontações; frente para a Rua 
Antônio de Pádua Giordane por uma extensão de 10,00 metros lineares; pelo lado 
esquerdo confronta com a propriedade do Município de Luz por uma extensão de 20,00 
metros lineares; pelo fundo confronta com a propriedade de José Carlos da Fonseca e 
Município de Luz por uma extensão de 10,00 metros lineares; pelo lado direito confronta 
com a propriedade do Município de Luz por uma extensão de 20,00 metros lineares. Imóvel 
registrado no CRI da Comarca de Luz - MG, matrícula de procedência no. 16.118, livro 2-BN, 
folhas 147. 

V - Um imóvel urbano situado nesta cidade de Luz/MG, na Rua Antônio de Pádua 
Giordane no Bairro Residencial Grandes Lagos, inscrito no cadastro municipal sob o no 
00.03.044.0070.0000, com uma área de terreno de 200,00 m2  (duzentos metros 
quadrados) possuindo o terreno as seguintes medidas e confrontações; frente para a Rua 
Antônio de Pádua Giordane por uma extensão de 10,00 metros lineares; pelo lado 
esquerdo confronta com a propriedade de José Raimundo pereira por uma extensão de 
20,00 metros lineares; pelo fundo confronta com a propriedade do Município de Luz e 
Fabíola Aparecida Oliveira Campos por uma extensão de 10,00 metros lineares; pelo 
lado direito confronta com a propriedade do Município de Luz por uma extensão de 20,00 
metros lineares. Imóvel registrado no CRI da Comarca de Luz - MG, matrícula de 
procedência no. 16.117, livro 2-BN, folhas 146. 

VI — Um imóvel urbano situado nesta cidade de Luz/MG, na Rua Vereador Nicomedes 
Chaves de Oliveira no Bairro Residencial Grandes Lagos, inscrito no cadastro municipal sob 

no 00.03.044.0030.0000, com uma área de terreno de 200,00 m2  (duzentos metros 
quadrados) possuindo o terreno as seguintes medidas e confrontações; frente para a Rua 
Vereador Nicomedes Chaves de Oliveira por uma extensão de 10,00 metros lineares; pelo 
lado esquerdo confronta com a propriedade do Centro Espírita Francisco Candido 
Xavier por uma extensão de 20,00 metros lineares; pelo fundo confronta com a 
propriedade de Fabíola Aparecida Oliveira Campos por uma extensão de 10,00 metros 
lineares; pelo lado direito confronta com a propriedade do Município de Luz por uma 
extensão de 20,00 metros lineares. Imóvel registrado no CRI da Comarca de Luz - MG, 
matrícula de procedência no. 16.113, livro 2-BN, folhas 142. 

VII — Um imóvel urbano situado nesta cidade de Luz/MG, na Rua Vereador Nicomedes 
Chaves de Oliveira no Bairro Residencial Grandes Lagos, inscrito no cadastro municipal sob 

no 00.03.044.0020.00001  com uma área de terreno de 200,00 m2  (duzentos metros 
quadrados) possuindo o terreno as seguintes medidas e confrontações; frente para a Rua 
Vereador Nicomedes Chaves de Oliveira por uma extensão de 10,00 metros lineares; pelo 
lado esquerdo confronta com a propriedade do Município de Luz por uma extensão de 
20,00 metros lineares; pelo fundo confronta com a propriedade de Pedro Ribeiro de 
Jesus por uma extensão de 10,00 metros lineares; pelo lado direito confronta com a 
propriedade do Município de Luz por uma extensão de 20,00 metros lineares. Imóvel 
registrado no CRI da Comarca de Luz - MG, matrícula de procedência no. 16.112, livro 2-BN, 
folhas 141. 

Art. 20. A forma de pagamento poderá ser feita em até 06 (seis) parcelas mensais e 
consecutivas após a assinatura do contrato. 
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§ 10. Todas as despesas decorrentes da outorga da escritura pública, e registro, que era
como base o valor transacionado, correrão por conta dos adquirentes. 

§ 20. A escritura pública somente poderá ser realizada após o pagamento integral do valor 
do imóvel adquirido. 

§ 30. 0.  adquirente que deixar de efetuar o pagarnento dás parcelas perderá os respectivos 
valores como cláusula de arrependimento, retornando o imóvel vendido ao Patrimônio do 
Município, com todas as benfeitorias nele existentes sem que assista ao comprador nenhum 
direito à indenização ou retenção. 

Art. 30  - Os valores arrecadados com as vendas dos respectivos imóveis do Município 
deverão ser utilizados integralmente para aquisição de imóvel, que deverá ser utilizado para 
atrair instalação de indústria visando à geração de emprego e renda no Município de Luz. 

Art. 40  - Esta lei ordinária entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Luz, 14 de fevereiro de 2018. 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal 

(Prefeitura Municipal de Luz 
gabinete do ~feito e Secretaria Municipal" 
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DECRETO No. 2222/2017, DE 04 DE 3ANEIRO DE 2017. 
ibbane'SA/di  

"CONSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE 
AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, PARA 
FINS DE DESAPROPRIAÇÕES, ALIENAÇÕES E 
LOCAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Considerando o disposto no artigo 162, inciso VIII e no art. 194, todos da Lei 
Orgânica Municipal de Luz e, o disposto na Lei Federal no. 8.666/93; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZ, Estado de Minas Gerais, no exercício de suas 
atribuições previstas no art. 162, inciso IX da Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 10. Fica constituída com 03 (três) membros, a Comissão Permanente de Avaliação de Bens 

Móveis e Imóveis do Município de Luz, para o exercício de 2017. 

Art. 20. A Comissão de que trata o art. 10  deste Decreto terá a incumbência de: 

1.— avaliar os bens imóveis que forem objetos de desapropriações pelo Município; 

II - avaliar os bens móveis e imóveis que forem objetos de alienações promovidas pelo 

Município; 

III - avaliar os bens imóveis que forem objetos de locações para uso da Administração 

Pública Municipal, nos termos da Lei Federal no. 8.666/93. 

Art. 30. Os trabalhos da Comissão serão lavrados em atas e as avaliações circunstanciadas em 

laudos fundamentados. 

Art. 40. Ficam nomeados para comporem a Comissão de que trata o artigo 10  deste Decreto, os 
ft 

senhores: João Batista de Oliveira, ocupante do cargo de Encarregado de Setor, Alair Lázaro 

de Araújo, ocupante do cargo efetivo de Engenheiro III e Roberto Luiz Basílio Pereira, 

Secretário Municipal de Obras Públicas e Transportes 

Art. 50. A Presidência da Comissão será exercida pelo Sr. João Batista de Oliveira. 

Art. 60. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 

janeiro de 2017. 

Prefeitura Municipal de Luz, 04 de Janeiro de 2017. 
.7' • ••• -- 

AILTON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI ORDINÁRIA No 2.495/2017 DE 17 DE AGOSTO DE 2017  

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
VENDER IMÓVEIS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LUZ E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

A Câmara Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei ordinária: 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a vender o imóvel, atual sede da 
Prefeitura Municipal de Luz, mediante a realização de processo licitatório pelo valor 
mínimo de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) avaliado por Comissão Especial, 
sendo o bem imóvel assim descrito: 

I- Um imóvel urbano situado nesta cidade de Luz/MG, na Rua Dezesseis de Março, 
no 172, Bairro Centro, Matrícula 19.048 Livro 3-R FLS 210, com área de 2.600,00 
m2  (dois mil e seiscentos metros quadrados). Frente para a nascente atual 
Rua Dez de Abril, pelo lado direito com a Rua Dezesseis de Março, pelo lado 
esquerdo com propriedade de Alcides José da Silva, pelo fundo com a propriedade 
de Alcides José da Silva, sucessores de Antônio Evaristo, herdeiros de Maquita de tal, 
herdeiros de Amâncio Luiz da Silva, herdeiros de João Ribeiro de Vasconcelos e 
herdeiros de Isabel Maria de Jesus; com uma casa de residência e acomodações 
para o comércio. Inscrito no cadastro municipal sob o no 
00.01.014.0141.0001/0002. 

Art. 20. Fica o Poder Executivo autorizado a vender o imóvel, atual sede da 
Secretaria Municipal de Bem Estar Social, mediante a realização de processo 
licitatório pelo valor mínimo de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) avaliado por 
Comissão Especial, sendo o bem imóvel assim descrito: 

I- Um imóvel urbano situado nesta cidade de Luz/MG, na Avenida Guarim Caetano 
da Fonseca, no 296, Bairro Nações, Matrícula 19.372 Livro 2-..,CE FLS 59, denominado 
lote II com área de 389,50 m2  (trezentos e oitenta e nove metros e 
cinqüenta centímetros quadrados). Frente de 20,50 metros lineares para a 
Avenida Guarim Caetano da Fonseca; pelo lado direito, confronta por 19,00 metros 

. lineares com a Rua Dez de Abril, pelo lado esquerdo confronta com a propriedade 
do Município de Luz/MG por 19,00 metros lineares, e pelo fundo confronta com a 
propriedade do Município de Luz/MG por 20,50 metros lineares; com área construída 
de 132,00 m2. Inscrito no cadastro municipal sob o no 00.04.001.1040.0001 

Art. 30. A forma de pagamento será feita com 50% (cinqüenta por cento) do valor à 
vista, no ato de assinatura do contrato, e o restante em 03 (três) parcelas mensais, e 
sucessivas, sendo o lo vencimento para 30 (trinta) dias após a assinatura do 
contrato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036!0001.7O- RUA 16 DE MARÇO, 172 
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§ 1°. Todas as despesas decorrentes da outorga da escritura pública, e registro, que 
terá como base o valor transacionado, correrão por conta dos adquirentes. 

§ 2°. A escritura pública somente poderá ser realizada após o pagamento integral do 
valor do imóvel adquirido. 

§ 3°. O atraso no pagamento acarretará multa equivalente a 10% (dez por cento) 
do saldo a liquidar contratual, além de juros de mora de 1% ao mês, correção 
monetária, e demais acréscimos. 

§ 4°. O adquirente que deixar de-  efetuar o pagamento _das 03' (três) parCelas 
mensais e consecutivas, terá., cancelada •a venda do imóvel por ele adquirido; 
retornando o mesmo ao Patrimônio do Município, com todas as benfeitorias nele 
existentes sem que assista ao comprador nenhum direito à indenização ou retenção. 

Art. 40  - Os valores arrecadados com as vendas dos respectivos imóveis do 
Município deverão ser utilizados integralmente para o pagamento da compra do 
imóvel da antiga sede da FASF/UNISA localizada na Avenida Laerton Paulinelli, que 
abrigará a nova sede administrativa da Prefeitura Municipal de Luz. 

Art. 50  - Esta lei ordinária entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Luz, 17 de agosto de 2017. 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal 

b' 
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Prefeitura Municipal-  de Luz 
gabinete do &efeito e Secretaria Municipal 

LEI No. 2.528/2018, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018. 

"ALTERA O VALOR DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 
EM QUE FUNCIONAVA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

A Câmara Municipal de Luz aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°. O art. 20  da Lei 2.495/2017 de 17 de agosto de 2017 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 20  Fica o Poder Executivo autorizado a vender o imóvel, atual sede as 
Secretaria Municipal do Bem Estar Social, mediante a realização de processo 

licitatório pelo valor mínimo de R$ 176.500,00 (cento e setenta e seis mil e 
quinhentos reais) assim descrito: 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Luz, 22 de fevereiro de 2018. 

AILTON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ANTÔNIO CARLOS XAVIER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA PWRIOPAL De LUZ —CRIO: 10.301.030/0001-70 — AVENIDA LAIGITON PAUtINELLI, 153 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS LUZ/MG. 
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Luz/MG, 	e abril de 2018. 

Oliveira 
Presid 

est, Pereira 
Avaliador 

Alair ra tdo 
d# ~iro 

Prefeitura Municipal de Luz 
gabinete á Prefeito e Secretaria Municipal 

ig 

LAUDO DE AVALIAÇÃO No. 016/2018 
6e_./S1  

A .Comissão de Avaliação nomeada pelo Prefeito Municipal, através do Decreto no. 
2.222/2017, de 04 de Janeiro de 2017, avaliam o imóvel descrito abaixo. 

I- um imóvel urbano situado nesta cidade de Luz/MG, na Avenida Guarim Caetano da 
Fonseca, no 296, Bairro Nações, Matrícula 19.372 Livro 2-CE FLS 59, denominado lote II com 
área de 389,50 m2  (trezentos e oitenta e nove metros e cinqüenta centímetros 
quadrados). Frente de 20,50 metros lineares para a Avenida Guarim Caetano da Fonseca; 
pelo lado direito, confronta por 19,00 metros lineares com a Rua Dez de Abril, pelo lado 
esquerdo confronta com a propriedade do Município de Luz/MG por 19,00 metros lineares, 
e pelo fundo confronta com a propriedade do Município de Luz/MG por 20,50 metros 
lineares; com área construída de 132,00 m2. Inscrito no cadastro municipal sob o no 
00.04.001.1040.0001 

Fica a área acima avaliada em: R$ 176.500,00 (cento e setenta e seis mil e 
quinhentos reais) 

Laudo emitido para os fins que se fizerem necessário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNP): 18.301.036/0001-70 —AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS LUZ/MG. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA 
COMARCA DE LUZ - ESTADO DE MINAS GE 

LUZ - MC. 

LIVRO ND 2 - CE 

MATRÍCULA N° 	 j9.372 	 Prot. n° 50.792, 	7-2017. 

Imóvel: Um imóvel tuba situado nesta cidade de Luz/MG, na AveMda Gutaim Caetano da Fonseca, n° 296, Bairro 
Nações, inscrito no cadastro municipal locallob o ri° 00.04.001.1040.0001, constituído por um lote de terreno com a 

área de 389.50 ne (trezentos e oitenta e nove metros e cinquenta centímetros quadrados), oriundo de desmembramento 
do Lote B matriculado sob o n° 18.968, denominado Icee II, sendo a Unidade 01 com as dependências da Secretaria 
de Bem Estar Social e Habitação, com área construída de 132,00 ma, possuindo o terreno as seguintes medidas e 

confrontações: Frente de 20,50 metros lineares para a Avenida assim Caetano da Fonseca;19,00 metros lineares pelo 
lado direito com a Rua Dez de Abril; 19,00 metros lineares pelo lado esquerdo com o lote a ser desmembado; e, 20,50 

metros lineares pelo 
fundo coma área remanescente. Proprietário: MUNICÍPIO DE LUZ, inscrito no CNPUMF sob 

o n°  18.301.036/0001-70, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa nesta cidade de Luz/MG, na Rua 

Den-aris de Março, n° 172, C.entro, CEP: 35.595-000. Esta abertura de nova matricula foi requerida e autorizada pelo 

proprietário conf. requerimento datado de 17-07-2017, com fundamento legal na Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 

1973, e este ato será averbado no registro de procedência em ato contíguo. Condições: Não consta. Registro anterior: 

Matricula 18.968, 
AV-01 e AV-03, livro 2-CC, fls. 117, Fmols. - R$18,39 - Recompe R$1,10 - Tx. Fisc. Jud. - 

Luz, 25 de julho de 2017. 	 A Escrevente Autorizada, 	(11 ttctevLo  R$6,13 - Total -R$25,62 - Cédigo - 4401-6 	  
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João:. 	. Oliveira 

14 
n- 	afilio Pereira 

Avaliador 

Prefeitura Municipal dee Luz 
Ga6irzete do Prefeito e Secretaria Municipal"  

LAUDO DE AVALIAÇÃO No. 017/2018 
	

\Saillat„d 

C- 

A Comissão de Avaliação nomeada pelo Prefeito Municipal, através do Decreto no. 

2.222/2017, de 04 de Janeiro de 2017, avaliam para os devidos fins, o imóvel descrito 
abaixo. 

Um imóvel urbano situado nesta cidade de Luz/MG, na Rua Vereador Nicomedes Chaves 
de Oliveira no Bairro Residencial Grandes Lagos, inscrito no cadastro municipal sob o no 
00.03.044.0020.0000, com uma área de terreno de 200,00 m2  (duzentos metros 
quadrados) possuindo o terreno as seguintes medidas e confrontações; frente para a Rua 
Vereador Nicomedes Chaves de Oliveira por uma extensão de 10,00 metros lineares; pelo 
lado esquerdo confronta com a propriedade do Município de Luz por uma extensão de 
20,00 metros lineares; pelo fundo confronta com a propriedade de Pedro Ribeiro de 
Jesus por uma extensão de 10,00 metros lineares; pelo lado direito confronta com a 
propriedade do Município de Luz por uma extensão de 20,00 metros lineares. Imóvel 
registrado no CRI da Comarca de Luz - MG, matrícula de procedência no. 16.112, livro 2-BN, 
folhas 141. 

Fica a área acima avaliada em: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

Laudo emitido para os devidos fins que se fizerem necessário. 

Luz/MG, 03 de abril de 2018. 

Alair Lázaro d Araújo 
Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNP]: 16.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS LUZ/MG. 
FONE: (037) 3421-3030 - FAX :3421-3108 • CEP 35595-000 E-MAIL: pecretTerlatilvz,momov,br  - LUZ MG 	, 



Luz/MG, 03 de abril de 2018. 

ti João B 	Oliveira 
idntri7 

asilio Pereir 
Avaliador 

Prefeitura Municipal" de Luz 
Ça6inete do erefeito e Secretaria Municipal" 

LAUDO DE AVALIAÇÃO No. 018/2018 

A Comissão de Avaliação nomeada pelo Prefeito Municipal, através do Decreto no. 
2.222/2017, de 04 de Janeiro de 2017, avaliam para os devidos fins, o imóvel descrito 
abaixo. 

Um imóvel urbano situado nesta cidade de Luz/MG, na Rua Vereador Nicomedes Chaves 
de Oliveira no Bairro Residencial Grandes Lagos, inscrito no cadastro municipal sob o no 
00.03.044.0030.0000, com uma área de terreno de 200,00 m2  (duzentos metros 
quadrados) possuindo o terreno as seguintes medidas e confrontações; frente para a Rua 
Vereador Nicomedes Chaves de Oliveira por uma extensão de 10,00 metros lineares; pelo 
lado esquerdo confronta com a propriedade do Centro Espírita Francisco Candido 
Xavier por uma extensão de 20,00 metros lineares; pelo fundo confronta com a 
propriedade de Fabíola Aparecida Oliveira Campos por uma extensão de 10,00 metros 
lineares; pelo lado direito confronta com a propriedade do Município de Luz por uma 
extensão de 20,00 metros lineares. Imóvel registrado no CRI da Comarca de Luz - MG, 
matrícula de procedência no. 16.113, livro 2-BN, folhas 142. 

Fica a área acima avaliada em: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

Laudo emitido para os devidos fins que se fizerem necessário. 

Alair Láza 	Araujo 
Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP3: 18.301.036/0001-70 -AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS LUZ/MG. 
FONE: (037) 3421-3030. FAX :3421-3108 - CEP 35595-000 E-MAIL: secretariaeluLmq.pov.br   • LUZ MG 
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ATBAM quantos esta Pública Escritura de Dação em Pagarneater ....irem que, , em 

ir 	
cumprimento ao Decreto n° 1.430/12 de 03 de outubro de 2012, aos vinte e um dias do 

 
,
, 

de fevereiro do ano de dois mil e treze (21/02(2013), nesta Cidade e:Ca:marca de •uz, 
Estado de Minas Gerais, República Federativa do Brasil, neste Serviço Notarial do Primeiro • i. 

 

7. 	
instalado na Rua Cel.. José Toma n° 271, perante mim, Tabelião Interina, 

	 as 	• 

partes entre si justas e contratadas a saber: de, um lado como OUTORGANTES DEVEDO • • , E 

It..;  I, • ; ; I I DADORAS, A 4
_18...S.RNEMEWRS-alst»S sociedade empresária Uni:liada, inscrita ; no 

',.:I.I., :, , ,i 
 CNPJ/NIF sob o n° 10.415.542/0001-89, coni sede na 'cidade de Lavras/MG, na Rua : ,.

., , : , 1 5 

ÇV'..:.  ; ; ; 
Macieira, n° 174, Bairro Centro, CEP:37200-000,156r seu sócio adminatrador

..A.LÉCIO PERE 

ALVARENGA, inscrito no CPF sob o n° 420.040;476-15 e 1W n° 8d-2.364.447/5SP G, 
,. 	. 

"1' 	
brasileiro, casado, empreendedor, residente e dõriiitiliado ria cidade de Lavras/MG, na 
dos Flamboyant's, n° 311, Condomínio Jardim das :Mineiros, CEP:37200-000, neste 

,:,atoe  

representado por seu procurador *A.ÉCIO ANDRADE 'ALVARENGA; inscrito no CPF sob ' n° 

,, 	015.973.686-28 
 e RG n° MG-11.909.918/SSPMG, braoileiro, solteiro; 'empreendedor, resi 

fil I. •
: ', i domiciliado na cidade de Lavras/MO, na Alapreda dos-Flamboyantes, n°311, C.onclominio J :, • .. 

das Palmeiras, CEP:37.200-000
, coes/Mate instriálinticle procuraçáO :outorgado aos 05/01/211, 

no Serviço Notarial do Primeiro Oficio de Lavras, LiVin 171, fis.132, arquivada nesta . , ., - no 
Livro 10-R, sob et n°' 109, .fis.134, aos .08/032012; ' e, ER J • EMPREENDI 

: \ •••••;" 

D 	_
ITMilaS-Ants' sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o . n° 

/ I' 	
IQP

., 	
13.237.626/000148, com sede nesta cidade de LuZ./NIG:na Avenida Dr..Josaphst Manado, n° 67, 

	

iífik Centro, CEP: 35595000, representadï :- : 'kis- 
 sócias GUARIM ALFREDO CAET • i o 	

, 

i 	CARVALHO, inscrito no CPF sob 0-e 222912.106-53.e RG n° M-663.038/fiSPM0, brasil-,  i , 	. .! 

tIl IL! i 056.705.906-51 
 e RG n° MG-7.055.453/SSPMG, brasileiro, solteiro, eminesário, 

li 	
instrumento de Procuração outorgado aos 27/04/2011, no Serviço Notaria! do Segundo Oficio 

41 

i 	

•:.: 

f 	
cidade, no Livro 70, fis.149, arquivada nestas tolos no Livro 10-R, sob o n° 58, fls.74, aos 

1.• I 'lb AO 

	

: 	

• . \ 

...t 'it  i 'I 1‘..;. 

casado, produtor rural; RANGEL GUSTAVO COSTA CAETANO, inscrito no CPF n° sob n° 
038.572.666-00 e RO n° MG-7.055.437/SSPMG, brasileiro, solteiro, advogada, representado Por 
seu procurador ESTEVÃO HENRIQUE COSTA CAETANO, inscrito ao 

I'W'b ; 	
: :CPF sob o ; n° 	v • 

• . 	21/102011; e, ESTEVÃO HENRIQUE COSTA -CAETANO, inscrito no CPF sob o r n° 

-, • 056.705.906-51 
 e RI3 n° MG-7.055.453/SSPMG, brasileiro, solteiro, empresário, resi• , , • e 

. nt,, ,,;,I. domiciliados nesta cidade de Luz/MG, na Rtia-  Ca' JoEié Thoinás, n° 134, Centro; CEP 35.595 #00; 

LX•NI,,;;;;  e, de outro lado, COMO 
OUTORGADO CREDOR, b•11,1UNICIPn)EnX; pessoa Patch : de 

direito público, inscrito no CNPUMF sob o n° 18301.036/000140, com sede administrou na 

.. \ I 	
cidade de Luz/MG, na Rua Dezesseis de Março, -t. 172, Bairro Centro, ; CEP:35.595 \ .p 

;i I,  

representado pelo Prefeito Municipal, AILTON DUARTE, inscrito no CPF sobfo n° 081.819. 36- iii 
91 e RG n° MG-3.217.771/SSPMG, brasileiro, ;casado, - residente e domiciliado nesta ci 

	de 

Luz/MG, na Praça Rotary, n°735, Bairro Sei:útero AP/tecida, CEP:35.595-000:0s presentes. 
CARTÓRIO CAMPOS 1°TABEUONATO DE NOTAS 

Rim Ccgonei i3M Tomas, 271, cedro, CEP:356964:00- Lia -*tas Gerais: 
Teletoo- (37) 3421-1368 

1° TABEUONATO DE NOTAS 

"r• 	; 
RICARDO JOSE DAREZZO 

ESCRITURA PÚBLICA DE DAÇÃO Md PAG 
que entre si fazem ATR+ CONSTRUTORA LTDA e o 	
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e o MUNICIPIO DE LUZ, pela forma quéabaixo segue: 
Valor: RS 527.115,51 	
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devidamente identificados e qualificados por mim Tabelião Interino, pelos documentos que me 
foram apresentados e acima referidos, todos capazes para este ato, do que dou fé. E assim, pelas 
OUTORGANTES DEVEDORAS E DADORAS me foi dito que, a justo lindo, são proprietárias e 

ai legitimas possuidoras dos seguintes IMÓVEIS URBANOS, assim discriminados: 1) UM 

*st 	IMÓVEL URBANO, situado nesta cidade de Luz/MG, na Av. Laerton Paullnelll, com inscrição 
municipal sob o n° 00.03.042.0010.0000, constituído por um lote de terreno com área de 

200 00an' (duzentos metros quadrados), sendo o LOTE N° 01 da OUADRA N° 20 do 
t-1 LOTEAMENTO RESIDENCIAL GRANDES LAGOS, com as seguintes medidas e 

confrontações: Frente para a dita Av. Laerton Paulinelli por uma extensão de 10,00 metros; pelo 
lado direito, por uma extensão de 20,00 metros, confronta com a Rua I; pelo lado esquerdo, por 
uma extensão de 20,00 metros, confronta com o lote 02; e pelo fundo, por uma extensão de 10,00 
metros, confronta com parte do lote 05. HAVIDO dito imóvel conforme Loteamento processado e 
registrado no Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Luz/MG consoante Matrícula  

16.079. Livro 2-BN. fis.10B, do Serviço de Registro de Imóveis de Luz/MG. Avaliado vara fins 
fiscais em R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais);  2) UM IMÓVEL URBANO, situado nesta cidade 

.\1 de Luz/MG, na Av. Laerton Paulinelli, com inscrição cadastral municipal sob o n° 

vi'• 00' 03 042.0020.0000, constituído por um lote de terreno com área de 200,00tul  (duzentos metros 

o 	quadrados), sendo o LOTE N° 02 da OUADRA N° 20 do LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
GRANDES LAGOS, com as seguintes medidas e confrontações-. Frente para a dita Av. Laerton 
Paulinelli por uma extensão de 10,00 metros; pelo lado direito, por unia extensão de 20,00 metros, 
confronta com o lote 01; pelo lado esquerdo, por uma extensão de 20,00 metros, confronta com o 
lote 03; e pelo fluido, por uma extensão de 10,00 metros, confronta com parte do lote 05. 
HAVIDO dito imóvel conforme Loteamento processado e registado no Serviço de Registro de 
Imóveis desta Comarca de Luz/MG consoante Matrícula 16.080. Livro 2-BN,_fle.109,  do Serviço 
de Registro de Imóveis de Luz/MG. Avaliado para fins fiscais em R$ 16.000.00 (dezesseis mil  

peais); 3) UM IMÓVEL URBANO, situado nesta cidade de Luz/MG, na Av. Laerton 
com inscrição cadastral municipal sob o n° 00.03.042.0030.0000, constituído por um lote de 

1 	terreno com área de 200.00m3  (duzentos metros quadrados), sendo o IATE N°03 da OUADRA N' 
20 do LOTEAMENTO RESIDENCIAL GRANDES LAGOS, com as seguintes medidas e 
confrontações: ntações: Frente para a di

ireito, por uma extensão ta i,00 metias, 
 tate  A.Laerto n  

confronta
Paulinellior uma extensão 

com o lote 02; pelo(ie 
 110,00

ado 
emetron 	po  s; pelo 

'\‘( \ uma extensa° de 20,00 metros, confronta com o lote 04; e pelo fundo, por uma extensão de 10,00 
metros, confronta com parte do lote 16. HAVIDO dito imóvel conforme Loteamento processado e 
registrado no Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Luz/MG consoante Matrícula  

16.081. Livro 2-BN-118.110,  do Serviço de Registro de Imóveis de Luz/MG. Avaliado tiara fins  

n fiscais em R$ 16.000.00 (dezesseis mil reais).  4) UM IMÓVEL URBANO, situado nesta cidade 

de Luz/MG na Av. Laerton Paullnelli, com inscrição cadastral municipal sob o n° v 

I 4 	
00.03.042.0040.0000, constituído por um lote de terreno com área de 200.00m  (duzentos metros 
quadrados), sendo o LOTE N° 04 da OUADRA N° 20 do LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
GRANDES LAGOS, com as seguintes medidas e confrontações: Frente para a dita Av. Laerton 
Paulinelli por uma extensão de 10,00 metros; pelo lado direito, por uma extensão de 20,00 metros, 
confronta com o lote 03; pelo lado esquerdo, por uma extensão de 20,00 metros, confronta com a 
Rua I; e pelo fundo, por uma extensão de 10,00 metros, confronta com parte do lote 16. HAVIDO 
dito imóvel conforme Loteamento processado e registrado no Serviço de Registro de Imóveis desta 
Comarca de Luz/MG consoante Matrícula 16.082. Livro 2-BN. fis.111,  do Serviço de Registro de 
Imóveis de Luz/MG. Avaliado tara fins fiscais em R$ 16,000.00 (dezesseis mil reei.*  5) UM 

4. IMÓVEL URBANO, situado nesta cidade de Luz/MG, na Rua "I”, com inscrição cadastral 

I\ 	municipal sob o n° 00.03.042.0050.0000, constituído por um lote de terreno com área de 200.00m' 

ttC, (duzentos metros quadrados), sendo o LOTE 14°  05 da OUADRA N° 20 do LOTEAMENTO 

"%- 	RESIDENCIAL GRANDES LAGOS, com as seguintes medidas e 

CARTONO CAMPOS 1° TABELIONATO DE NOTAS 
Rua Coronel José %mas, 271, cento, CEP: 35595000- Luz - Abas Gerais 

Telefone: (37) 3421 .1368 



J I / 

 

'Is! 	- 
LIVRO 90 

1:;:7•1, 

1 

R EPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

J 

confrontações: Frente" para a dita Rua I por uma extensão de 10,00 metros pelo lado 	por kl 
uma extensão de 20,00 metros, confronta com o-lote 06; pelo lado esquerda; por uma em1  	de et, 11- € 1 
20,00 metros, confronta com os lates 01 e 02; e pelo fundo, por 1111131 estendo de 10,00 Oleiros, nye  j 
confronta com o lote 16. HAVIDO ditõ imóvel conforme Loteamento ~alado e registrado no V 
Serviço de Registn3 de Imóveis desta Comarca-de Luz/MG consoante frIatrleula 16.083. Livro 2-
RN. 09.112, do Serviço de Registro de Imóveis de Luz/MG. Avaliado vara -fins fiscais lera it$ , 
10.000.00 (dez mil reais").  6) UM IMÓVEL URBANO, situado nesta cidade-de Luz/MG, iia Rua • .., 
"I", com inscrição cadastral municipal sob o n°00.03.042.0060.0000, conatituldo por malote de i -• t  
terreno com área de 100.00ms (duzentos metros quadrados), sendo o 1,01B W06 da 01./ADRA  .4'1 
N° 20 do LOTEAMENTO RESIDENCIAL CIRANDES LAGOS, com as seguintes medidas e 
confrontações: Frente para a dita Rua I por mia extensão de 10,00 metniglepela lado direito, por ç) - 
uma extensão de 20,00 metros, confronta com-o lote 07; pelo lado esquerda, pelam extensão de 
20,00 metros, confronta com o lote 05; e pelo findo, por una extensão de10,00.metros, confronta • ' 
com o lote 17. HAVIDO dito imóvel conforme.Loteamento processado e re.gistindo no Serviço de 	' 
Registro de Imóveis 'desta Comarca.  de -Luz/MG consoaste blatrieula .16,084. Livra 2-I1N. 	- 
1b,113, do Serviço de Registro de laniveade LuiNio. Avaliado para fins fiscais em R.$ 	.' 
10.000.00 (dez mil reais); 7) UllitliMÓVIII~15 situada nesta cidade-de Luz/b10, na Rua 
sr, com inscrição cadastral municipal scan n°10:03:042.0070.0000, conatiamo por ualote de C' " • 1 N. .• . 
terreno com área de 200.00m, (duzentos acima quadrados), sendo o LOTE N° 07 da 
74° 20 do -LOTEAMENTO RESSCIAL GRANDES LAOS, com asSegtMtes Wittiww.  
confrontações: Frente" para a dite Rua I por:rima cissão de 10R0 inana; pele lado direito, por ..... 
uma extensão de 20,00 metros,. cárifrotta 'oiti ci Se 0g,  Pelo- fido esquerdo, por uma extensão de 1. 3  
20,00 metros, Confronta com o lote OS; e pela fluido, por tinia achada 410,00 metros, confronta 	* 
com o lote It HAVIDO dito imóvetConfriettetetelinetinfi o:inata/4o e registrado no SerViço de 
Registro de Imóveis desta.  Comarca decttizOidO;OCitasciinta ~: 16.885. Une 7.-BN, 

114 do Serviço de Registro de IMbieicride•If.ia/MG. Avaliado pára fins RICEILI em RS 	(\ 
- 10.000.00 (dez mil reais). 8)1IMPRUSSWillnadci'nerim Cidade de Luz/MG, ha Rua 'AV 
"P', com inscrição cadastral inanicipal soktizi°411,031142.~Axiog, cada-ido por um lote de yri 
terreno com área de 200i0n2  (duzentnametroe-quadradcia), sendo o Lalit N° 08 da OL14DRA ? j 
N' 20 do LOTEAMENTO RESIDENCIAL 'GRANDRS. LAGOS, -com á seguintes medidas e ...., j 
confrontações: Frente pata a dita Rua I.  por uma estiara de 10;00 =Cor pelo lado direito, por - • g; 
uma extensão de 20,00 metros, confronta etini o lote119; pelei lado entupa, por uma extauão de I-  T 
20,00 metros, confronta com o lote 07; e pelo fundo, por uma extensa° de:10,00 metros, cobfronta 	1 1 
com o lote 19. HAVIDO dito imóvel conforme Loteamento processado e registrado no Serviço de 	I 
Registro de Imóveis desta Comarca de Luz/110 oonsormte Matricula' 16.086. Livre 2-BN, 
I1s.115. do Serviço de Registro de Imóveis de Lia/MG. Avaliado pai fins fiscais 'eco RS 	lid: 
10.000.00 (dez mil reais).  9) VM-1111~00, situado nesta cidade de Luz/MG, tia Rua ê 11 
"I", com inscrição cadastral municipal sob o n° 00X13.042.0090.0000, cOnatitado- por umlote de ._ lj 
terreno com área de 200.00ne (duzentos metros quldrados), sendo o LOTE Ni' 09 da QUADRA .•;7., P. 
>I° 20 do LOTEAMENTO RESIDENCIAL- GRANDES LAGOS, com as seguintes medidas e  
confrontações: Frente para a dita Rua! por tuna extensão de 10,00 metros pela lado direito, por 
uma extensão de 20,00 metros, confronta com o lote 10; pelo lado esquerdo, por uma exteàsão de cor  
20,00 metros, confronta com o-lote 08; e pelo fino, por IIIIII1 extensão de 10,00 metros, confronta 	r-- 
com o lote 20. HAVIDO dito imóvel conforme Lamina° processado e regateado no Serviço de 
Registro de Imóveis desta Comarca de Lia/Mi3 COME= i'dalrfeula 16.1187. LivroF.  2-BN, 
fis.116. do Serviço de Registro de Imóveis de Lur/MG. Avaliado para fins &cais em R$ 	c\ i 
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.‘ 	\ 	f';•‘-̀ 2.„,...___.....»7  
10.uuwooidez mil reais).  10) UM 1111ÓVEL URBANO, situado nesta cidade de Lia/MG, na 

<1,  Rua "I", com inscrição cadastral municipal sob o n° 00.03.042.0100.0000, constituído por um lote 
.41-1 de terreno com área de 2.00.00m3  (duzentos metros quadrados), sendo o LOTE N° 10 da 

tilo QUADRA N°20 do LOTEAMENTO RESIDENCIAL GRANDES LAGOS, com as seguintes - 
‘,1s.s. medidas e confreintages: Frente pera a dita Rua 1 por uma extensão de 10,00 metros; pelo lado 

,  direito, por uma' extensão de 20,00 metros, confronta com o lote 11; pelo lado esquerdo, por uma 
extensão de 70,00 metros, confronta com o lote 09; e pelo fluido, por uma extensão de 10,00 
metros, conkmft com o lote 21. HAVIDO dito imóvel conforme Loteamento processado e 
registrado no Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Luz/MG consoante Matrícula  
16.088. LM'', 2-BN. EM, do Serviço de Registro de Imóveis de Luz/MG. Avaliado rara fins 
fiscais ent R$ 10.000.00 (dez mil reais). 11) UM IMÓVEL URBANO, situado nesta cidade de 

	

.12 	Luz/MG, na Rua "I", com inscrição cadastral municipal sob o n° 00.03.042.0110.0000, 
Cl . Jb constituído por um lote de terreno com área de 200.00m2  (ditos metros quadrados), sendo o 

!ATE N°11 da QUADRA N°20 do urrErxmarro RESIDENCIAL GRANDES LAGOS, com 
as sejuintes medidas e confrontações: Frente para a dita Rua! por uma extensão de 10,00 metros; 

	

. 	pelo fado direito, por uma extensão de 20,00 metros, confronta com os lotes 12 e 13; pelo lado 
esquerdo, por uma extensão de 20,00 metros, confronta com o lote 10; e pelo fluido, por uma 
exteinão de 10,00 metros, confronta com o lote 22. HAVIDO dito imóvel conforme Loteamento 
processado e registrado no Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Luz/MG consoante 
Matricula 16.089. Livro 2-BN. fis.1111, do Serviço de Registro de Imóveis de Luz/MG. Avaliado  
para fins fiscais em R$ 10,000.00 (dez mil reais); 12) UM IMÓVEL URBANO, situado nesta 

	

ak 	cidade de Luz/MG, na Rua "P", com inscrição cadastral municipal sob o n° 00.03.042.0120.0000, 

	

s.71 	constituído por um lote de terreno com área de 700.00m2  (duzentos metros quadrados), sendo o 
" . / LOTE N°12 da OUADRA. N°20 do LOTEAMENTO RESIDENCIAL GRANDES LAGOS, com 

ai seguintes medidas e confrontações: Frente para a dita Rua P por uma extensão de 10,00 metros; 
pelo lado direito, por uma extensão de 20,00 metros, confronta com o lote 13; pelo lado esquerdo, 
por uma extensão de 20,00 metros, confronta com a Rua I; e pelo fundo, por uma extensão de 
10,00 metros, confronta com parte do lote 11. HAVIDO dito imóvel conforme Loteamento 
processado e registrado no Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Luz/MG consoante 

1 	Matricida 16.090. Livro 2-0N. 111.119, do Serviço de Registro de Imóveis de Luz/MG. Avaliado  

lk 

	

11. 	para fins fiscais em R$ 10.000.00 (dez mil reais); 13) UM IMÓVEL URBANO, situado nesta 
( cidade de Luz/MG, na Rua "I", com inscrição cadastral municipal sob o n°00.03.042.0130.0000, 
si) constituído por um lote de terreno com área de 209.00a9 (duzentos metros quadrados), sendo o 

Ç LOTE ND 13 da QUADRA N°20 do LOTEAMENTO RESIDENCIAL GRANDES LAGOS, com 

	

-,A1) 	as seguintes medidas e confrontações: Frente para a dita Rua P por uma extensão de 10,00 metros; 

	

% 	pelo lado direito, por uma extensão de 20,00 melros, confronta com o lote 14; pelo lado esquerdo, 
por uma extensão de 20,00 metros, confronta com o lote 12; e pelo fundo, por uma extensão de 
10,00 metros, confronta com parte do lote 11. HAVIDO dito imóvel conforme Loteamento 

	

' 	processado e registrado no Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Luz/MG consoante 
i  .. Matricula 16.091. Livro 2eBN. fis.120, do Serviço de Registro de Imóveis de Luz/MG. Avaliado  

P. para fins fiscais em R$ 10.000.00 (dez mil reais); 14) UM IMÓVEL URBANO, situado nesta 
',e_ cidade de Luz/MG, na Rua "P", com inscrição cadastral municipal sob o n° 00.03.042.0140.0000, 

?SP constituído por um lote de terreno com área de 200.00m2  (duzentos metros quadrados), sendo o 

V 
) 
4 	LOTE Nts 14 da QUADRA N°20 do LOTEAMENTO RESIDENCIAL GRANDES LAGOS, com 

ta , 1/4 5, as seguintes medidas e confrontações: Frente para a dita Rua? por uma extensão de 10,00 metros; 

\ .1/• pelo lado direito, por uma extensão de 20,00 metros, confronta com o lote 15; pelo lado esquerdo, 
por uma extensão de 20,00 melros, confronta com o lote 13; e pelo fundo, por uma extensão de 1-, ‘ 

  10,00 metros, confronta com parte do lote 22. HAVIDO dito imóvel conforme Loteamento 
processado e registrado no Serviço de Registro de Imóveis desta Coma= de Luz/MG consoante 
Matrícula 16.092. Livro 2.-BN. 0s.121, do Serviço de Registro de Imóveis de LuzfiviG. Avaliado  

CARTÓRIO CAMPOS 1° TABELIONATO DE tom 
Rue Coroei José Danas, 771, cedo, CEP. 35595.000 - Luz -1~ &ai; 

Telefone: (37) 3421 -1366 
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para fins fiscais 011 R$ uk000mo (dez mil reaja: 15)131rt DOWEL URBANO, 	nesta 	I 
. cidade de Luz/MG, na Rua "I", com inscrição cadastral municipal sob o ré:00.03.042.01 1 0000, 	• t 

' constituído por um lote de terreno com álea de 200.00m3  (duzentos meteis •quadrados), : ..... o 
LOTE N°15 da OIJADRA 	N°20 do LOTEAMEN'TO RESIDENCIAL GRANDES LA I • ': Mn ei4Mloi 

, ‘ 	• as seguintes medidas e confrontações: Frente para a dita Rua P por uma extensão de 10,80 	e d 
Ã‘q 	pelo lado direito, por uma estendo de 20,00 metros; confronta com a Rua!; tido lado 

'cg 10,00 metros, confron ta  com parte *do lote 22. HAVIDO dito imóvel teinforrae 
.1.'4,0•,- por uma extensão de 20,00 metros, confrontai com o lote 14; e pelo tbrado,•por uma 

	

: 	

i .2? # 
e 

	

11 	processado e registrado no Serviço de Registro de Imóveis desta Comerá:deli:ir/MG . :lel 	 f 

1" 	

1. í 
I ‘ 	Matrícula 16.093. itiVre 2-BN. fla.122, do Serviço de Registro de Imóveis de-Luz/MO. ; 4; ; si.! 

para fins fiscais em RS 10.000.00 (dez mil reais); *6) UM IMÓVEL URBANO,:,  . : . 

	

A 	
cidade de Luz/MO, na Roa ", com inscrição cadastral municipal sob o ti' 00.03.042.01 ! 

, 
nesta 

ctoo, '5 

	

//, 	constituído por um lote de taram com área de 800.01~ (azados metrieS quadrados), 	
qt5C  ?G)  LOTE N°16  da QUADRA N'' 20 do LOTEAMENTO RESIDENCIAL GRANDES LA , com ,), 

as seguintes medidas e confrontações: Emite para a dita Rua! por uma exteirtilode 10,00 tiros; 3 
pelo lado direito, por uma extensão de 20,00 metros, ciSpata com os bitirt 03 e 04; pe lado ' 
esquerdo, por ume extensão de 20,0 metros, Caiiifr., anta .coo lote 17; ecpelo fluido, 	uma 
extensão de 10,00 Metros, confronta com o Mel». 'HAVIDO dito imóvel Conforme 

	

! 	processado e registrado no Serviço deRegistro de liertiveita desta Cernires dettrt/M0 ...: . :eu, 

Matricula 16.094. Uno 24IK:fiaj23, do .s,erOço ele Regia-SC  18e1m8veis,± .„•1;137A'n A : '• ' '' 
para fins fiscais em ItS 10000.00_filez• mil Mies—k 	IMÓVEL£7)UM 	•EMBAN13. . 	neste 

	

ti 	cidade de Luz/MG, na Rua "J", com insákflo ~eMunicipal stáb o n°00.03.042.017'.0000, 
1̂', constituído por um lote dá terreno com tanta de 200:00undtmentos Metros quadrados), o do o 

LOTE 	br 17 da OUADRAN°20Ido 1401EAMENTO RESIDENCIAL GRANDES LA 	 15 

	

,1 	as seguintes medidas e confrOntapties:,Frentepanisai.Rüa lIke toá extensão de 10,00 

	

111 	pelo lado direito, por uma extensão de 20;00 piefitakiiiiiifronta ceei o lote 16; pelo lado 
por uma extensão de 20,00 metros, ceálibátai coei ii lote '18; e pelo fiado, por uma 
10,00 metros, confronta com o lote 06. HAVITidditte.inrtaveiconfirtinelitierteento pt   e 
registrado no Serviço de Regisiro de Inióvebi desta Comarca de Lui/Mktiteheoante 	 

/Hl, 	j6.095, Livro 2-13N. fis.124, do SCiVitp de.  Re¡istro .de Imóveis de •Luz/Mi3. Avaliado 
; ' ' 1i  \\ fiscais  em RS 10.000.00 (dez mil reais);  -14)•113LIBIÓVESANO, ;fintado nesta cl 	de 

I : 	11", Luz/MO, na Rua "7', com inscrição tadastal -taitificiix-  U•• sob o n° z0003042.01 .0000, 
i k 	constituído por um lote de terreno com área de .200.80eat, (da:sentas mettcrt quadrados), 

‘...1,, 1 1,0TE N" 18 da OUADRA N°20 do LOTEAMEN'TO RESIDENCIAL GRANDES LA 
\••.• , 	as seguintes medidas e confrontações: Frente para a cata Rua J por uma exteirtao de 10,00 

	

1 	pelo lado direito, por uma extensão de 20,00 nitras, atraente com o lotei?; pelo lado 
.1,1 por uma extensão de 20,00 metros, confronta com o 'leite 19; e pelo fiz,, por unia 
\ 

	

, 	10,00 metros, confronta com o lote 07. HAVIDO into imóvel conforme Loteaitiento . ..• :.s.•  e 
registrado no Serviço de Registro 'de Imóveis desta Comarca de Lur/MG' consoante 	.1a 	i 

	

Um MIN. Haat% do Serviço de Registro de Imóveis de Lur/MO. Avaliado 	fuzs ji 
fiscais em R$ 10,000.00 (dez mil reais); 19) UM:MÓVEL URBANO, Suado nesta et • de 	X 
Luz/MG, na Rua "J", com inscrição cadastral municipal sob o ri° . 00.03.042.01 .0000, e• 
constituído por um lote de terreno com área de100.00ne, (duzentos metros quadrados), : 'do o '5 r—‘ in  
LOTE N°19 da OUADRA bla 20 do LOTEAWATTO RESIDENCIAL GRANDES LA e , com c7) 
as seguintes medidas e confrontações: Frente para a dita Rua! por uma extensão de 10,00e\ \ co 
pelo lado direito, por Uma extensa).  de 20,00 metms, confronta com o lote 18;'pelo lado ,,,. ;., ... 	Ni 

c0 
CARTÓRIO CAMPOS 1° TAERIFONATO DE ROTAS 

Rua Coronel José TbanaA 271, centro, CEP 	uz 35595400 -L - nas Denis 	I.  3 o 	‹ 
TeIsbat (37)3421,13138 	 •< 
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por uma extensão de 20,00 metros, confronta com o lote 20; e pelo fundo, por uma extensão de 
10,00 metros, confronta com o lote 08. HAVIDO dito imóvel conforme Loteamento processado e 
registrado no Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Luz/MG consoante Matrícula 
16.097. Livro 2-BN. Os.126, do Serviço de Registro de Imóveis de Luz/MG; Avaliado para fins  
fiscais em RI 10.000.00 (dez mil ,tais) 20) UM IMÓVEL URBANO, situado nesta cidade de 
Luz/MG, na Rua "J", com inscrição cadastral municipal sob o n° 00.03.042.0200.0000, . 

	

kli 	constituído por um lote de terreno com área de 200.00m1  (duzentos metros quadrados), sendo o 
V 4, • JJ31:8 N°20 da OUADRA N°20 do LOTEAMENTO RESIDENCIAL GRANDES LAGOS, com 
rit  • ili as seguintes medidas e confrontações: Frente para a dita Rua J por uma extensão de 10,00 metros; 
r v). pelo lado direito, por uma extensão de 20,00 metros, confronta com o lote 19; pelo lado esquerdo, 
1 A•S-  o•  por uma extensão de 20,00 metros, confronta com o lote 21; e pelo fundo, por uma extensão de 
1  çl 'A' 10,00 metros, confronta como lote 09. HAVIDO dito imóvel conforme Loteamento processado e 

registrado no Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Luz/MG consoante Matricula  
16.098. Livro 2-BN. fb.127, do Serviço de Registro de Imóveis de Luz/MG. Avaliado para fins 

• 	fiscais em R.$ 10.000.00 (dez mil reais); 21) UM IMÓVEL URBANO, situado nesta cidade de 
. Luz/MG, na Rua "J", com inscrição cadastral municipal sob o n° 00.03.042.0210.0000, 

constituído por um lote de terreno com área de 100.00tins (duzentos metros quadrados), sendo o 
/ 	LOTE N°21 da OUADRA, N° 20 do LOTEAMENTO RESIDENCIAL GRANDES LAGOS, com 

itxx as seguintes medidas e confrontações: Frente para a dita Rua J por uma extensão de 10,00 metros; 
o  s. o)  pelo lado direito, por uma extensão de 20,00 metros, confronta com o lote 20; pelo lado esquerdo, 
‘ i1.• , por uma extensão de 20,00 metros, confronta com o lote 22; e pelo fundo, por unia extensão de 

10,00 metros, confronta com o lote 10. HAVIDO dito imóvel conforme Loteamento processado e 
registrado no Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Luz/MG consoante Matricula 
)6.099. Livro 2-BN. fb.128, do Serviço de Registro de Imóveis de LUZ/MG. Avaliado para fins 

088M8 	em  R$ 10.000.00 (dez mil reais);  22) DM IMÓVEL URBANO, situado nesta cidade de 

	

kit 	

Luz/MG, na Rua ar, com inscrição cadastral municipal sob o no 00.03.042.0220.0000, 
constituído por um lote de terreno com área de 200.00m1  (duzentos metros quadrados), sendo o 

is  1.0TE N°22 da OUADRA 	N°20 do LOTEAMENTO RESIDENCIAL GRANDES LAGOS, com 
as seguintes medidas e confrontações: Frente para a dita Rua J por uma extensão de 10,00 metros; 

Kit'"I P  a pelo lado direito, por tuna extensão de 20,00 metros, confronta com o lote 21; pelo lado esquerdo, 
por uma extensão de 20,00 metros, confronta com os lotes 14 e 15; e pelo fundo, por uma extensão 
de 10,00 melros, confronta com o lote 11. HAVIDO dito imóvel conforme Loteamento 
processado e registrado no Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de LurIMG consoante 
Matricula 16.100. Livro 24174. 0..129, do Serviço de Registro de Imóveis de Luz/MG; Avaliado  
para fins fiscais em R$ 10.000.00 (dez mil reais); 23) UM IMÓVEL URBANO, situado nesta 
cidade de Luz/MG, na Rua mr, com inscrição cadastral municipal sob o n°00.03.043.0010.0000, 
constituído por um lote de terreno com área de 207.66m2  (duzentos e sete virgula sessenta e seis 
metros quadrados), sendo o LOTE N° 01 da QUADRA N° 21 do LOTEAMENTO 

I

,/.  " RESIDENCIAL GRANDES LAGOS, com as seguintes medidas e confrontações: Frente para a 
ifr dita Rua J por uma extensão de 10,00 metros; pelo lado direito, por uma extensão de 21,21 metros, 

,N3 il  confronta com o lote 02; pelo lado esquerdo, por uma extensão de 20,31 metros, confronta com a 
Av. Laaton Paulinelli; e pelo finado, por uma adendo de 10,00 metros, confronta com a R. Dr. 
Ardam Cezar. HAVIDO dito imóvel conforme Loteamento processado e registrado no Serviço 
de Registro de Imóveis desta Comarca de Luz/MG consoante Matrícula 16.101. Livro 24N. 

, Ils.130,' do Serviço de Registro de Imóveis de Luz/MG. Avaliado vara fins fiscais em R$  
. '10.383.00 (dez mil, trezentos e oitenta e três reais)* 24) UM IMÓVEL URBANO, situado nesta 

cidade de Luz/MG, na Rua 03", com inscrição cadastral municipal sob o n° 00.03.043.0020.0000, 
constituído por um lote de terreno com área de 216.34m' (duzentos e dezesseis virgula trinta e 

' quatro metros quadrados), sendo o LOTE N° Qa da OUADRA N° 21 do LOTEAMENTO 
0.. 	. RESIDENCIAL GRANDES LAGOS, com as seguintes medidas e confamtaçi5es: Frente para a s 

• 

	

\ 	• - 	
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dita Rua 1por uma extensão de 10,00 melros; pelo lado direito, por umaexteuaão• 	de 22,11 Zetros, 
confronta com o lote 03; pelo lado esquerdo, por IIIIM extensão de 21,21 metros, confronta com o 
lote 01; e pelo fundo, por uma extensão de 10,00 metros, confronta com a R.:Dr. Arduínc Cezar. 
HAVIDO dito imóvel conforme Loteamento processado e registrado no'Seirviço de Regadio de 
Imóveis desta Canina de Luz/MG consoante Mateicula 16.102. Livro 2-1114.11‘131. do Servi, 90 \ 
de Registro de Imóveis de Lur/M6; 	• 	para fins fiscais em RS1 10.817.00 (dez mil, 
oitocentos e dezessete reais); 25) UM' 	~8113, situado nesta Cidade de Lur/MG, na. 
Rua 9., com inscrição cadastral municipal sob o tf 00.03.043.0030.0000 constituído tior um 
lote de terreno com árcade masa*,  (duzentos e vinte e quatro virgula' Setenta e cinco 'metros 	11 
quadrados), sendo o LOTE N° 03 die-OtfAiDEAW 21 do LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
GRANDES LAGOS, com as seguintes medidas e confrontações: Frente peimti dita Rua por uma 1,7 
extensão de 10,00 metros; pelo lado direito, por uma extensão de 22,85 moei, confrontO com o" 
lote 04; pelo lado esquerdo, por uma extensa) de 22,11 melros, confronta gaii o lote 02, e pelo , z 
fundo, por uma extensão de 10,00 metros, confronta com a R. Dr. Arduhio ttear. HAVIDO dito" ' 
imóvel confirme Loasamento processado .e registrado no Serviço de Regiatni de Imóveis desta 
Comarca de Luz/MG consoante MatikábaljejaiScki Serviço de Registro 
de Imóveis de Luz/MG. Avaliado rara fina &pais em RS 1123T-50 fome Mil. duzentos e trinta e 
sete reais e cinqüenta centavost 26) um mgova pRBANo, situado nesta cidade de Lar/MG, 
na Rua “.1”, com inscrição cadastral municipal Sob tr'isé 0̂0,03.043.0040.0000, constituído txr um 
lote de terreno com área de nagt (dementes e Irinta e:dois .yárgehtviate e cinco metros 
quadrados), sendo à. WIELMItedtt (1Atitht*:21 'de LOTEAMENTO RESIDÊNCIAL 
GRANDES LAGOS, COM as seguintes Medidas e Confion~s: Frente para a dita Rua 3 por uma p, 
extensão de 10,00 metros; pelo• lado direito; por toda tecteade 2340 metros, confio com o .,(5 
lote 05; pelo lado esquerdo, por uma extmisão.de 22,85 meia confiada com o lote 03; e pelo 
fiando, por uma extensão de 10,00 meara, kinfronta Com a R. Dr. Arduíno Cem. HAVIDO dito 
imóvel conforme Loteamento processado e ~Irada no Serviço de Registra de hnóve-s desta 
Comarca de Luz/MG consoante Matrícula 16.104. IMO 2-11111. ne.i33, do Serviço de Registro 
de Imóveis de Luz/MG. Avaliado vem fins fiscais em RI 11.612.50 alote mil, seiscentos e doze 
reais e cinqüenta centavos); 27) UM IMÓVEL URBANO, siando nesta cidade de LirzIMG, na 
Rua "J", com inscrição cadastral nninicinal sob o ir 00.03.043.0050.0000, constituído por um 
lote de terreno com área de 236,75nie (duzentos e trinta e soa virgula setenta e cinco metros 
quadrados), sendo o LOTE Isr1i5646S011ADRA'n-do IOTEAMENTO RESIDENCIAL 	,• 
GRANDES LAGOS, com as seguintes medidas e confim:020es: Finita pata a dita Rua I por uma o 
extensão de 10,00 metros; pelo lado direito, por urna extensão de 23,75 metros, confrontei com o ,0 
lote 06; pelo lado esquerdo, por uma extensão de 23,60 metros, confrontei tom o lote 04; e pelo 4") 
fundo, por uma extensão de 10,00 metros, Confronta com a R. Dr. Ardida:ia:Zr. HAVE80 dito sta  
imóvel conforme Lotesmento processado e registrado no Serviço de Registro de Imóves desta 
Comarca de Luz/DAG consoante platricube 16405. Livro 2-514. 1E81.134; do Serviço de Registro 	I 
de Imóveis de Luz/M& Avaliado para fins fiscais em RS 11.837.50 (onze mil. oitoCentos e trinta e 
sete reais e i.:=4'iveta centavos); 28) UM IMÓVEL URBANO, situado nesta cidade de LtoJNIG, 
na Rua "I", com inscrição cadistral municipal sob o te 00.03.043.0060.0000, constituído Por um t a 
lote de terreno com área de 230.75m*, (duzentos e trinta virgula setenta e cinco metros quadrados), 5 co  
sendo o LOTE N°06 da OUADRA -21 dia LOTEAMEN'TO RESIDENCIAL GRANDES 
LAGOS, com com is seguintes medidas e confrontações: Frente para a dita Rua 1 por uma extensão de IP," 
10,00 metros; pelo lado direito, por uma extensão de 22,40 metros, confronta com o lote (7; pelo • sé'd 
lado esquerdo, por uma extensão de 23,75 metros, confronta com o lote 05; e pela fluido, per uma  

co 
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extensão de 10,10 metros, confronta com a R. Dr. Ardubio Cern. HAVIDO dito imóvel conforme 
Loteamento processado e registrado no Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Luz/MG 
consoante Matrícula 16.106. Livro 2-113N. 11a.135, do Serviço de Registro de Imóveis de Luz/MG. 
Avaliado para fins fiscalf em RS 11.537.50 (onze mil. quinhentos e trinta e sete reais e cinotlenta 
centavos).  29) UM IMOVEL URBANO, situado nesta cidade de Luz/b40, na Rua 9", com 
irise:tição cadastral municipal sob o n° 00.03.043.0070.0000, constituído por um lote de terreno 
com área de 217.00m3  (duzentos e dezessete metros quadrados), sendo o LOTE N° 07 da 

1/ 0 OUADRA /4".  21 do LOTEAMENTO RESIDENCIAL GRANDES LAGOS, com as seguintes 
5 	medidas e confrontações:confrontações:Frente para a dita Rua J por uma extensão de 10,00 metros; pelo lado 1 

\ '1 

	

	direito, por uma extensão de 21,00 metros, confronta com o lote 08; pelo lado esquerdo, por uma 
extensão de 22,40 metros, confronta com o lote 06; e pelo fundo, por uma extensão de 10,10 
metros, confronta com a R. Dr. Ardulno Cezar. HAVIDO dito imóvel conforme Loteamento 
processado e registrado no Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Luz/MO consoante 
Matricida 16.107. livro 2-13N.Ha.136, do Serviço de Registro de Imóveis de Luz/MG; Avaliado  
para fins fiscais em RS 10.850.00 (dez mil, oitocentos e cinqüenta reais); 30) UM IMÓVEL 
URBANO, situado nesta cidade de Litz/1110, na Rua ".1", com inscrição cadastral municipal sob o 
n° 00.03.043.0080.0000, constituído por um lote de terreno com área de 202,5~ (duzentos e dois 
vírgula cinquenta metros quadrados), sendo o LOTE 14° 08 da OUADRA N° 21 do 
LOTEAMENTO RESIDENCIAL GRANDES LAGOS, com as seguintes medidas e 

r  o , confrontações: Frente para a dita Rua J por uma extensão de 10,00 metros; pelo lado direito, por 
L; 	uma extensão de 19,50 melros, confronta com o lote 09; pelo lado esquerdo, por uma extensão de 

,S 	21,00 metros, confronta com o lote 07; e pelo fundo, por uma extensão de 10,10 metros, confronta 
com a R. Dr. Ardtáto Cezar. HAVIDO dito imóvel conforme Loteamento processado e registrado 
no Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Luz/MG consoante Matrícula 16.108. Livro  
2-13N. lb.137. do Serviço de Registro de Imóveis de Luz/MG. Avaliado para fins fiscais em R$  
10.125.00 (dez mil, cento e vinte e cinco reais); 31) UM IMÓVEL URBANO, situado nesta 
cidade de Luz/MG, na Rua "J", com inscrição cadastral municipal sob o n° 00.03.043.0090.0000, 

a constituído por um lote de terreno com área de 2.55.50m2  (duzentos e cinquenta e cinco vírgula 
quadrados), sendo o LCOM N° 09 da OUADRA N°21 do LOTEAMENTO 

15 
.0  RESIDENCIAL GRANDES LAGOS, com as seguintes medidas e confrontações: Frente para a 

dita Rua J por uma extensão de 14,00 metros; pelo lado direito, por uma extensão de 17,00 metros, 
confronta com o lote 10; pelo lado esquerdo, por uma extensão de 19,50 metros, confronta com o 
lote 08; e pelo fiado, por uma•  extensão de 14,20 metros, ~Tonta com a R. Dr. Ardubio Cezar. 
HAVIDO dito imóvel conforme Loteamento processado e registrado no Serviço de Registro de 
Imóveis desta Comarca de Luz/MG consoante Matrícula 16.109. Livro 2-BN. ELI* do Serviço 
de Registro de Imóveis de Luz/MG. Avaliado para, fins fiscais em RS 12.775.00 (doze  
setecentos e setenta e cinco reais); 32) UM IMÓVEL URBANO, situado nesta cidade de 
Luz/MG, na Rita ar, com inscrição cadastral municipal sob o n° 00.03.043.0100.0000, 
constituído por wn lote de terreno com área de Mlaffige (duzentos e quarenta e um vírgula 

r: sessenta metros quadrados), sendo o LOTE 14° 10 da QUADRA N°21 do LOTEAMENTO 
?RESIDENCIAL GRANDES LAGOS, com as seguintes medidas e confrontações: Frente para a 

nL\., \dita Rua J por uma extensão de 16,00 metros; pelo lado direito, por uma extensão de 13,20 metros, 

" 	confronta Com a Rua P; pelo lado esquerdo, por uma extensão de 17,00 metros, confronta com o 
lote 09; e pelo fundo, por uma extensão de 16,45 metros, confronta com a R. Dr. Arduíno Cera:. 
WIIVIDO dito imóvel conforme Loteamento processado e registrado no Serviço de Registro de 
Imóveis desta Comarca de Luz/MG consoante Matrícula 16.110. livro 2-13N. 0a.139, do Serviço 
de Registro de Imóveis de Luz/MG; Avaliado para fins fiscais em RI 12.080.00 (doze mil. oitenta 
reais).; 33) UM IMÓVEL URBANO, situado nesta cidade de Luz/MG, na Rua "O", com 
inscrição cadastral municipal sob o n° 00.03.044.0010.0000, constituído por um lote de terreno 
com área de 7410.00m2  (duzentos metros quadrados), sendo o LOTE N°01 da OUADRA N°22 do 
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-- LOTEAMENTO RESIDENCIAL GRANDES LAGOS, com as seguintes 11 1. 0  O :C e 	'1  
r 11 

	

confrontaçOes: Frente para a dita Rua O por uma extensa° de 19,00 meterá; pelo lado 4/1 11  Por 	2 i1 
. - uma extensão de 20,ar metro.s, confronta com a Rua!;  pelo lado esquerdn;,•por,nma ... .... ::• de f v r;  

20,00 metros, confronta com o lote 02; e pelo fitado, por urna extensão de -1%00 metros, ,.. , , 1011.1577  b ;í 

com parte do lote 05. HAVIDO dito imóvel conforme Loteamento procitiriado e regi,- :iiiii 	11 
II Serviço de Registro de Imóveis desta Comarea de LuzIMG consoante Matrfinia 16.111. 	i 2- 

B N. fla.140. do Serviço de, Registro de Imóveis de Luz/MG. Avaliado para 'fins fiscais •••• R$  
! 10.000.00 	(dez mil reais).  :34) DM IMORai?,1)11BANWsiloado nesta cidade de 	i , na 

.‘: 	Rua  .0,,, com  insakio  cadiáral municipalnat 	00.03.M4 0020S  cetislituid°‘-, • 02" ,uni-dir •.. I  ie  lote de terreno com área de 200.80m3  (duzentos metros quadrados), sendo 61 e  
\ QUADRA N° 22 do LOTEAMENTO RESIDENCIAL GRANDES LAdOCOom as 	 e 
.,./ medidas e confrocitagles: Frente para a digita O por uma extensão de 1-0,00 Melros; • -- • lado 

	

,..0 direito, por =a extensão de 20,00 metros, &afronta com. o lote 01; peloliiiganqrzerdo, • i,  unia 	sç 
extensão de 20,00 metros, confronta com dilate 03; e pelo fundo, por iria( =anão 10,00 tgn 

11/0 metros, confronta com parte do lote 05. HAVIDO ditHim(welconforme Litearrento 	 ) 
iiiii ij registrado no Serviço de Registro de, liet6;as deita &Unia= de Luzildõ ;Zona:ante 
ihii O )6.112. Livro 2-13N. 111.141, do Serviço de:Regia° de •Imlnieit de Luz/119 Avaliado 	 

I i  W ! fiscais em R$ 10.000:00 (dez mil meia  Sy firrf-itsióVEL ~No, sitiado nesta a : 
0-1! ! Luz/MG, na Roa MO", com inscrição-dadastrai , anadOrd-sób - O rei0.03á44., 1 1 	, 

‘.‘;111 constituído por um lote de tonai& com Me de $03(erna (dinWitos'menfiii"44drados), )i  

i i •• 'i  por urna estendo de 20,00'metni1 /2.anfi'ana (1002..e lote 04; d'peln'timdo,-  Por uma 	

o 
ihil LOTE N'' 03 da OtiADliklr 22dULOTE~ORESIDENCIAL GRANDES LA e é . com 
V 	as seguintes medidas e confrontações; Freiritipaan telha Ofeonumnextensão de 10,00 

1,...: 4"  -14.  111 . 1 11,. pelo lado direito, por inna-exteinità de-20,00 Metips, inrifinnia COM Oléte g pelo lado 

t i 	10,00 metros, confronta com parte do loli.12-. HAVIDO dito imóvel conforme 
I, li t1  processado e registrado no Serviço' de RegSde. '. `findyiniderita primata de Luz/MG 

'Matricule 16.113. Livro 2-31N.11a.142.aló Seiviçiedeltágtstro de Inaivedir de Lirdma ,A • • • • .  
-• .., : i . 

II•11111 

CIAL 
11/11/1 

03; 
e  dito 

desta 
• 

cinquenta reais). 37) UM 1 e Vla, 113RBARKÇ-Siriata cidade de Luzge4G, na Ru I", 
t i • com insaição cadastral municipal sob o na-  00.03.1344.0050.0000, ormitiirddo por um 	de 

terreno com área de Mane (duzentos marca• ~dos), sondo ri LOTEN° 05 da OU • RA 
ND 22 do LOTEAMENTO RESIDENCIAL GRANDES LAGOS, com ria séguintes si» das e 
confrontações: Frente para a dita Rua I por•  uma eiternão de 10,00 metros; pelo lado 	Por 
extensão de 20,00 metros, confronta com o lote? 06; peite lado estm=o, poriam extensão de 20,00 
metros, confronta com os lotes 01 e 02; e pelo fundo, por urna extensão de 10,00 metros, 
o lote 12. HAVIDO dito Imóvel conforme Lotenmento processado e registrado no Serviço 

CARTÓRIO CALVO310  TABSONATO DE MOÍAS 	 r, 
Rua Coronel 40:16noma, 2rr, sie; 355954.03- Lia- Plias Geria 

Telelbrit(37)348114311 

para fins fiscais em R$ 10.000.013 (dez milierdri)*IiPa:~140. 
/14 	cidade de Luz/MG, na tia "O", com inani*.  paga* intinici;n1 sob o n"(16.03.044 
1,11N 	constituído por um lote de terreno com área de 207110rás (duzentos e oitenta e sete 

11' iA  quadrados), saldo o LOTE Slm.:(4-  -ili;ouAint59,l92  WIEMÉNTÕ REMI) :I 
GRANDES LAGOS, com as segalát~as z coittinabfflat Frente perna dita Rue O 
extensão de 17,00metros; pelo lado direito, por acensão de 20,00 metros, =tonta cam o 1 
pelo lado esquerdo, por uma extensão de 20,70 metros, confronta com a R. Dr. Arduino 
pelo fimdo, por uma extensa° de 11,70 metros, Data com parte do line12. HA 
imóvel conforme Láteantento processado e reghtradt. no Serviço de Regar' o de 
Comarca de Luz/MG consoante Matriesda 16.11~ 2-Illt. fla.14.13-do 	• 
de Imóveis de Luz/MG. 	 . 



o 
Registro de Imóveis desta Comarca de Luz/MG consoante Matricula 16.115. Uno 2-11,N, 

ZUM, do Serviço de.  Registro de Imóveis de Luz/MG; Avaliado sara fins fiscais em R$  ' 

50.000.00 (dez mil reás);  38)-URLDOVEL-1493A240,,situad0 nesta cidade de Luz/MG, na • 
Rua "I", com inscrição cadastral niticipal sob o et' 00.03.044.0060.0000, constituído por ima lote 
de teffel0 COM área de p0.0000 (duzentos metros quadrados), sendo o Itrit' 116'r  da 

QUADRA N° '22  do LOTEAMENTO. RESIDENCIAL GRANDES LAÇOS, com as seguintes . 

inedidits e confrontações:.  Frente para a dita Rua I por uma extensão de 10,00 metros; pelo lado • 

\ 

	

	direito, por (mesto de 20,00 metros, confronta com o lote 07; pejo lado esquerdo, por uma • , . 
extensão  de 20,00 metros, confronta Cem o lote 05; e pelo fimdo, por Unia meteorito de 10,00 
metros, ccmfronta com parte do lote 13. HAVIDO dito imóvel conforme Loteamento processado e 
registrado no Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Loz/MG consoante ~Sola 

16.116. Livroi.r/IN. 11s.145,  do Serviço de .Registro de Imóveis de Luz/MG. Avaliado para fins  

fiscais em R$ 10.000.00 (dez mil reals)  .39).13141/40BL .11118ANO, Sitiado testa cidade de 
Luz/MG, na Rua "I", com inseri/go' Cadastral municipal anis o e 00.03.044.0070:00013, 
constituído por um lote de terreno com área de Mn&  (duzentos metros quadrados),iendo àt 
LOTBN°:07."&0aNn2WIMEAMENTO RESIDENCIAL GRANDES LAGOS, com 
as segiStes medidan e anfrontiçike: Frente para a dita Ria! por Moa entendo de 10,00 metes; . 
pelo lado direito, por extensào de 20,00 metros, confronta com o lote 08; pelo lado esquerdo, por 
uma extensa° de 20,00 metros, calfroniniCom o lote 1$6; e pelo fundo, por inna extensão de 10;00 

`.) 

	

	metros, confronta com parte dá lotes 13 e '14. HAVIDO dato imóvel conforme Loteamento 
processado e registrado no„Streatie,  de Registro de Imóveis tiéta' .Cornarca de Luz/MG consoante 

Matrícula 16-117. Lino_'.»N. fb.146,  de Serviço de Registro dileiióveis de Luz/MG. Aygtighl 

para fins fiscais em RS 10.000.00-Mii—mil reeds)(40)=.~0, situado nesta 

cidade de Luz/MG, na Rein9";:tiánt inspofie ~ti 	''sçá • ty, M03.044.0080.0000, 

constituído por um lote de terrnno. creta de $0.00ms  (tbricidos-aSifins quadrados), sendo o 
iffinitiftdite1.~.46 LOTE~D REs~ALGItANDES'LAGOS, com 

/ 	as seguintes mediai e'ert~çãcirfrentejtatait dita IttrajAtOr MIM mbitensão de 10,00 metros; 

(I? 	
pelo lado direito, por eátnigordEaapo inenti;ebnfronta tobá o lote 0% 	lado esquerdo, por 

uma extensão de 20,00 enetat,tafetottli cento.leteet e PelOTtiisido; rioe jtmat extensão de 10,00 
metros, confronta cCe~dOSiliSÀ-4.:e-15:112WW0‘titki:theta conforme Imtemnento 
Processado e reitstradft:$0et•Liko-delte~e1MOVeis-'deieWCoinità de Luz/MG consoante 
Matrieub 16.118. l.....$  do -844W,ReaSto-ide imóveis de Luz/MG; 

Avaliado para fies &caie enta$40,0001$Udez mil ritát~SURHANO, situado 

. 	à 	nesta cidade de LuzIMG,Cnií.-~:"Jsi 'tont; inserioicir-caidestral municipal sob o n° 

00.03.8440090.0000Con5tituídd-P0í nutlate de iteno 'Consta de 800.00m2  (duzentos metros 

,N) 	quadrados), salde .e.-10TE    LOTEAMENTO RESIDENCIAL 

' 	GRANDES LAGOS, cem as ~ates Medidas e-Confraitaçãme Frente para a dita Ria! por uma 
extensão de 10,00 metros; pelo lado direito, por eritensão de 20,00 menos, confronta com o lote 
10; pelo lado esquerdo, por uma extensão de 20,00 metros, confinas mim o lote 08; e pelo fundo, • - 
por urna extensão de .10,00 metros, confronta com parte do late 15. HAVIDO dito imóvel 
conforme Loterimento ~nado e registrado no Serviço de Registro.  de Imtveis.  desta Comarca 

de Luz/MG consoante !gateada 16.119. livro 2-101$8.1411,  de Serviço de Registo de Imóveis 

de Luz/MG. Avaliado para fins fiscais em RS 10.000.00 (dez mil reais);  0, UM ROVEL.  

URBANO, situado nesta cidade de Luz/MG, na Rua 9", com inscrição cadaárániimidial Sidb 
t00.01044.0100.0008; constituído por uni lote de 'terreno 'com 	de 800~  (dolentos 

3/4(  metros quadrados), sendo o " 	 41°'\2r  LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL GRANDES LAGOS, poaias seguintes medidas e confrontações: Frente para a 

k")) 	dita Rua I por uma extensão de .10,00 melros; pelo lado direito, por metendo de 20,00 metros, • 
marmita com o lote li; pelo lado esquerdo, por uma extensão de 20,00 metros, confronta com o 
lote 09; e pelo fundo, por uma extensão.de  10,00 metros,Minfronta !Sm parte do lote 15. 

. CêtritRIOCADEOS IrrataiotarODENOTAS 
Rua Caceei Mb %Mas, TN cerda CEP S000— Mas Ger* 

'Meti* (37)8421 -1368 . 	--.~.~.~~~~21:11 
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t 
ri HAVIDO dito imóvel confirme Loteamento procaisado e nsgistrado no SerViço de Regitstro de ' 	t 

• : Imóveis desta Comarca de Luz/MG consoante Matricida 16.120. Livra 2-874. MJ" do Serviço 	I 
.. ode)fiegnixtroimdóevalmóveistatBANde Luz/M

a situado 
Avaliado mulacidadefinsder"jizimos et  nalsjoi"0427"commilinocrigo'rads);  

Cadastral municipal sob o n° 00.03.044.0110.0000, constituído por um lote' dó taram com arca 4d35 `• 
't. 	205.65m2  (duzentos e cinco vírgula sessenta e cinco metros quadrados), senddo ,LOTE le 11 da 	i  

OUADRA N°22 do LOTEAMEt4TO RESIDENCIAL GRANDES LAGOS,-  com as segardes . /: • 
n 	medidas e confrontações: Frente para a dita Rua I por mna extensão de 10,35 metros; pelb lado4 
1 	

:1;•-; 
 

	

'44 	direito, por extensão de 18,10 metros, confronta' com. a Rua N; pelo lar' eequerdo, par uma 	, 
extensão de 20,00 mame, confronta com o lote 10; e pelo findo, por uma extensão de 8,20 + 2,90 'V' 	1 
metros, confronta com parte do lote 15 e R. Vigário Parreiras. HAVIDetlito imóvel conforme - 
Loteamento processado e registrado no Serviço de Registro de Imóveis desta Cornares de Láz/MG • 

	

/1. 	consoante Matrícula 16.121. uno 243N.Ba.158, do Serviço de Registro de Imóveis de 14//vía 
/////:: Avaliado pesa fins AIO* em RS 10.282.50 (dez mil. duzentos e oitenta eickiiit reais e ~lenta

,/' 
 : 	i, 

	

:t 	centavos); 44) UM IMÓVEL URBANO, situado nesta cidade de Lur./MG:'-rii Reta Dr. Ardida.) 
Cear, com inscrisgb cadastral !manietei sob ct,is° 00.03.844.0120.0000, aciestituído por utn lote ., 

i :1 1 1 1 de terreno com área de 203.2Suts (duazattos e tres~a vitu.  e' bioco metros-qtadrados), sendo o I ) ' tx 11  I i i il LOTE N°12 da OUADRAW:22 do LOTEAUENTO.RESIDENtiAL GRANDES LAGOS, com 
as seguintes medidas econfrontaçfia;frente,parit a dita RnaDr. Ardidno ceia, por uma extensão 

\ffil de 10,35 metros; pelo lado distraí, per extensa) de 21,70 rnetiotteo~ COM os lotes 03 e 04; 

	

t: 	pelo lado esquerdo, por uma extensão de 18,95 merca, tranfrattabom-b lote 13';'e pelo findo, por 
Igx: uma extensão de 10,00 metros, confronta dom o Iate 05. HAVIDO dito imóvel conforme 

	

„ 	Loteamento processado e registrado no t Serviço de Registro de liatiiieiS deita Comarca de bizIMG 

	

, , I consoante idatrleala 16.122. Livis 24N. és.15licto Serviço deRegiatto de Irisáveis de Lui/MG. 	i il . I) Avaliado para fins fiscls em. RS 10.162.50_fder rinlisento e •seasenta e dois reais e viinjthatta 
I I 

centavos); 45) UM IMOVYL%URBANO,'sitgadeitelia isidede de Luz/MG, na Rua Dr. Ardida° 	I Cezar, com inscrição,cadastrai municipal sob o n°120,03.044.0130.0000, çasstittddo por ira lote 	4: 
O_ !! 'i 	de terreno com área de Mata.  (duzentos e sete virgula sesserda nietainitiadrados), medo o , \ :.: 

• 
/ LOTE N°13 da OUADRA N°22 do LOTEAMENPO RESIDENCIAL GRANDES LAGOS?  com A. 1  H :: 

	

. :. ,, as seguintes medidas e confrontações: Frente pare a dita Rua Dr. Ardido° caiei; por uma extensão' 	;I 
de 12,40 metros; pelo lado direito, por extensão de 18,95 'metros; confronta-com o lote 12'; pelo 
lado esquerdo, por uma extensão de 15,65 metros, ccalitrta Can o lote 14';'e pelo funde, per ima 

\W !H H adendo de 12„00 metros, confrcmta com o late 06 e parte do lote 07, HAVIDO dito Siva 
1 , I conforme Loteamento processado e registrado no Serviço de Registro de Imóveis desta Coinarca 

	

i 	de Luz/MG consoante Matrícula 16.123. Livro 2414. tb.152, do Serviço de Registro de Imóveis 	lti  
de Luz/MG1 Avaliado DM fios fiscais em RS 10380.00 (dez mil. trezentos e oitenta reait  46) 	/U / 

	

E' 	UM IMÓVEL URBANO, situado nesta cidade de Lur/MG, na Reza Dr. :Ardedno Crean com . IP 
inscrição cadastral municipal sob 6 n°.00.03~140,0000, constituído por um lote de terreno 

4411 com área de 202.87m° (duzentos e dois vírgula oitenta e sete metros quadrados),sendo o 1.01E N°  2(1,0À ,. 4';1,\\ 
sil.-1 
.\%• 2 da OUADR4 N°22  dó 1.01BANENTO RESIDENCIAL GRANDES LAGOS, com as "1 J'' op 

tyxi i i. seguintes medidas e confrontações: Frente para a dita Rua Dr. Ardidas Cele, por uma extensão/5 Ít , 
. 1..M de 15,60 metros; pelo lado direito, por estearão de 15,65 metros, confia= eoin o lote 13 pelo C 

lado esquiado, por urna extensão de 11,40 metros, confronta com o lote 15; e pelo findo, pos uma 	co 
extensão de 15,00 metros, confronta com partes dos lotes 07 e 08. HAVIDO dito 12116Vel COIL:talRe 	Lr) 

cn Loteamento processado e registrado no Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de LuáM03 	co 
consoante Matrícula 16.124, Livro 2474. 1is.153, do Serviço de Registro de Imóveis de LueMG. 	CNI 

Rua caceei *sé lhanso 271, carta, CEP: Ressoo - Luz- Na Gereis 
CARTCRIO CAMPOS 1* TABELIONATO DE NOAS 	 • 

	 co 

Teimas (37)3421 -1393 



Avaliado Para fins fiscais em RS 10.143.50 (dez mil. cento c ouarenta e três reais e cinqüenta 
antartg); 47)11/41atÉba4t18d0 nesta cidade de LSMG, na Rua Dr. Ardufno 

o 	Gerar, com insmipo cadastrai immicipal sob o no 00.09.044.0150.0000, constituído por Uni lote , * 
, de terreno com área de 210.75m' (duzentos e dez vírgula setenta e cinco metros quadrados), sendo • 
té 1~ tf   Lonmerro RESIDENCIAL GRANDES LAGOS, 

com as seguintes medidas e confrobações::Frente para a dita Rim Dr. Arduíno Cem, por uma . • 
extensão de 28,00 + 5,60 metros; pelo lado direito, por extoisão de 11,40 metros, confronta com o 
lote 14; e pelo fundo, por uma extensão de 31,20 metros, confronta com parte do lote 08 e com os • , • 
lotes 09,10 e 11. HAVIDO dito imovel amfame Lowamento processado e registrado no Serviço 
de Registro de Int6veis dons Comarca de Luz/MG consoante atrferda 16.125. Livro 2-EN. 
03.154, do Serviço de • Regiino de initrreis de Luz/MG; AvOliado oete 'fins Senis em ES  
10.53730 (dez nutigainbentoss trinta e_ seteierds_e dinggenta_rentavra);• 48).-UM IMÓVEL 
URBANO, situado nesta eidade.de Luz/MG, na Av. Lacram PallbeIll, com insaição cadastral 
municipal sob o re .00.03:066.0040.0000, com/Atuído por inn terreno urbano com ama' de 

• 5& (cinco Si e seiscentos metros ~dto), destinada ArOWIttsiiineiriiinfLOno 

.-.
~4P.J:rfa-~Ipeke, .GRANDES,A.ÁGOSV.ÃOm à --segMbes- meadas e 

.-Stail4t~ltdr~6410540;00:ben~ 
M43-~iiiitt,6~10,50e$:1M~b.*Lenta ¡Os ~estai» 

rié*)"6iltentietriliP4. 	140~~è 'Lettett~o.  processado ;,e 

' 	re~do-as - • ' 	'" 	• ...élredverá derita. Ciniraraiç4-1-wiWycorsicante ~fade  

Leigabiont(. fl24do"sergipa de Re‘stra.  de Imóveis â ImzáAG.. Avaliado vau fina 

fiscais em RS 2:104.5fiderit.mik aato grano rant e ~ente .6 .dois centavos);  -45) 'PM 

PaS40:ottiísio',¥ioctdeO de g,~kria Air:~etel'eadiudfi, com inscrição 

Sestra' municipal sob» 0ttI0.067;0040:0000; gistowite-a !Miaram urbes, com área de 
SMW (cinco. rint.t..t-lreStosbetres,grOarkis),,ktrestin.42 à Aba ~anal 02,-de 

IMRA"TO ~1'1(SL, 	LAGOS)::: 	 medidas e 

2/ confrontações: Frente:PabÁltWa-At LaWtePiraliagg,poijabá~ de 40,00 metros; pelo 
‘.35 	lado ,direito, por agerisíb414t00  ineerotí,"~a dcu a RfsE ~do esquerdo, por uma . 

v 	extensão de 140,00 ~:„anifroabco. ret---a.R1M11-;:e POO.fiináo,.pÉ!r; uma extensão do 40,00 

metias, colhes Cedi_ it-0ins-  ;ffi..-514v..~-  dito -insdVel :adens-  tarnmento processado e 

registrado no SerViço dc;itis~ deinaStieia—detitnéolnijt 6i~ consoante Itliteleula 

$211. Uno 240,14,441,410-¥64W  :do Registro sleiloidteW:dg tur/MG. Avaliado Dá finS  

fiscai•  em RS _2104.52 Irl~toiMore, U0stro,nais:C,Chiqtkintit e dois centavos); 50)-11,4 

-USGre.~o ia:Cidaile 'de LairMel,rjára :Rua "E", com insaição cadastral 
municipal sob o if 00.03.032.0010:0000, constituído por usi terrenowhen° com área de 800.00nt 
(oitocentos metros' ~rate), es.  S'.—' 	jo albada a 	fuitletaciceni-413 do LOIEAMENTO 

,,,.°)\ RESIDENCIAL GRANDES LAGOS, nem 	as seguintes Medidas cxmfrontações: Frente para a 

dita Rua E por -uma extensa,  de 20;00.ntetros; pelo -lado imito, por extensa° de 40,00 metros, 
otinfronta com os lotarres01 13 da gtadra tf 10; pelo ladoesquerdo; per urna extensão de 40,00 • 
metros, coefroita'ain arta %I; e peio fina por uma extraullo de 20,00 metros; ~na coma 
Ittia" F. HAVIDO dito ~1-c~ Lineamento processa& e registrado no Serviço de 
Regiátro de Imóveis 'desta:Comarca de Luz/N1G consoante blatrfeuh 16.212.- livro  
olisla, do Serviçõ de Registro de bridada de Luz/MG;Avaliado 	

flokfiscala em R$ 663.37  

- (seiscentos e sessenta e três reais e ~e sete cestavos);,1)~ 	
"'URBANO; siSab - 

mita .cidade'de. • 1~0; rui :Rirei .9",. coai inscrição -Cadastral municipal sob o n° . 

`)\ 00:03.070.0048:0000,  itenstibida pç 1201 terreno• urbes° asai área de ane (dois mil e 
seteondos metros.: (gradados), destinada :a jtita-~bekértrYLOCIsdo LOTEAMENTO 

1‘•, . 	 GRANDES.  LAGOS, 	intes com as segu 	meadas e inrifiimbrçães: Frente para a 
RESIDENCIAL 	 • 	• 	• 
dita Rua I por unta eitenidlo de 48;00txtbx nele brde &Se, por eMmtelM de 50,20  metros, • 

'-CARTÓFOOCALIPOS1kTAI3Eiiegto DENOTAS 
Ru acata MÓ Tholás, 271, caio, CEP: 355953.0 Luz-*as Gerais 

Telefona (37) 3421 -1363 • 
• 
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ihr 	• 	 • 
V,  • • • confronta com a Rua O; pelo lado esquerdo, por uma extensa° de 62,25 metros,. .••• 1 G11.1. com  a 

'•; . - • - . Rua P; e pelo ftmdo, por Urna extensão de 49,45 metros, confronta com a& Dr. 	Cezar. j 

ét.4;., • 	• HAVIDO dito imóvel conforme Loteamento processado e•registrado no Ser‘fiço de 	de 

.., 	Imóveis desta Comarca de Luz/MG oansoante Mg1~1.4~~262a, do ••• ••• ÇOet '' 1  

ii \ ‘iiá . 	Cie Registro de Intóveis de Luz/MG. Avaliadopera fins fiscais an R$ 1.014.68 Mn mil. • • • • • • • 	
• 

;,,•,,,, 	mais e sessenta e oito centavos); St) VMIMOVELIJEBANO, situado muita cidade de 	G, 

‘‘§
na Rua "N", com inscrição cadastral municipal sob o n° 00.03.069.0059.0000, constituído Por um- 

tg5 	terreno urbano com área de 1.854,110m° (um mil e oitocentos e cinquenta e quatro Metros 	i 

\

,; 

	

tt,t quadrados), destinada a Área hartilociotraLliSí& LOTEAMENTO RESIDENCIAL e • • t 'ES 	tt 

t 	LAGOS, com as seguintes medidas e confrontações: Frente para a dita Rua N por uma 	de 	5'. .. 

59,00 metros; pelo lado direito, por extensão de 55,80 metros, 	 o lado C' 
esquerdo, por mia extensão de 80,75 metros, confronta com a Rua Vigário Fitridias; e • • fundo, ;3 J 

/h. 	por uma extensão de.  5,10 metros, confronta com a propriedade da coisa HA i• z dito 

M/P 	imóvel conforme Loteamento processa& e registrado no Serviço de Regimd dc .. . • .: desta 
Comarca de Luz/MG. consoante Mania& 16214. Livro' 2-BN. fla.244,-i16Seivi.1  ço de '1,•••• stro 

, ! I ii i ,' de Imóveis de Luz/M0;•Avaliado DaM fáli fC3CEMi em RS 714.03 (sefeca/Me epratorze 	e tia  
centavos); 53) UM IMÓVEL:•~0,,aitártzlir nesta Cidade de unAgo, na Av. 
Paulinelli, COM 1091:11010 cadátial municipal ieb o zi° 00.03.06-8.0010.000N Constituído 

Vd H terreno urbano com ares de 33.515,00ni* t(treie mil,-•mrinhentoti e quin.os • •• • • • • • -), 
destinada a Área Verde.  of  •do:LOTEAMENTO RESIDEÈCENL• intiuspEaacios, .1 I/ as 

' ji seguintes medidas e confrontações: Fremiam a-iiiiit-Av:LaertouPtcuiinelli pai tuna 	de 

89,30 metros; pelo lado direito. por.extarião•de 74,70456,00Metrok confronta com 	edade 

'‘ 	do Município de Luz pelo lado esquerdo, Por uma 'atoas& de -239,45 Metros, confronta • • , • a 

	

1  \\ Rua  Capitão Dfr e pelo fendo,- per1MM , MSS°. de 40,20 metros. HAVIDO dito • ,, • cl 	
9 

, ; ! I, ) conforme Loteamento processado e registra& noSea•yiço de Registro de Imóveis desta 	  S 	1 
i  ( ri, '• It de Luz/MG consoante Matrícula 16.215. ~lei. 110245, do Serviço de Registro de &eis 

	

'',,\. V a  • de Luz/MG. Avaliado parkfrps fiscais US$ 5.073.29 (cinco mil. setenta! iras reais e • • • ., e 	.4 
'S 

/1 	Patzlinelii, com inscrição cadastral municipal sob o n° 00:03.068.0020.0000, constituído • •• 	
it '-`• • 	nove centavos); 54) UM IMÓVEL URIIANOtaituado nesta cidade de Lor/MG, na Av. , • , . 

terreno urbano com ima de 6.193,00m° (seis mil Cento e noventa e• UM metros 	
0 

	

Is  II n destinada a Ares Verde 02 do LarEAdwró RESIDENCIAL GRANDES LAGOS, • • 4,  as 	II 

I! I.! ; •Ii, seguintes medidas e confrontações: Fremiras a dite Av. Libertam Paulinelli•por uma 	de 	i 
; i ! • , • ; , • • • , ! 	17,00 metros; pelo lado &eito, por extensão de 47,90+152,00 metros, confronta com a •••••, A; 	11 

, 	pelo 
i  
, 	o lado esquerdo, por m a extensão de 185,85 metros, confronta com propriedade do M "cfPi: 	.51111 mci t 

• •••1, ! I ! de Lun e pelo fitado, por uma extensão de67,00 metros, confronta com a pr.opriedade de - I UI 

ill/ Divino Garcia. HAVIDO dito imóvel confirme ~alto processado e ~tirado no - • n de, 	a .222 lil 
‘  

	

.. j:  Registro de Imóveis desta Comarca de Img/MG consoante Maldade ,16.216. Uno MN 	dí 

	

1151.246, do Serviço de Registro de Imóveis de Lza/MG. Avaliado ara fms fiscais em RS 2. -c 0.00 	111 

, 	(dois mil. trezentos e trinta mais), Que os imóveis acima descritos se enconcam compl 	ente 	hi 

.:;,‘ : livres e desembaraçados de todos e quaisquer Caos e quites de todos os impostos e tuas •até a :. , • 
liy,% • presente data, e, as OUTORGANTES DEVEDORAS E DADORAS, .: . si ,:‘- :1 11 ao 

. d . OUTORGADO CREDOR dar-lhe como DAÇÃO EM PAGAMENTO os inióveis acima • ‘ 

! • ., 	discriminados e caracterizados, o que foi aceito pelo mesta°, e, assim, dão • ao OUTOR ii 
CREDOR, neste ato, os imóveis acima, e lhe cede e Uansfere todo domínio, &mito, ação e 'ti' 

!. 	que tinham sobre os imóveis, e, por força deste instrumento e da cláusula constatai, o 
as OUTORGANTES DEVEDORAS E DADORAS, por si, herdeiros e sucessores, a 

CARTÓRIO CAMPOS 1' TABELIONATO DE NOTAS 
Ftua Como: Jota lacras, 271, cala CEP: 355954XXI- Luz- lanas Ga* 

Talán (37) 3421 4368 
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(o  

Escritura de Dação em Pagamento sempre boa, firme e valiosa a todo tempo, e, respondendo ainda 
pela evicção de direito, se denunciados à lide. Que, an face da presente DAÇÃO EM 
PAGAMENTO, o OUTORGADO CREDOR, pela presente, dá ás OUTORGANTES 

DEVEDORAS E DADORAS, plena, rasa, geral e irrevogável quitação, no valor fiscal de 
pausa (quinhentos e vinte e oito mil, cento e quinze reais e cinqüenta e um centavos) para .. 
nada mais do mesmo reclamar com âmdamento nesta transação, se obrigando por si, herdei:vá e 	• 

sucessores, a fiam esta quitaçao sempre boa firme e valiosa a todo tempo, e, por este instrumento,' 	
'. 

por se achar plenamente pago e satisfeito de tudo quanto lhe era devido pelas OUTORGANTES • . 
DEVEDORAS E DADORAS. Pelo OUTORGADO CREDOR, me foi dito que aceita a presente 
dação em paganiza° e esta escritura em iodos os seus expressos termos. Foram-me apresentados e 
ficam arquivados nesta Serventia Notarial os documentos: seguintes: a) GUIA de informação do 
TIBI 'Inter Vivos", na qual a Fazenda Pública Municipal de LurJ1440 atribuiu aos imóveis pare. 
fins fiscais o valor de: imóvel 11 RI 16.000,00, imóvel 21 RS 16.000,00, janóvel 3) RS 16.000,00, • 
imÉn1_41 RS 16.000,00, Imguir_dil RS 10.000,00, iradve1 61 RS 10.000,00, ~-21 RS 
10.000,00, imóvel 8) RS 10.000,00, ~el 91 RS 10.000,00, inióvel 10) RS 10.000,00, imóvel 111 
RS 10.000,00, kgPvel 121 RS 10.000,00, jel&W) RS 10.000,00, Militei 141 RS 10.000,00, 
/móvel 15) RS 10.000,00; 	RS 10:000,00. imóvel 	17) RS 10.000,00, imóvel' 181 RS 

10.000,00, irável 191 RS 10.000,00, irmtE1,221 RS „10,000,00, jaÉg.211 RS 10.000,00, jm&e,1 
Mn 10.000,00, imóvel 231 R.V.,10300, imóvel 2414t.t10.M7,00, intóve4 251 RI 11237,50, 

-ig6ns1S RS 11.612,50,- 'ioréj tt RS 11'.837,50, imáVel-281 RS-  11337,50, imóvel 291 R$ 

10:850,00, imóvel 301 RS I0212500, imóvel 3»  n 12.775,60;inv5iel 321 RS 12.080,00, MrSti 

33) RS 10.000,00, imóvel(345RS 10.000,0b, inióve1351 RS 10~0, imóvel 36) RS 14.350,00, 

imóvel 371 as 10.0913,00, $inó'fet1 It5. moo," re34,~n,;10.000,00,  imóvel 401 RS 

10;000,00, jggivel 41)B:4:4,1040a ii316‘.42110 10.000;00aMisia431 R$ 10282,50, imóvel  

'44) RS 10162,50, ...,:45.)ItS.:1.0280;00,11~ R.S.16.143,W~) RS 10.537,50, 
Mrésrel 48) RS 21044 :1004 491 RS 2.10.4,52;inióvel  .501 RS ,4340. ~et 511 RS 1.014,68, 
ingwel 521 RS 714,03,3~1'5NRS 5.073;39;_iitróvel 541 RS'2330,013; b) Quitação para com a - 
Fazenda Pública MuidciPágf expedida aos 11/014013; c) Dir.~..a. apresentação da CND 

Estadeai em virtude:‘de~cone~sial: pelo DM*
.  Mb: o re 04410449-5 que . 

suspendeu a eficácia c/Siert:3i da?Le~ i449903;e:ÇÁ~~das peie Oficio de 

Registro de Imóveis det-iii/MO,Mort-iendoe4M.:49.41:SIM10•11~, de loas real ient de 
gleiese de algos reais eljégal?aja__ 	...jeli!gsee~~_aoa-~ assemos, expedida aos 

21/02(2013; e) Certidões.~ 'de Fatos az' 	
„em nome das outorgantes 

Devedoras e Dadoras,.ex~^-fiscis:2.1,712004riteustiitátadual da Coinasea de Lun 
Certidões Negativas de DiStrilsokikaiAções e Etietatég-tlireis, Crimineis, Fiscaise JEF (cível 
e criminal), expedida pelo' TRF da 1° Região aos 21/02/2013, via irdemet Certidões Negativas de 	

' 

Feitos Ajuizadas expedidas pela Justiça Estadual. da .Conárca de Lavras mn nome da empresa 
ATRI-Consmnera Lida, aos 14/01/2013, 15/01/2013 e -16/01/2013; Certidão Negativa ^expedida 
pela Justiça do. Trabalho,- Vara do Trabalho de Bem Despacho, ein some da empresa Ergue 
Empreendimentos Ltda, datada de: 08/01/2013; Certidão Negativa expedida pela Justiça do 
Tinhalho, Vara do Trabalho de Lamas,-  MOMInfle da Entrem AIR+ Construtora Lida, datada de 

16/01/2013; f) Catidões Negativas de Débitos Relativos às Contribuições Previ:lendárias 'e as de 
Terceiros, em nome: dá' Out.:emante'. MB+ Construtora' LTDA - ME; sob o n° 000162013- • • 
11031542, imitidtem07/02/2013com v81140'4;6' 06/08/2013,: Certidões Negativas de Débitos 

• 

 

Relativos às ContriIruktes pyewdaicràias e ter 'de' Terceis" cm note eda .0aterpnle Rape 

Eanpreentisnerdiss 	:LTD& - ME, sob o- se 000272013-11023626, miriti& em . 

20/02/2013 com validade até 19/08(2013; g) Certidões ConjtmtasNegativai de Débitos relativos 
aos Trilados Federais^ e-à Dívida ativa-da União, em nome ai MB+ Construtora LIDA - ÉPP, 

código da certidão •ADAL5A5D.95041583B, emitida aos 25/11/2012, com validade até . 
24/0512013, tatidães Conjuntas Negativas de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida 

.eartRiotatans trtmaxemó ce NOTAS • • 
. Rue Caceei Má lbara7/1; centro, CEP: 3559503D - Luz- itnes Gins 

Telefona (37) 3421 ,1368 . . 
4 	• 
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OBJETO DA LICITAÇÃO:  "ALIENAÇÃO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE LUZ/MG, SENDO 03 (TRÊS) LOTES URBANOS 
SITUADOS NO LOTEAMENTO RESIDENCIAL GRANDES LAGOS E A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM 
ESTAR SOCIAL (CONSTRUÇÃO BEM ESTRUTURADA COM LAJE, SENDO: 01 VARANDA, 04 SALAS COM BANHEIROS, 
Cl SALA SEM BANHEIRO, 01 RECEPÇÃO. Cl COPA PEQUENA, 01 COZINHA E GARAGEM PARA DOIS CARROS), EM 
ATENDIMENTO AS LEIS ORDINÁRIAS N°S: 2.526/2018 DE 14.02.2018 E 2.528/2018 DE 22.02.2018, NO MUNICIPIO DE 
LUZ/MG". 

Processo Adm. n°: 
mia de Julgamento: 

rorma Pgto. Reajuste: 

Prazo Entraga/Exec.: 

Local de Entrega: 

Urgência: 

Vigência: 

Observações: 

54/2018 

Maior Oferta 

AV. LAERTON PAULINELLI, 153 - 

Modalidade: Leilão 

Convidados: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.03610001-70 

Avenida Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 	35595-000 	- Luz- MG 

Folha: 1/1 

SOLICITAÇÂO DE ABERTURA DE LICITACÃO 

Excelentíssimo(a) 	PREFEITO MUNICIPAL 

No'uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 

de procedimento ficitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-

firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

Luz, 11 de Abril de 2018. 

   

   

 

are 'CARLOS XAVIER 
CRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Avenida Laerton Paullnelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

Folha 1/1 

   

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

0(a) Prefeito Municipal, AILTON DUARTE, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor e 
suas alteraOões legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 	5412018 
B - Modalidade: 	Leilão 

' C - Forma de Julgamento: Maior Oferta 
: D Forma Pgto./ Reajuste: 

E -.prazo EntregalExec.: 
F --Local de Entrega: 	AV. LAERTON PAULINELLI, 153 
3- Urgência: 
H•- Vigência: 
I - Objeto da Licitação:.  "ALIENAÇÃO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE LUZ/MG, SENDO 03 (TRÊS) LOTES URBANOS 

SITUADOS NO LOTEAMENTO RESIDENCIAL GRANDES LAGOS E A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM 
ESTAR SOCIAL (CONSTRUÇÃO BEM ESTRUTURADA COM LAJE, SENDO: 01 VARANDA, 04 SALAS COM 
BANHEIROS, 01 SALA SEM BANHEIRO. 01 RECEPÇÃO. 01 COPA PEQUENA, 01 COZINHA E GARAGEM PARA 
DOIS CARROS), EM ATENDIMENTO AS LEIS ORDINÁRIAS N°S: 2.526/2018 DE 14.02.2018 E 2.528/2018 DE 
99 n7 7n1li run MI nnrinin r7R I I mun.,  

J - Observações: 

- Cánvidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

Luz, 11 de Abril de 2018. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA-Ff/RIO 054/2018 de 11/04/2018 

LEILÃO N2  002/2018 de 11/04/2018 

FUNDAMENTO E BASE JURÍDICA/LEGAL: Artigos: Art. 19, III, art.21, § 2 2, III. c/c art. 22, ti, § 52, 

art.45, IV, todos da Lei Federal n8.666/93 de 21 de junho de 1993. 

O MUNICÍPIO DE LUZ, através da sua Comissão Permanente de Licitação, nomeada 

através do Decreto Municipal n2  2.421/2018 de 05.01.2018, torna público que fará realizar, no 

dia 30 de Abril de 2018 às 09:00, na Av. Laerton Paulinelli, n.2  153, Monsenhor Parreiras, 

LUZ/MG, LEILÃO PÚBLICO, TIPO MAIOR OFERTA  solicitado pelo Sr. Prefeito Municipal, Ailton 

Duarte nos termos do que dispõe o Art. 22, V, § 52  da Lei 8.666/93 e suas alterações, para 

alienação de imóveis de propriedade do Município, autorizado pela Lei Ordinária ng: 2.526/2018 

de 14/02/2018 e 2.495/17 de 17/08/17 alterada pela Lei 2.528/2018 de 22/02/2018, conforme 

faculta a Lei n.2  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações; e mediante as condições 

estabelecidas abaixo e aquelas que compõem os Anexos do presente Edital: 

1 — DO CREDENCIAMENTO, LOCAL, DATA E HORÁRIO: 

1.1 - CREDENCIAMENTO: Lista de presença e apresentação de um documento de 

identidade. 

1.2 - LOCAL: Av. Laerton Paulinelli, 153— Bairro Monsenhor Parreiras em Luz/MG. 

1.3 - DATA: 30 de Abril de 2018 às 09:00. 

O Edital correspondente à presente licitação, poderá ser obtido através do sitio da Prefeitura 

Municipal de Luz /MG w.w.w.luz.mg.gov.br 

2 - DA DISCIPLINA LEGAL 

2.1- A presente licitação, sob a modalidade de Leilão Público, Tipo Maior Oferta, para alienação 

de imóveis de propriedade do Município de Luz/MG, conforme Leis Ordinárias n25: 2.526/2018 

de 14/02/2018 e 2.495/17 de 17/08/17 alterada pela Lei 2.528/2018 de 22/02/2018, e as 

normas da Lei Federal n.2  8.666/93, de 21 de Junho de 1.993 e Legislação em vigor. 

3- DO OBJETO 

3.1 - O objeto deste LEILÃO PÚBLICO é a "ALIENAÇÃO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO 

MUNICIPIO DE LUZ/MG, SENDO 02 (DOIS) LOTES URBANOS SITUADOS NO LOTEAMENTO 

RESIDENCIAL GRANDES LAGOS E A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL 

(CONSTRUÇÃO BEM ESTRUTURADA COM LAJE, SENDO: 01 VARANDA, 04 SALAS COM 

BANHEIROS, 01 SALA SEM BANHEIRO, 01 RECEPÇÃO, 01 COPA PEQUENA, 01 COZINHA E 

GARAGEM PARA DOIS CARROS), EM ATENDIMENTO AS LEIS ORDINÁRIAS NO: 2.526/2018 DE 
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14.02.2018 E 2.495/17 de 17/08/17 alterada pela Lei 2.528/2018 de 22.02.2018, •  NO MUNICIPIÓ---':  

DE LUZ/MG". 

4. E  DOS BENS: 

Os bens, declarado o interesse e a necessidade pública de alienação, através das LEIS 

ORDINÁRIAS Nes: 2.526/2018 DE 14/02/18 e 2.495/17 de ..17/08/17 alterada pela Lei 2.528/2018 

de 22/02/18, foram avaliados pela Comissão Especial nomeada pelo Decreto n2  2.222/2017 de 

04.01.2017, a seguir: 

, • 
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL AUTORIZADO PELA LEI ORDINÁRIA Ne 2.526/2018 DE 14.02.18 

LOTE 01: 

I - Um imóvel urbano situado nesta cidade de Luz/MG, na Rua Vereador Nicomedes Chaves de 

,.Oliveira no Bairro Residencial Grandes lagos, inscrito no cadastro municipal sob o ne 

00.03.044.0020.0000, com uma área de terreno de 200,00 M2  (duzentos metros quadrados) 

possuindo o terreno as seguintes medidas e confrontações; frente para a Rua Vereador 

Nicomedes Chaves de Oliveira por uma extensão de 10,00 metros lineares; pelo lado esquerdo 

confronta com a propriedade do Município de Luz por uma extensão de 20,00 metros lineares; 

pelo fundo confronta com a propriedade de Pedro Ribeiro de Jesus por uma extensão de 10,00 

metros lineares; pelo lado direito confronta com a propriedade do Município de Luz por uma 

extensão de 20,60 metros lineares. Imóvel registrado no CRI da Comarca de Luz - MG, matrícula 

de procedência n2. 16.112, livro 2-BN, folhas 141. 

Avaliado em: R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais). , 

LOTE 02: 

II — Um imóvel urbano situado nesta cidade de Luz/MG, na Rua Vereador Nicomedes Chaves de 

Oliveira no Bairro Residencial Grandes' Lagos, 'inscrito no cadastro municipal sob o n2  

00.03.044.0030.0000, com uma área de terreno de 200,00 M2  (duzentos metros quadrados) 

possuindo o terreno as seguintes medidas e confrontações; frente para a Rua Vereador 

,Nicomedes Chaves de Oliveira por uma extensão de 10,00 metros lineares; pelo lado esquerdo 

confronta com a propriedade do Centro Espírita Francisco Candido Xavier por uma extensão de 

20,00 metros lineares; pelo fundo confronta com a propriedade de Fabíola Aparecida Oliveira 

Campos por uma extensão de 10,00 metros lineares; pelo lado direito confronta com a 

propriedade do Município de Luz por uma extensão de 20,00 metros lineares. Imóvel registrado 

no CRI da Cornarca de Luz- MG, matrícula de procedência ne. 16.113, livro 2-BN, folhas 142. 

Avaliado em: R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP, 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/ M B\ N..........  
CEP 35.595-000 - Fone (37) 3421-3030 - WWW.WL mg . g ov. br  
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DESCRIÇÃO DO IMÓVEL AUTORIZADO PELA LEI ORDINÁRIA N° 2.528/2018 DE 22.02\1‘ ter?' 

LOTE 03: 

IV- Um imóvel urbano situado nesta cidade de Luz/MG, na Avenida Guarim Caetano da Fonseca, 

n2. 296, Bairro Nações, Matricula 19.372 Livro 2-CE FLS 59, denominado lote II com área de 389,50 

M 2  (trezentos e oitenta e nove metros e cinqüenta centímetros .quadrados). Frente de 20,50 

metros lineares para a Avenida Guarim Caetano da Fonseca; pelo lado direito, confronta por 

19,00 metros lineares com a Rua Dez de Abril, pelo lado esquerdo confronta com a propriedade 

do Município de Luz/MG por 19,00 metros lineares, e pelo fundo confronta com a propriedade do 

Município de Luz/MG por 20,50 metros lineares; com área construída de 132,00 M2. Inscrito no 

cadastro municipal sob o n2  00.04.001.1040.0001, construção bem estruturada com laje, sendo: 

01 varanda, 04 Salas com banheiros, 01 sala sem banheiro, 01 recepção, 01 copa pequena, 01 

'cozinha e garagem para dois carros. 

Avaliado em: R$176.500,00 (Cento setenta e seis mil e quinhentos reais). 

E CLIENTELA / HABILITAÇÃO: 

Poderão oferecer lances, pessoas físicas inscritas no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas), 

possuidoras de documento de Identidade, capazes nos termos da Lei Civil, bem como pessoas 

jurídicas devidamente habilitadas, inscritas no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica). 

No ato da arrematação, o licitante apresentará conforme ocaso, os seguintes documentos: 

5.1 - PESSOA FÍSICA 

Documento de Identidade; 

Cartão de inscrição no•CPF; 
Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e 

lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do (a) licitante, 

ou documento no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações. 

• 	Caso a procuração seja pz,rticular ou credencial, deverá ter firma reconhecida. 

Certidão de regularidadéexpedida pela Fazenda Municipal do domicílio. 

Certidão de regularidade 'expedido pela Autarquia Municipal (SAAE). 

Declaração que concorda gim os termos do Edital (Anexo Pii). 

p52. PESSOA JURÍDICA 

• 
Cartão de inscrição no C:VPJ; 

• 	Contratá Social em vigor,. com a última alteração devidamente registrado; 

Certidão Negativa de débito com INSS; 

Certidão Negativa de débito com FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhista — CNDT; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP/ 18.301.036/0001-70 —AVENIDA LAERTON PAULINELU, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000 - Fone (37) 3421-3030 - wv4v.itáz.mg.gov.br  
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c) 	 ., 
Certidão de regularidade expedida pela Fazenda Municipal do domicílio; 	 (% 

Certidão de regularidade expedido pela Autarquia Municipal (SAAE). 	 kr,6 a 
-%,..._ 	.51a\#  

\e 

. • 	Declaração que concorda com os termos do Edital (Anexo IV). 	 'svmanente ..-- 

Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e 

- lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou 

documento no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no 

. caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em 

decorrência de tal investidura. 

Caso a procuração seja particular ou credencial, deverá ter firma reconhecida. 

documento deverá ser apresenta-  do em cópia autenticada ou cópia xerox juntamente com o 

original, que será autenticado pela CPI. 

5.3 — SERÃO INABILITADOS OS LICITANTES QUE: 

não apresentarem a documentação prevista no item 5.1 e/ou 5.2 deste Edital. 

não assinarem o Contrato de Compra e Venda. 

documento deverá ser apresentado em cópia autenticada ou cópia xerox juntamente com o 

driginal, que será autenticado pela CPL. 

6. - DO PREÇO MÍNIMO' 

preço mínimo de venda dos imóveis objeto da licitação de acordo com avaliação constante no 

Anexo II deste Edital. 

7. DA SESSÃO PUBLICA 

7.1. A sessão iniciará com assinatura da lista de presença e apresentação do documento de 

identidade ou qualquer outro documento que identifica com foto. 

7.2. Credenciados todos os participantes, a Presidente irá fazer a leitura do edital para 

conhecimentos de todos os licitantes presentes. 

7.3. Cofisiderando não haver a proposta escrita, na ordem do edital, a Presidente leiloará os lotes 

et'diante do interesse por parte dos licitantes será ofertado os lances verbais sucessivamente, até 

obter a Melhor oferta. 

7.4. Arrematado o lote, o licitante apresenta a documentação solicitada no item 5.1 e/ou 5.2, de 

acordo com a sua condição: pessoa física ou jurídica-, e imediatamente assina o Contrato de 

Compra e Venda. 

7.5. Habilitado, será adjudicado vencedor. Inabilitado, a Presidente nó uso de suas atribuições 

convocará o licitante que ofertou o lance anterior para apresentar a documentação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP] 18.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000 - Fone (37) 3421-3030 - www.luz.mg.gov.br  
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7.6. No caso de inabilitação de todos os licitantes o lote será declarado sem vencedor. 

7.7. Sucessivamente,-  cada lote será leiloado nas mesmas condições acima. 	
N,Nenera  ei" e • 

7.8. Impossibilitado o licitante de comparecer e querendo se fazer representar, poderá credenciar 

uma pessaa legalmente capaz, conforme o modelo.  de CARTA DE CREDENCIAMENTO constante 

do Anexo I deste Edital, com firmà reconhecida que deverá ser apresentada à Comissão de 

Licitação, juntamente com documento oficial de identificação do credenciado, antes de serem 

iniciados os trabalhos, sendo yédada à participação de representantes diversos de um mesmo 

licitante. 
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DOS LANCES: 

8.1. Os Lances serão verbais, a partir do preço mínimo avaliado, e estabelecido neste edital, 

Anexo II, considerando-se vencedor o licitante que houver feito maior Oferta. 

.8.2. Os Lances ofertados deverão ser superiores .ao lance anterior em no mínimo R$250,00 

(duzentos e cinquenta reais). 

DO PAGAMENTO 

9.1. Para os lotes 01, 02 e 03 localizados no Residencial Grandes Lagos 

9.1.1. Após conferida a documentação do licitante vencedor, este deverá assinar a ata, e o 

contrato de compra e venda. 

9.1.2. O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para retirar a Guia junto ao 

Departamento de Cadastro de Tributação para realizara pagamento de todo o valor da compra. 

9.1.3. Em caso de não pagamento pelo Licitante Vencedor do valor da compra no prazo de 02 

(dois) dias úteis será convocado o licitante que tenha ofertado o 22  maior lance oportunidade em 

que deverá pagar o valor da compra, e assim de forma subsequente. 

9.1.4: Após o pagamento do valor da compra o licitante deverá apresentar junto ao 

Departamento de Licitações o comprovante do pagamento do valor total da compra. 

9.2. Para o lote 04 localizado no Centro — Av. Guarim Caetano da Fonseca 

' 9.2.1: Após conferida a documentação do licitante vencedor este deverá escolher junto a CPL a 

forma de pagamento que constará da Ata da Cessão, sendo que poderá ser a vista ou parcelada 

. das seguintes formas: 

1 +.6 - Atualizado pelo índice — 1.049999 

1.4 12 - Atualizado pelo índice — 1.099999 

1 '+ 18 - Atualizado pelo índice — 1.149999 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP) 18.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
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9:2.2. O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para retirar a Guia junto ao 

Departamento de Cadastro de Tributação para realizara pagamento do sinal (arras) ou de todo o 

valor da compra caso a compra seja à vista. 

9.2.3. Em caso de não pagamento pelo Licitante Vencedor da entrada ou do valor da compra no 

.prazo de 02 (dois) dias úteis será convocado o licitante que tenha ofertado O 22 maior lance 

oportunidade em que deverá pagar o valor do sinal (arras) ou o valor da compra, e assim de 

forma subsequente. 

9.2.4. Após o pagamento da entrada ou do valor da compra o licitante deverá apresentar junto ao 

Departamento de Licitações o comprovante do pagamento do sinal (arras) ou do valor total da 

compra. 

9.3. Serão de responsabilidade do Comprador: 

a) o pagamento em dia de todas das parcelas e despesas referentes à realização do pagamento doi  

imóvel, IPTU, Taxa de Iluminação Pública, água, luz, esgoto, outros, bem como as necessárias a 

lavratura da escritura, e registro; 

: là).  a iniciativa necessária à lavratura da escritura, inclusive a obtenção de guias, declarações e 

.documentos exigíveis, com o conseqüente pagamento, às suas expensas, de taxas, impostos 

emolumentos, registros, ITBI, e demais encargos que se fizerem necessários; 

c) 6 pagamento das tarifas bancárias devidas na aquisição. 

a limpeza constante do lote adquirido com mato podado, e o lote limpo, sob pena de multa. 

9.4. O licitante vencedor deverá comprovar o pagamento de todas as despesas previstas, 

providenciando a lavratura e ubsequente registro da ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA 

do imóvel compromissado, praticando 'todos os atos para tanto necessários, inclusive e 

piincipalrfiente, promovendo a obtenção das certidões e a efetivação dos pagamentos exigíveis, 

servi prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas no Edital de Licitação e na Lei 

8.666/1993, ressalvada a hipótese de ocorrência de fato superveniente imprevisível e justificável 

que, a critério da Prefeitura Municipal Luz/MG, impeça o seu cumprimento no referido prazo. 

9.5. A escritura para transferência da propriedade do imóvel objeto desta licitação deverá ser 

lavrada num dos Cartórios competentes localizados em Luz -MG. 

9.6. Apresentar Certidão Negativa de Débito do Município de Luz, em nome do licitante vencedor, 

quando da transmissão do imóvel. 

10: PRAZO DE ENTREGA 

10.1. A Escritura definitiva será concedida pela Administração Municipal a partir da quitação 

integral do imóvel. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNN 18.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
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.11.1 O Promitente Comprador somente poderá realizar qualquer construção ou reforma após o - 

. 	pagamento da entrada e assinatura do contrato. . • 

12.00 DESFAZIMENTO DO NEGÓCIO JURÍDICO 

12.1. Aquele que após a arremataçãó no' leilão der causa ao desfazimento do negócio deverá 

pagar a outra parte multa contratual no importe de 20% (vinte por cento) do valor do compra, 

juros moratórios de 2% ao mês, atualização monetária tabela do T.I/MG, acrescido de taxas, 

vistas, emolumentos, despesas processuais e administrativas, bem como honorários advocaticios 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor a ser 'executado ou 10% de honorários advocatícios em 

caso de pronto pagamento. 

12.2.0 desfakimento dó hegócio ocorrerá nas seguintes hipóteses: 

?) desitência do negocio jurídico; 

inadimplência; 

desídia na realização da escritura pública por parte do comprador em prazo superior a 1 (um) 

.ano do .pagaMen.  to integral do imóvel; 

negativa da Administração Municipal em assinar a escritura pública após o pagamento integral 

do imóvel pelo comprador; 

12.3. Além das sanções administrativas previstas em lei e/ou neste Edital, também poderão ser 

aplicadas as sanções penais às pessoas que, durante o processo licitatório ou durante a execução 

do contrato, tenham praticado crimes definidos nos artigos 89 a 97 da lei n" 8.666/1993. 

DA POSSE 

•• 13.1. A posse do imóvel objeto deste contrato é transmitida nesta ato ao Comprador, a título 

provisório, devendo ser restituída no caso de mora no pagamento do preço. 

13.2. O Promitente Comprador, em virtude da posse provisória que ora é transmitida e até a total 

quitação, não poderá fazer qualquer alteração ou benfeitoria ' no imóvel renunciando o 

. Comprador ao direito de receber por quaisquer benfeitorias realizadas. 

DO PROCESSAMENTO 

14.1. Encerrado o leilão, será lavrada, no local ata circunstanciada, na qual figurarão os lotes 

vendidos, toem como a identificação dos arrematantes, e os trabalhos de desenvolvimento da 

- licitação, em especial os atos relevantes; 

. 14.2.A ata será assinada, ao final do evento, pelos membros da Comissão de Licitação, pelo 

leiloeiro e pelos interessados que desejarem, inclusive pelos licitantes vencedores. 

1 
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14.3 Não serão aceitas, em hipótese alguma, futuras alegações de omissão nos lances ofertad 	-• 

com o objetivo de altera r valores e/ou condições. 

14.4 A divulgação do resultado desta licitação será feita através de publicação no 

www.diáriomunicipal.com.br/amm-mg.  
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14.5 A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG manterá compromisso de venda dos imóveis somente 

com o licitante vencedor. 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1. Será facultado aos licitantes nos termos do art. 109 da Lei 8.666/93, interposição de recurso 

e pedido de reconsideração; 

15.2. Qualquer recurso sobre os atos e decisões relativos ao leilão Público deverá ser 

apresentado, por escrito, protocolado junto ao Departamento de Compras e Licitações da 

' Prefeitura, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da divulgação do ato. 

15.3 .Nenhum recurso terá efeito suspensivo, salvo se a autoridade competente, por razão de 

interesse público, motivadamente assim o determinar. 

a) A Autoridade competente poderá revogar a presente licitação, por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta; 
6) A autoridade competente deverá anular a presente licitação, por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. São-  impedidos de participar desta licitação todos aqueles que se enquadrem nas seguintes 

situações: 

a) Prefeito Municipal e Vice-Prefeito do Município de Luz; 

b).que sejam declarados inidôneos em qualquer esfera de governo; e 

c) que não atenderem a todas as exigências contidas neste Edital e em seus anexos. 

16.2. Correrão por conta do comprador todas as despesas decorrentes da aquisição do imóvel, 

tais como lavratura de escritura, certidões, impostos, laudêmio, registros, averbações, percentual 

de corretagem (quando for o caso) e outras acaso devidas, cabendo ao mesmo à comprovação da 

regularização de toda documentação pertinente ao imóvel, observadas às disposições constantes 

-*deste Edital. 
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16.3. Não caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ qualquer responsabilidade quanto a 

conservação do imóvel, assim como, quando for o caso, quanto a eventuais despesas ou atos 

neOessários que correrão por conta do adquirente. 

16.4. Se todos os licitantes forem considerados inabilitados a Comissão de Licitação poderá fixar 

o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, supridas as causas da 

inabilitação. 

16.5. Presente as razões de interesse público, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ poderá revogar 

total ou parciálmente esta licitação, em qualquer fase, sem que caiba aos licitantes direito à 

indenização, ressarcimento ou reclamação de qualquer espécie, devendo anulá-la de oficio ou por 

provocação, em caso .de ilegalidade insanável. 

16.6. O integral cumprimento do contrato decorrente desta licitação autorizará a transferência da 

propriedade do referido imóvel ao licitante vencedor, no estado e nas condições em que o 

mesmo se encontra observada a clausula 10.1. 

16.7. A venda do imovel'será feita em moeda corrente no Pais, cujas condições detalhadas de 

pagamento encontram-se descritas neste Edital. 

16.8, Nenhuma diferença porventura comprovada nas dimensões/descrição do imóvel pode ser 

• • invocada, a qualquer tempo, como motivo para compensações ou modificações no preço ou nas 

condições de pagamento, ficando a sua regularização a cargo do adquirente. 

16.9. Os imóveis objetos desta licitação serão vendidos no estado de conservação em que se 

encontra, -ficando a cargo e ônus do adquirente a sua averbação de áreas e/ou regularização 

documental da propriedade, quando for o caso, não cabendo, a qualquer tempo, quaisquer 

reclamações. 

16.10. Serão de responsabilidade do adquirente todas as despesas posteriores à compra do 

i Móvel; 

16.11. Serão de responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ todas as despesas do imóvel 

anteriores à venda; 

.16.12. Este Edital, incluindo seus Anexos, poderá ser adquirido junto à PREFEITURA MUNICIPAL 

DE LUZ/MG, obtido, gratuitamente, a partir do seguinte site: www.luz.mg.gov.br  

16.13. As dúvidas havidas quanto à interpretação dos termos deste Edital e de seus Anexos, bem 

como qualquer outra incorreção ou discrepância nele encontradas, deverão ser apontadas e 

encaminhadas à Prefeitura Municipal De Luz/MG - Comissão Permanente De Licitações, por 

correspondência formal com protocolo, em até 03 (três) dias úteis antes do término do prazo 

final para a sessão publica do leilão, sob pena de ficarem sujeitas à exclusiva interpretação da CPL, 

por ocasião do julgamento das propostas ou durante a execução do contrato. 
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16..14. Na cántagem dos prazos estabelecidos no presente Edital, excluem-se os.dias do início e 

incluíSse os do vencimento. • 

' 	16.15. Os prazos estabelecidos neste Edital só se iniciam e vencem em dias de expediente 

administrativo da Prefeitura Municipal de Luz/MG. 

:16.16. Informações sobre esta licitação, assim como informações sobre cada imóVel poderão ser 

obtidas na_sede da Prefeitura Municipal de Luz/MG, com o Setor de Património e a Comissão 

Permanente de Llcitações, localizada à Av. Laerton Paulinelli, 153, bairro Monsenhor Parreiras em 

Luz/MG, ou.  atraVés do telefone (37) 3421-3030, Ramal 40, no horário das 08:00 às 11:00 e 13:00 

•• às 17:00 horas 

16.17. Quaisquer esclarecimentos acerca do presente Edital serão prestados na Prefeitura 

Municipal de Luz/MG, ficando eleito o foro de LUZ/MG para dirimir questões a ele relacionadas. 

16.18 — O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreenSão da sua 

proposta durante a realização da sessão pública da licitação. 

16.19. Para conhecimento dos interessados será o presente Edital afixado no saguão da 

Prefeitura, e estará disponível no site www.luz.mg.gov.br  

16.20. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitações, observando-se 

as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

16.21. 'Este Edital é composto dos seguintes anexos: 

Anexo — Carta de Credenciamento 

'Anexo II - Descrição do Imóvel, com avaliação mínima. 

Anexo III — Declaração que concorda com os Termos do Edital 

Anexo IV — Contrato — Compromisso de Compra e Venda. 

Anexo V -Mapa dos Lotes 

Luz, li de Abril de 2018. 
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ANEXO I 

. EDITAL DE'LEILÃO PUBLICO N2. 00212018TPRÇ 054/18 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG 

'COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

	 (nome do licitante), pessoa física ou 

jurídica, 	COM 	endereço 	a 	(rua, 	n°, 	bairro, 	cidade, 	Estado), 

inscrito (a) no CPF/MF ou CNPJ/MF 

sob o ng 	  por este instrumento_ ,CREDENCIA o (a) Sr (a). 

	  portador (a) do RG ng 	  

inscr.ito (a) no CPF/MF sob o ng 	 , para representá-lo a sessão pública de 

licitação referente a LEILÃO PÚBLICO N2  002/2018, promovida pela Prefeitura Municipal de Luz, 

atravéS da Comissão Permanente de Licitações, ao (à) qual confere plenos poderes para 

acompanhar todo o processo de licitação, até seu encerramento, em especial tomar ciência das 

propostas e das decisões da Comissão de Licitação, concordar, desistir, renunciar, transigir, 

firmar recibos, assinar, atas e outros documentos a ele referentes, devendo praticar todos os 

atos necessários ao bciin e fiel cumprimento deste mandato, sempre com observância do EDITAL 

DE LEILÃO PÚBLICO N2  002/2018 — PRC- 054 /2018 e da legislação aplicável à espécie. 

de 	 de 2018. 

(Licitante ou seu representante legal) 

CPF/CNPJ 

• • 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO N. 17/2018 

A Comissão de Avaliação nomeada pelo Prefeito Municipal, através do Decreto neg. 2.222/2017, de 

04 de Janeiro de 2017, avaliam para os devidos fins, o imóvel descrito abaixo. 

Um imóvel urbano situado nesta cidade de Luz/MG, na Rua Vereador Nicomedes Chaves de 

Oliveirá no Bairro Residencial Grandes Lagos, inscrito no cadastro municipal sob o n2  

00.03.044.0020.0000, com urna área de terreno de 200,00 1142  (duzentos metros quadrados) 

possuindo o terreno as seguintes medidas e confrontações; frente para a Rua Vereador 

Nicomedes Chaves de Oliveira por uma extensão de 10,00 metros lineares; pelo lado esquerdo 

confronta com a propriedade do Município de Luz por uma extensão de 20,00 metros lineares; 

pelo fundo confronta com a propriedade de Pedro Ribeiro de Jesus por uma extensão de 10,00 

metroâ lineares; pelo lado direito confronta com á propriedade do Município de Luz por uma 

eXtensão de 20,00 metros lineares. Imóvel registrado no CRI da Comarca de Luz - MG, matrícula 

de procedência n2. 16.112, livro 2-BN, folhas 141. 

Fica a área acima avaliada em: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

Laudo emitido para os devidos fins que se fizerem necessário. 

Luz/MG, 03 de abril de 2018. 

João Batista Oliveira 
Presidente 

Roberto Luiz Basilio Pereira 
Avaliador 

Aluir Lázaro de Araújo 

Engenheiro 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO N.Q. 18/2018 

A Comissão de Avaliação nomeada pelo Prefeito Municipal, através do Decreto n2. 2.222/2017, de 

04 de Janeiro de 2017, avaliam para os devidos fins, o imóvel descrito abaixo. 

Um imóvel tirbano situado nesta cidade de Luz/MG, na Rua Vereador Nicomedes Chaves de 

Oliveira no Bairro Residencial Grandes Lagos, inscrito no cadastro municipal sob o ne 

00.03.044.0030.0000, com uma área de terreno de 200,00 m2  (duzentos metros quadrados) 

possuindo o terreno as seguintes medidas e confrontações; frente para a Rua Vereador 

Nicomedes Chaves de Olivára por uma extensão de 10,00 metros lineares; pelo lado esquerdo 

confronta com a propriedade do Centro Espírita Francisco Candido Xavier por uma extensão de 

20,00 metros lineares; pelo fundo confronta com a propriedade de Fabíola Aparecida Oliveira 

Campos por uma extensão de 10,00 metros lineares; pelo lado direito confronta com a 

propriedade do Município de Luz por uma extensão de 20,00 metros 'lineares. Imóvel registrado 

ho CRI da Comarca de Luz - MG, matrícula de procedência n2. 16.113, livro 2-BN, folhas 142. 

Fica a área acima avaliada em: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

Laudo emitido para Os devidos fins que se fizerem necessário. 

Luz/MG, 03 de abril de 2018. 

João Batista Oliveira 
Presidente 

Roberto Luiz Basílio Pereira 

Avaliador 

Alair Lázaro de Araújo 

Engenheiro 

13 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO N. 16/2018 
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A Comissão cie Avaliação nomeada pelo Prefeito Municipal, através do Decreto ng. 2.222/2017, de 

04 de Janeiro de 2017, avaliam o imóvel descrito abaixo. 

I- um imóvel urbano situado nesta cidade de Luz/MG, na Avenida Guarim Caetano- da Fonseca, ng 

296, Bairro Nações, Matrícula 19.372 Livro 2-CE FLS 59, denominado lote II com área de 389,50 

m' (trezentos e oitenta e nove (metros e cinqüenta centímetros quadrados). Frente de 20,50 

metros lineatleS para a Avenida Guarim Caetano da Fonseca; pelo lado direito, confronta por 

19,00 metros lineares com a Rua Dez de Abril, pelo lado esquerdo confronta com a propriedade 

do Município de LUz/MG por 19,00 metros lineares, e pelo fundo confronta com a propriedade do 

Município de Luz/MG por 20,50 metros lineares; com área construída de 132,00 m2. Inscrito no 

cadastro municipal sob o ng 00.04.001.1040.0001 

t Fica a área Orna avaliada em: R$ 176.500,00 (cento e setenta e seis Mil e quinhentos reais) 

Laudo emitido para os fins que se fizerem necessário. 
o 

Luz/MG, 03 de abril de 2018. 

c. 

João Batista Oliveira 

Presidente 

Roberto Luiz Basilio Pereira 
Avaliador 

Mai,. Lázaro de Araújo 
Engenheiro 

Isl. 
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  054/2018 

LEILÃO N 2  002/18 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA 
COM OS TERMOS DO EDITAL 

DECLARAÇÃO 

CNPJ/C PF 	  

com endereço a 	  , Bairro 	 Cidade 

	 infra-assinado, e para os fins do Leilão n° 002/2018, DECLARA expressamente 

Concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

e 

de 	 de 	  

LICITANTE 

o 

15 
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ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  054/2018 

LEILÃO N2  002/2018 

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA DECORRENTE DO LEILÃO PRESENCIAL FIRMADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE Luz/ MG E 	  

O MUNICÍPIO DE Luz/MG,. por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.2  18.301.036/0001-70, com 

sede à Av. Guarim Caetano da Fonseca n2  172, Centro, CEP 35595-000, neste ato representado 

por seu Prefeito Municipal, Sr. Ailton Duarte, brasileiro, casado, CPF n2 	  

residente à 	  N2 	nesta cidade de Luz/MG, 

&irava nte 	denominado 	PROMITENTE 	VENDEDOR, 	e 	de 	outro 	lado 

com endereço à Rua/Av. 

	 , na cidade de 	 , estado de 

	, 

 

	

inscrita(o) no CNPJ/CPF sob o n.2 	 , por seu Representante legal 

abaixo assinadO/cloravante denominada (o) PROMITENTE COMPRADOR, têm justo e acertado a 

celebração do seguinte ,ajuste de vontade, que se regerá pelas condições do Edital e seus Anexos, 

pelos termos da proposta aceita e pelas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Ajustam as partes a "AQUISIÇÃO DE IMÓVEL (IS) URBANO (5) DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO 

DE LUZ/MG, SITUADOS NO LOTEAMENTO RESIDENCIAL GRANDES LAGOS E A SEDE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL (CONSTRUÇÃO BEM ESTRUTURADA COM LAJE, 

SENDO: 01 VARANDA, 04 SALAS COM BANHEIROS, 01 SALA SEM BANHEIRO, 01 RECEPÇÃO, 01 

COPA PEQUENA, 01 COZINHA E GARAGEM PARA DOIS CARROS)." 

CLÁUSULA SEGUNDA— OBJETO ESPECÍFICO 

Aquisição doi  (s) lote (s) n2 	  da quadra 

	  COM 	 metros de frente, e 

	

de 	 área, 	 matricula 
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O CONTRATANTE pagará a quantia total de R$ 	  

CLÁUSULA QUARTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

" 

e 

§). 

iSanerrter  

 

  

) AVISTA 

 

    

4.1. O pagamento deverá ser pago em até 02 (dois) dias úteis da cessão. 

4.2. O Promitente Comprador deverá retirar a Guia junto ao Departamento de Cadastro de 

Tributação para realizar o pagamento do valor da compra. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE COMPRADOR 

5.1. o pagamento em dia de todas das parcelas e despesas referentes a realização do pagamento 

dor imóvel, IPTU, Taxa de Ilurninação Pública, água, luz, esgoto, outros, bem como as necessárias à 

lavratura da escritura, e registro; 

5.2. a iniciativa necessária à lavratura da escritura, inclusive a obtenção de guias, declarações e 

documentos exigíveis, com o consequente pagamento, às suas expensas, de taxas, impostos, 

emolumentos, registros, ITBI, e demais encargos que se fizerem necessários; 

:5.3. o pagamento das tarifas bancárias devidas na aquisição. 

5.4. a'limpeza constante do lote adquirido com mato podado, e o lote limpo, sob pena de multa. 

5.5. O Promitente Comprador somente poderá realizar qualquer construção ou reforma após: 

pagamento de todas as parcelas do imóvel; 

comprovado registro público da escritura; 

Após ser concedido pelo Poder Público Municipal!) alvará de construção. 

5.6. o'pagamento de todas as despesas referentes ao imóvel adquirido após a compra do imóvel; 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE VENDEDOR 

6.1. assinar a escritura pública após o paganiento integral do imóvel pelo comprador; 

6.2 todas as despesas do imóvel anterior a venda do imóvel; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO DESFAZIMENTO DO NEGOCIO JURÍDICO 

7.1. Aquele que após 30 dias da realização do negócio jurídico der causa ao desfazimento do 

negócio deverá pagar a outra parte multa contratual no importe de 20% (vinte por cento) do valor 

'do compra, juros moratórios de 2% ao mês, atualização monetária tabela do TJ/MG, acrescido de 

. ta3ras„ custas, emolumentos, despesas processuais e administrativas, bem como honorários 

17 
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gedinete é ptedeeta e Set./tateai/e/adega 

advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor a ser executado, e 10% de honorjç 

advocatícios em caso de pronto pagamento. 	 • u"\  
‘. o 

7.2. O desfazimento do negócio ocorrerá nas seguintes hipóteses: ti rIn  g; 
(€6 

iriadimplência; 

desídia na realização da escritura pública por parte do comprador em prazo superior a 1 (um) 

ano do pagamento integral do imóvel; 

e) negativa da Promitente Vendedora em assinar a escritura pública após o pagamento integral do 

imóvel pelo comprador; 

CLAUSULA OITAVA - DA POSSE 

8.1. A posse do imóvel objeto deste contrato é transmitida nesta ato ao Promitente Comprador, a 

título provisório, devendo ser restituída no caso de mora no pagamento do preço. 

8.2. O Promitente Comprador, em virtude da posse provisória que ora é transmitida e até a total 

quitação, não poderá fazer qualquer alteração ou benfeitoria no imóvel, renunciando o 

Comprador ao direito de receber por quaisquer benfeitorias realizadas. 

' CLAUSULA NOVA - DO DIREITO DE CONSTRUIR 

O Promitente Comprador somente poderá realizar qualqber construção após: 

a) pagamento do imóvel; 

comprovado registro público da escritura; 

Após ser concedido pelo Poder Público Municipal o alvará de construção. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 — Para todos os fins e efeitos de Direito, os contratantes declaram aceitar o presente 

contrato nos expressos termos em que foi lavrado, obrigando-se a si, seus herdeiros e sucessores, 

a bem e fielmente cumpri-lo. ' 

10.2. Todas as notificações e comunicações decorrentes deste contrato serão feitas com base no 

". end.ereço comunicado pelos contratantes e constante no quadro resumo deste instrumento, 

presumindo-se válidas caso a parte não tenha, anteriormente, dado ciência inequívoca e por 

escrito Cie eventual alteração de.  seu domicílio, sujeitando-se às consequências desta omissão. 
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Pited~tetWeÁt~ ele sia, 

94iditete da Pular- c R. e Seesetanía 7/14~€ 

10.3. Nenhuma diferença porventura comprovada nas dimensões/descrição do imóvel pode ser 

invocada, a qualquer tempo, como motivo para compensações ou modificações no presa-ou. as 
Cr 

condiçõ 	
1st

es de pagamento, ficando a sua regularização a cargo do adquirente. 
<••• 

(1N. 

11. Fica eleito o Foro da Comarca de Luz, estado de Minas Gerais, para dirimir quest:\es-o—u el:ígrios 

resultantes.deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 

E, por estarem plenamente ajustados e de acordes com as cláusulas supra 

transcritas, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma, teor e valor, 

. juntámente com as testemunhas abaixo, para que produz de imediato, seus jurídicos e legais 

eféitos. 

Luz, 	de 

Ailton Duarte 
Prefeito Municipal 

VENDEDOR 

(Pessoa Física! Representante legal) 

Empresa 	  

CPF/CNPJ 

COMPRADOR 

TESTEMUNHAS: 
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MAPA DOS LOTES • 
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PROCURADORIA JURÍDICA -56-111-1171r,110 

Parecer de Aceitabilidade 
Interessado(s): Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: PRC — 054/2018, DE 11.04.2018 - MODALIDA 
N.o 002/2018 — OBJETO: "Alienação de imóveis de propriedade do 
Município de Luz/MG, SENDO 02 (DOIS) LOTES URBANOS SITU-
ADOS NO LOTEAMENTO RESIDENCIAL GRANDES LAGOS, E SEDE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL, CONSTRU-
ÇÃO BEM ESTRUTURADA COM LAJE, SENDO 01 VARANDA, 04 SA-
LAS COM BANHEIROS, 01 SALA SEM BANHEIRO, 01 RECEPÇÃO, 
01 COPA PEQUENA, 01 COZINHA E GARAGEM PARA DOIS CAR-
ROS, EM ATENDIMENTO A LEI ORDINÁRIA No 2.526/2018 DE 
14.02.2018 E 2.528/2018 DE 22.02.2018". 

A Comissão Permanente de Licitação da municipalidade elegeu para 
referida aquisição a adoção da MODALIDADE: LEILÃO, TIPO MELHOR 
OFERTA/LANCE, em epígrafe. 

Ao analisarmos referida eleição de modalidade de licitação, julgamos 
que a mesma encontra FUNDAMENTAÇÃO E BASE JURÍDICA/LEGAL 
nos seguintes dispositivos legais: Artigos: Art. 19 c/c art. 22, in-
ciso V, § 50  da Lei Federal n.o 8.666 de 21 de junho de 1993 e lei 
municipal no 2.495/2017 de 17.08.17. 

Infere-se do acima exposto e da decisão da Comissão Permanente 
de Licitação, que é plenamente legal e consequentemente ACEITÁVEL a 
modalidade de Licitação eleita para o objeto da mesma. 

Por fim, atendendo o disposto no Parágrafo único do art. 38, da Lei 
Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores, analisamos, que a 
mesma está em consonância com o disposto no art. 40 da Lei sobredita e 
demais normas eitinentes ao Edital, razão pela qual a aprovamos. 

Lelton S 
OAB 

ogueir 
- 105 

Emerson Ferreira Corrêa de Lacerda 
OAB/MG - 122.757 

1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 
Rua 16 de Março, 172, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 
SITE: www.luz.mq.qov.br  - E-MAIL: administração@luz.mg.gov.br  



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 054/2018. LEILÃO N" 002/201 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ TORNA PÚBLICA A 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO N°. 054/2018. 
LEILÃO N" 002/2018. TIPO: MAIOR OFERTA.  OBJETO: 
"ALIENAÇÃO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO 
MUNICIPIO DE LUZ/MG, SENDO 013,--frate,') LOTES 
URBANOS SITUADOS NO LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
GRANDES LAGOS E A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE BEM ESTAR SOCIAL (CONSTRUÇÃO BEM 
ESTRUTURADA COM LAJE, SENDO: 01 VARANDA, 04 
SALAS COM BANHEIROS, 01 SALA SEM BANHEIRO, 01 
RECEPÇÃO, 01 COPA PEQUENA, 01 COZINHA E 
GARAGEM PARA DOIS CARROS), EM ATENDIMENTO AS 
LEIS ORDINÁRIAS N°S: 2.526/2018 DE 14.022018 E 2.495/17 de 
1 7/08/17 alterada pela Lei 2.528/2018 de 22.02.2018, NO 
MUNICIPIO DE LUZ/MG". 
. ABERTURA DOS ENVELOPES: 30.04.201 ÀS 09:00  HORAS. 
LOCAL: AV. LAERTON PAULINELLI, 153 — BAIRRO 
MONSENHOR PARREIRAS EM LU7JMG. INFORMAÇÕES (37) 
3421-3030. RAMAL 32. NO HORÁRIO DE 08:00 ÀS 17:00 
HORAS. LUZ, 11.04.2018 www.luz.mg.gov.br. 

VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO 
Presidente da CPI,. 

Publicado por: 
Angela Aparecida Ferreira 

Código Identificador:C79FA266 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 12/04/2018. Edição 2229 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no ite: 
http://www.diariomunicipal.com.briamm-mg/ 

r, 

-Nionted_r>. 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
ERRATA - LEILÃO 002118- PRC 054118 

ERRATA - LEILÃO 002/18 - PRC— 054/18 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG. NA PUBLICAÇÃO NO 
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS MINEIROS - AMM, DO 
DIA: 12/04/2018 — EDIÇÃO 2229 O EXTRATO DA LICITAÇÃO 
LEILÃO 002/2018 — PRC 54/2018 NO OBJETO 

Onde se lé: 
"3.1 - O objeto deste LEILÃO PÚBLICO a "ALIENAÇÃO DE 
IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE LUZ/MG, 
SENDO 03 (TRES) LOTES URBANOS SITUADOS NO 
LOTEAMENTO RESIDENCIAL GRANDES LAGOS E A SEDE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL 
(CONSTRUÇÃO BEM ESTRUTURADA COM LAJE, SENDO: 
01 VARANDA, 04 SALAS COM BANHEIROS, 01 SALA SEM 
BANHEIRO, 01 RECEPÇÃO, 01 COPA PEQUENA, 01 
COZINHA E GARAGEM PARA DOIS CARROS), EM 
ATENDIMENTO AS LEIS ORDINÁRIAS WS: 2.526/2018 DE 
14.02.2018 E 2.495/17 de 17/08/17 alterada pela Lei 2.528/2018 de 
22.02.2018, NO MUNICIPIO DE LUZ/MG'. 

Le-se: 
3.1 - O objeto deste LEILÃO PÚBLICO é a "ALIENAÇÃO DE 
IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE LUZ/MG, 
SENDO 02 (DOIS) LOTES URBANOS SITUADOS NO 
LOTEAMENTO RESIDENCIAL GRANDES LAGOS E A SEDE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL 
(CONSTRUÇÃO BEM ESTRUTURADA COM LAJE, SENDO: 
01 VARANDA; 04 SALAS COM BANHEIROS, 01 SALA SEM 
BANHEIRO, 01 RECEPÇÃO, 01 COPA PEQUENA, 01 
COZINHA E GARAGEM PARA DOIS CARROS), EM 
ATENDIMENTO AS LEIS ORDINÁRIAS N'S: 2.526/2018 DE 
14.02.2018 E 2.495/17 de 17/08/17 alterada pela Lei 2.528/2018 de 
22.02.2018, NO MUNICIPIO DE LUZ/MC. 

LUVMG 12 DE ABRIL DE 2018. 

Publicado por: 
Angela Aparecida Ferreira 

Código Identificador:05FA8A 18 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 13/04/2018. Edição 2230 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
hup://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  



PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - MG 
PROCESSO LICITATÓRIO 054/2018 
LEILÃO N°002/2018 
LICITANTE: LABORATORIO VITA LABORI LTDA-ME 
CNPJ: 08.147.851/0001-73 
END: AV DR JOSAPHAT MACED0,990 
BAIRRO: NOSSA SENHORA APARECIDA - LUZ/MG 



Puiredecaa Madaytal ci, e 4, 
~e do Pleiteia e Seutetafteet 

PROCESSO LICITATÓRIO 054/2018 de 11.04.18 
LEILÃO N2  002/2018 de 11.04.2018 

Aos trinta dias do mês de abril de dois mil e dezoito, às nove horas, no Centro Administrativo Mu-

nicipal, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada através do Decreto Municipal 

Decreto n° 2.421 de 05.01.2018, para inicio do Leilão Público n2  002/2018 - "ALIENAÇÃO DE I-

MÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE LUZ/MG, SENDO 02 (DOIS) LOTES URBANOS SITU-
ADOS NO LOTEAMENTO RESIDENCIAL GRANDES LAGOS E A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE BEM ESTAR SOCIAL (CONSTRUÇÃO BEM ESTRUTURADA COM LAJE, SENDO: 01 VARANDA, 04 
SALAS COM BANHEIROS, 01 SALA SEM BANHEIRO, 01 RECEPÇÃO, 01 COPA PEQUENA, 01 COZI-
NHA E GARAGEM PARA DOIS CARROS), EM ATENDIMENTO AS LEIS ORDINÁRIAS NO: 
2.526/2018 DE 14.02.2018 E 2.495/17 de 17/08/17 alterada pela Lei 2.528/2018 de 22.02.2018, 
NO MUNICIPIO DE LUZ/MG". Tipo: Maior lance, igual ou superior ao da avaliação. O edital foi 

publicado no Saguão da Prefeitura Municipal de Luz/MG e disponibilizado na Internet através do 

Site: www.luz.mg.eov.br.  Iniciada a sessão, apresentou-se para o leilão o Sr. Marcos Flávio Duarte 
inscrito no CPF sob o n2  909.101.096-72, representante da empresa LABORATÓRIO VITA LABOR' 

LTDA inscrita no CNP.] sob o n° 08.147.851/0001-73 para credenciamento, assinante na lista de 

presença anexa. Ressalta-se que o edital foi amplamente divulgado e a presença de apenas um 
licitante prova o desinteresse dos demais participantes, a CPL decide então, dar prosseguimento 

ao certame com apenas um licitante. Inicialmente a presidente da CPL e leiloeira, disponibilizou 

ao participante o edital para leitura e diante do esclarecimento de dúvidas, deu-se inicio ao leilão. 

Não houve oferta de lances verbais. A CPL aceitou o valor ofertado por estar igual ao valor da 

avaliação da Comissão de Avaliação nomeada pelo Decreto n2  2.222/17 de 04.01.17. Os docu-

mentos exigidos no item 5 do edital da PARTICIPAÇÃO/HABILITAÇÃO foram entregues a CPL, vi-

sados por seus membros e presentes após efetivação da compra. O licitante/arrematante foi 

HABILITADO. 

LOTE COMPRADOR CNP.I/CPF 
VALOR 

ARREMATADO 
- Um imóvel urbano situado à Av. 
Guarim Caetano da Fonseca, 296 
— Bairro Nações - Matriculado no 
livro 2-CE, fls. 59, sob o n2 19.372 
no Cartório de Registro de Imó-
veis, com área de 389,50 M2  

LABORATÓRIO 
VITA LABORÉ LTDA 08.147.851/0001-73 R$176.500,00 

Os lotes ne 01 e 02 não foram arrematados por nenhum licitante. O Valor total do presente 

processo é de R$ 176.500,00 (cento e setenta e seis mil e quinhentos reais). Nada mais havendo 

a se tratar, foi encerrada a reunião e digitada a presente ata que foi lida e achada conforme será 

devidamente assinada pela CPL, membro auxiliar e licitante presente que será encaminhada para 

apreciação da Procuradoria Jurídica e posteriormente à Autoridade Municipal para homologação. 

Luz, 30 de Abril de 2018. 

kassi azara Ferreira Costa 
Presidente da CPL 

0,4 
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Licitante Participante: 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 054/2018 de 11/04/2018 

LEILÃO Ne 002/2018 — ABERTURA 30/04/2018 

NOME ENDEREÇO RG/CPF TELEFONE ASSINATURA 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

08.147.851/0001-73 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRJÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/06/2006 

NOME EMPRESARIAL 

LABORATORIO VITA LABOR' LTDA 

1 TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LABORATOF80 VITA LABORI PORTE 

ME 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
86.40-2-02  - Laboratórios clínicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

75.00-1-00 - Atividades veterinárias 
86.40-2-04 -Serviços do tom °grafia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV DR JOSAPHAT MACEDO 
NÚMERO 

990 
COMPLEMENTO 

CEP 

35.595-000 
EtAIRRODISTRITO 

NOSSA SENHORA APARECIDA 
MUNICIPIO 

LUZ 
UF 

MG 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTCHAGASOZAP10.COM.BR  
TELEFONE 

(37) 3421-1930 / (37) 3522-1280 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
nen 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/06/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

NTIVA 

23/04/2018 	
Conprcnente de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 
110t1 
Iks,3  

NNítezta, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n* 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 23/04/2018 às 13:21:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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80 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

LABORATORIO VITA LABORE LTDA — ME 

partes: Instrumento particular de alteração do contrato social, que entre si fazem, as 	
alente 

MARCOS FLAVIO DUARTE, brasileiro, nascido em Luz- MG no dia 05/12/1975, 
empresário, casado no regime de comunhão parcial de bens, portador da Cl — M-
7.165.837 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais 
e CPF 909.101.096-72, residente e domiciliado a Av. Laerton Paulinelli, 775 - Bairro 
Nossa Senhora Aparecida- CEP 35595-000 na cidade de Luz- MG, 

ALESSANDRA DUARTE, brasileira, nascida em Luz- MG no dia 04/08/1972; 
Farmacêutica, Bioquímica, casada no regime comunhão parcial de bens, portadora da 
CI- MG 4.200.443 expedida pela Policia Civil do Estado de Minas Gerais e CPF 
909.094.886-49, residente e domiciliada à Rua Doutor Melo Viana. 1021- Bairro 
Nações - CEP: 355595-000 na cidade de Luz - MG, únicos sócios da sociedade 
empresaria limitada LABORATORIO VETA LABOR' LTDA-ME, estabelecida à Av. Dr. 
Josaphat Macedo, n° 990 - Bairro Nossa Senhora Aparecida - CEP 35595-000-LUZ-
MG, inscrita no CNPJ sob n° 08.147.851/0001-73, com contrato social registrado sob 
n° 3120759389-8 em 28/06/2006 e posteriores alterações contratuais registradas n° 
3697055 de 14/03/2007, 4203276 de 24/09/2009, 4268038 de 22/12/2009, 4378184 de 23/07/2010, 4719867 de 10/11/2011, 4840434 de 27/04/2012, 	5067076 de 13/06/2013, resolvem alterar o presente contrato social e posteriores alterações 
contratuais,conforme clausulas e condições a saber: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DA CONSTITUIÇÃO DE FILIAL 

A Sociedade resolve neste ato constituir uma filial à Praça Rotary, n° 735, bairro 
Nossa Senhora Aparecida- CEP 35.595-000 na cidade de LUZ/ MG, que terá 
atividades veterinárias. 

CLAUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO ENDEREÇO DE FILIAL 

A sociedade resolve neste ato alterar o endereço da filial inscrita no CNPJ 
08.147.851/0004-16 e nire n° 3190221115-9 que era Rua Coronel José Thomaz, n° 
157- CEP 35.595-000- Centro em Luz para Rua Sete de Setembro, n° 753, bairro 
Novo Oriente, município de Luz — MG, CEP 35.595-000 

CLAUSULA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem como objeto social a prestação de serviços de Laboratório de 
análises clínicas, posto de coleta de material biológico, serviços de Tomografia e 
atividades veterinárias: 

A matriz exercerá a atividade de serviços de laboratório de análises clínicas e 
serviços de Tomografia. 

As filiais no município de Estrela do Indaié, Córrego Danta e filial em Luz situada à 
Rua Sete de Setembro, n° 753„exercerão a atividade de posto de coleta de material 
biológico. 

eKrtle 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certifico registro sob o n° 5736889 em 19/04/2016 da Empresa LABORATORIO VITA LABORI LTDA -ME, Nire 31207593898 e protocolo 
162075049- 21/03/2016. Autenticação: D32870E9EC7119A69C8195735A8B6E1A7F75761. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acosse www.jucemg.Mg.gov.br  e Informe n° do protocolo 16/207.504-9 e o código de segurança BsgT Esta copla foi 
autenticada digitalmente e assinada em 22/04/2016 por Marinely de Paula Bonfim — Secretária-Geral. 
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çIII- A filial em Luz situada à Praça Rotary, n° 735 em Luz/MG exercerá atividades 5; 
veterinárias. Xt4, 

Depois de feita as alterações, o contrato Social, em sua Forma Consolidada, passa a 
vigorar com as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE 

A sociedade gira sob a denominação social de: LABORATÓRIO VITA LABORI LTDA-
ME e com nome fantasia "LABORATORIO VITA LABORI" e fica estabelecida à Av. 
Dr. Josaphat Macedo 990 - Bairro Nossa Senhora Aparecida - CEP 35595-000 na 
cidade de LUZ-MG e suas filiais à Praça da Matriz 40 - Centro- CEP 38990-000 na 
cidade de Córrego Danta - MG, Rua Sete de Setembro, 753 - CEP 35595-000- Novo 
Oriente - Luz- MG, Praça Rotary, 735- CEP 35595-000- Nossa Senhora Aparecida, 
Luz/MG e a Rua Padre Batista 174- Centro CEP 35613-000 na cidade de Estrela do 
Indaié- MG. 

CLAUSULA SEGUNDA: OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem como objeto social a prestação de serviços de Laboratório de 
análises clínicas, posto de coleta de material biológico, serviços de Tomografia e 
atividades veterinárias: 

A matriz exercerá a atividade de serviços de laboratório de análises clínicas e 
serviços de Tomografia. 

As filiais no município de Estrela do Indaié, Córrego Danta e filial em Luz situada à 
Rua Sete de Setembro, n° 753, exercerão a atividade de posto de coleta de material 
biológico. 

A filial em Luz situada à Praça Rotary, n° 735 em Luz/MG exercerá atividades 
veterinárias 

CLAUSULA TERCEIRA: PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade iniciou suas atividades em 01.07.2006 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 

CLAUSULA QUARTA: CAPITAL SOCIAL 

O capital social da sociedade é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), divididos em 
80.000 (oitenta mil quotas) no valor unitário de R$ 1,00 (Hum real) cada, totalmente 
integralizados em moeda corrente do pais, assim distribuidas entre os sócios: 

Nome N° de Quotas Reais 
MARCOS 	FLAVIO 
DUARTE 

8.000 QUOTAS R$ 8.000,00 

ALESSANDRA DUARTE 72.000 QUOTAS R$ 72.000,00 
TOTAL 80.000 QUOTAS R$ 80.000 00 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 5736889 em 19/04/2018 da Empresa LABORATORIO VITA LABOR' LTOA -ME, Nire 31207593898 e protocolo 
152075049- 21/03/2018. Autenticação: D32870E9EC7119A6903195735A8B6E1A7F75761. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Gerai. Para 
validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 16/207.504-9 e o código de segurança BsgT Esta copia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 22/04/2016 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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Parágrafo único: Nos termos do art. 1.052 do Código Civil Brasileiro (Lei  
n°.10.406/2002) a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, ./1/4i5' 	A 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.  

CLAUSULA QUINTA: ADMINISTRAÇÕES E ATRIBUIÇOES. 	 I
\311%

) 	

511 	,i) 
A sociedade será administrada pelo sócio Marcos Flávio Duarte com poderes e 

---- atribuições de assinar individualmente todos os papéis e documentos da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
dos outros sócios. 

CLAUSULA SEXTA: DAS FILIAIS 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA SETIMA: RETIRADA DE PRO-LABORE 

O "sócio Marcos Flávio Duarte faz de comum acordo, uma retirada mensal, a título de 
pró-labore" observado as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA OITAVA: EXERCICIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA NONA: DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Nos quatro meses seguintes ao término .do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

CLAUSULA DECIMA: SUCESSAO 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução 
verificada em balanço especialmente levantado. 

PARAGRAFO ÚNICO: 

O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seus sócios. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DESIMPEDIMENTO 

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por si encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 

etAptc, 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 5736889 em 19/04/2016 da Empresa LABORATORIO VITA LAB RI LTDA -ME, Nire 31207593898 e protocolo &  
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MARCOS FLAVIO DUARTE 
,t+9,6") "cà—bgt) - 	 UtÁztz& 

AdelADAtAtUARTE 

e./ 

o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, feita ou suborno, 
concussão, peculato,ou contra a economia popular,contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,fé 
pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Luz- MG, para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato: 

E. estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento. 

Luz - MG, 08 de março de 2016 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°5736889 em 19/04/2016 da Empresa LABORATORIO VITA LABORI LTDA -ME, Nire 31207593898 e protocolo 
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Secretaria de Governo da Presidência da República 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integraçâo 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Relatório de Filiais Abertas 

Informamos que, do processo 16/207.504-9 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 5736889 em 19/04/2016 da 
empresa 3120759389-8 LABORATORIO VITA LABORI LTDA -ME, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais): 

RIRE 
	

ENDEREÇO 

31902470594 PRACA ROTARY 735 - BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA CEP 35595-000 - LUZ/MG 

gJunta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 5736889 em 19/04/2016 da Empresa LABORATORIO VITA LABORI LTDA -ME, Niro 31207593898 e protocolo a" 162075049- 21/03/2016. Autenticaçâo: D3287DE9EC711BA69C8195735A8B6E1A7F75761. Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-Geral. Para validar este documento, acosse www.jucemg.mg.gov.br 

 e informe n° do protocolo 16/207.504-9 e o código de segurança BsgT Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 22/04/2016 por Marinely de Paula Bornfirn — Secretária-Geral, 
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13 Processo deferido. Put 

O Processo Indeferido. Pi 
1  , 	CERTIFICO O REGISTRO 508 0 NRO: 5736889 
sk.,..) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

:7  
=G•Ll-" EM 19(04/2016. 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e In °oração 

,--'' 	Secretarie de Estado de Desenvolvimento Económico do Minas Gerais 

Ni,  DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercia) 	<2 
• 

JUCEMG - U083 	o 
UD83 • MF NOVA SERRANA 	à 

G rà 
• 

WIRE (da sede Ou lei, quando a 
sede foi em outro UF) 

31207593898  

Código de Natureza la 
Jurldica 

2062 

de Matricula do Agente 
Auxiliar do Cornado 

1111111111 111111111111 111 	% 	. 	tp 
16/207.504-9 	 .panes;;  

1 - REQUERIMENTO  

ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
NOME: 	LABORATORIO VITA LABORI LTDA ME 

requer a V.S° o deferimento 

N° DE 	CÓDIGO 
VIAS 	DO ATO  

(da Empreso ou do Agonie Auxiliar do Comercio) 
do seguinte ato: 

CÓDIGO 
DO EVENTO 	OTOE 	DESCRI AO DO ATO / EVENTO 

N° 

til 11111111011111111110 
J163836909638 

FCN/REMP 

O 1 0 111 1 
t 	1002  - - ALTERACAO 

023  1 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
	 1 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL 

E SECUNDARIAS)  

Representante Legal da Empresa! Agente Auxiliar do Comércio: 
LUZ 

. 	• 	A.. " 

	

Local 	 • 4: 	",...,...-,..ta 	47' 	—11151.e 

	

. 
	

Tal - • 	. • 	Contato: 
15 Março 2016 

Data  
NrUSO DA JUNTA COMERCIAL  

DECISÃO SINGULAR 
DECISÃO COLEGIADA 

ii Nome(s)Emproserial(als) Igual(aia) ou semelhante(s): 
SIM 	 SIM 

Processo em Ordem 
A decisão 

/ 	/ 
Data 

NÃO _ /_ /_ 	 NÃO 	/ / Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO Mini ii Ao 

Ej Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Li Processo indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

O Processo em exigência Anna reaca.•-ka 	fral•-• 

r Exigência 

o 

4/..1F 
Data 

r Exigência 

5' Exigência  

1;1‘.-ÁTO  

ti 

R4sfaon.G&sial 

4' Exigência 	5' Exigência 

O 
r Exigência 

elsOORATOILO VIT•LABDRI LTDA 4Ata 

. 	Protocolo: 16/207.504-9 	 UgSty.:041;1. 

RH1064591 

OBSERVAÇÕES 

egrc 

Data 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certifico registro sob o n° 5736689 em 19/04/2016 da Empresa LABORATORIO VITA LABORI LTDA -ME, Nire 31207593898 e protocolo 
162075049 - 21/03/2016. Autenticação: D3287DE9EC711BA69C8195735A886E1A7F75761. Marinely de Paula Bornfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acosse www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 16/207.504-9 e o código de segurança BsgT Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 22/04/2016 por Marinely de Paula Somam - Secretária-Geral. 
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CARTÓRIO DO 1° OFICIO DE NOTAS 
COMARCA DE LUZ INAS GERDAIS 

Reconheço e(s) firma (s) de 

do que dou fé 
de 20—gL—

da verdade Luz 
eme 

RiCaidt. Sdaa 	- 

7t.'":70accdto Nen nizrxes 
;:.-socAragt 	0" 

91,ve 

c-9  
ffr ère, së- 

4-r-' 
o  .5 	 3, 

gbo» 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certifico registro sob o n°5736869 em 19/04/2016 da Empresa LABORATORIO VITA LABORI LTOA -ME, Nire 31207593898 e protocolo 
162075049 - 21/03/2016. Autenticaçâo: D321370E9EC7116A8903195735A8B6E1A7F75761. Marinely de Paula Bomtim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acosse www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 18/207.504-9 e o código de segurança EtsgT Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 22/04/2016 por Marinely de Paula Bonfim — Secretária-Geral. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA — 
UNIÃO 

Nome: LABORATÓRIO VITA LABORI LTDA 
CNPJ: 08.147.851/0001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrewr quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passiw acima identificado que derem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federatiw, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele dnculados. Refere-se à situação do 
sujeito passiw no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à wrificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.govbr> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:19:41 do dia 06/04/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/10/2018.-7  
Código de controle da certidão: 69FA.C5C7.53113.84CA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

MINISTÉRIO DA FAMNDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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IMPRIMIR j VOLTAR 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	08147851/0001-73 

Razão Social: LABOFtATORIO VITA LABOR' LTDA 

Nome Fantasia:LABoamoRio VITA LABORI 
Endereço: 	AV DR JOSAPHAT MACEDO 990 / N SRA APARECIDA / LUZ / MG / 

35595-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 19901  certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/04/2018 a 09/05/2018 

Certificação Número: 2018041005310301725516 

Informação obtida em 23/04/2018, às 11:36:18. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

23/04/2038 	
https://www.sifge.caixe.gov.briEmpresa/CrUCrf/FgeCFSImprimirPapelasp  

Ntps://www.sifge.caNa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp 	
1I1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LABORATORIO VITA LABORI LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 08.147.851/0001-73 
Certidão n°: 148691718/2018 
Expedição: 23/04/2018, às 11:38:18 
Validade: 19/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LABORATORIO VITA LABORI LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob O n° 

08.147.851/0001-73, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de ,24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

044Je 

4 
Dúvidas e sugescões: end s jus.br 
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Minas Gerais 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

[ LABORATÓRIO VITA LABORI LTDA - ME MATRIZ CNPJ 08147851000173 

Nome / Razão Social 

Mensagem 

A Prefeitura Municipal de Luz /MG, conforme preceitua o Código Tributário Municipal, 
combinado com o disposto no artigo 205, .da Lei Federal n° 5,172, de 25/10/1966 - Código 
Tributário Nacional, certifica para os devidos fins QUE NÃO CONSTA(M) PENDÊNCIA(S) em 
nome do contribuinte supra citado até a presente data. à inscrição abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Data: 23/04/2018 11h37mIn 

rNúmero 	Validade 

1084 723/05/20173) 

ct 	 ertN, 

Nikt,„reagel 

Aviso 	  

sem débitos pendentes até a presente data. 

Finalidade 	  Comprovação Junto à 

erce 

Código de Controle 	 

1 
CWLZLUKCLAHFTNG1 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
Válida por 30 dias da data de emissão. 

Luz (MG), 23 de Abril de 2018 

Avenida Laerton Par:linear 153 monsenhor Parreira 
Luz (MG). CEP: 35595000 - Fone:3734213030 

Página 1 de 1 
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- 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 	./ 

c 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 	z 

24/04/2018 	 ‘[ 

Negativa 
CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 

23/07/2018 	••*" 

NOME: LABORATORIO VITA LABORI LTDA 

CNPJ/CPF: 08.147.851/0001-73 

LOGRADOURO: DR JOSAPHAT MACEDO NÚMERO: 990 

COMPLEMENTO:
A  

BAIRRO: 
DA  
NOSSA SENHORA 

APRECI  CEP: 35595000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: LUZ UF: MG 

• 
Ressalvado o direito de a 	Fazenda 	Pública 	Estadual cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que: 

Não 	constam 	débitos 	relativos 	a 	tributos 	administrados 	pela 	Fazenda 	Pública 
Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de 
partilha, de carta de adjudicação expedida em autos cie inventário ou de arrolamento, 
de sentença em ação de separação judicial, divórcio t  ou de partilha de bens na união 
estável e ide escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá 
validade se acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista 
no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

• 

Certidão válidapara 	todos os 	estabelecimentos da 	empresa, alcançando 	débitos 
tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo 
disponibilizado pela Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na Internet: 
http://www.fazenda.mg.gov.br  a Empresas a Certificação da Autenticidade de 

Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2018000264946433 

httpsiMwsnefazenda.mg .govár/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?ACAO=VISUALIZAR&numProlocolo=2018035737222&autenticacaoModel=r00ABXNyADxnb3Yuc2 



    

    

SERVIÇO AUT. DE ÁGUA E ESGOTO 
AUTARQUIA MUNICIPAL 

AV. LAERTON PAULINELLII 53 SEDE ADM SALA 81 
Fone: (037) 3421-2019 Fex:3421-1778 

CNPJ: 12.989.105/0001-02 

N.-- 
pz 	ti\ 

lo  
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Certidão Negativa de Débito 

Proprietário: LABORATÓRIO VITA LABORI LTDA 

Endereço: AV DR JOSAPHAT MACEDO, 990 - NOSSA SRA APARECIDA 

Cód. ligação: 06843-7 Mapa cadastral: 02-05-0980 

RO: 	CPF: 	CNPJ: 08.147.851/0001-73 

Finalidade: OUTROS - SOLICITAÇÃO 

Certificamos, para a finalidade acima especificada, que o usuário acima identificado não possui, nesta 
data, débitos vencidos para com esta empresa. 
A presente certidão não impede a cobrança de débito anterior, posteriormente apurado. 

LUZ - MG, 24 de Abril de 2018. 

PAULA MARA 
UX ADM 

j%.„  
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATORIO N°064/2018 

LEILÃO N°002/18 

MODELO DE DECLARAÇÃO DEQUECONCORDA 
COM OS TERMOS DO EDITAL 

DECLARAÇÃO 

LABORATORIO VITA LABOR! LTDA-ME, CNPJ 08.147.851/0001-73 com endereço a Av. Dr 
Josaphat Macedo, n°990 Bairro Nossa Senhora Aparecida, Luz/MG, infra-assinado, e para os 
fins do Leilão n°00212018, DECLARA expressamente que: 

Concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

Luz/MG ,30 de Abril de 2018 

LABORATORIO VITA LABORI LTDA-ME 

YtKe 
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ANEXO I 

EDITAL DE LEILÃO PUBLICO N°. 002/2018 — PRC 054/18 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

LABORATORIO VITA LABOR' LTDA-ME, pessoa jurídica, com endereço à Av.Dr. Josaphat 

Macedo n°990 — Bairro Nossa Senhora Aparecida, Luz/MG, inscrito CNPJ/MF sob o n° 

08.147.851/0001-73, por este instrumento CREDENCIA o (a) Sr (a). Marcos Flavio 

Duarte, portador (a) do RG n° M-7-165.837, inscrito (a) no CPF sob o n°909.101.096 -72 

para representá-lo a sessão pública de licitação referente a LEILÃO PÚBLICO N° 002/2018, 

promovida pela Prefeitura Municipal de Luz, através da Comissão Permanente de Licitações, 

ao (à) qual confere plenos poderes para acompanhar todo o processo de licitação, até 

seu encerramento, em especial tomar ciência das propostas e das decisões da Comissão de 

Licitação, concordar, desistir, renunciar, transigir, firmar recibos, assinar atas e outros 

documentos a ele referentes, devendo praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 

cumprimento deste mandato, sempre com observáncia do EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO N° 

002/2018—PRC-054/2018 e da legislação aplicável à espécie. 

Luz/MG, 30 de Abril de 2018. 

LABORATORIO VITA LABORI LTDA 

CNPJ: 08.147.851/0001-73 

Yerg 	

masu 
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CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA N2  

001/2018 DE 30 DE ABRIL DE 2018 DECORRENTE DO LEILÃO PRE-

SENCIAL N2  002/2018, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

LUZ/MG E A EMPRESA LABORATÓRIO VITA LABORI LTDA. 

O MUNICÍPIO DE LUZ/MG, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG, pes-

soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.2  18.301.036/0001-70, com sede à 

Av. Laerton Paulinelli ne2 153, Mons. Parreiras, Luz/MG, Centro, CEP 35595-000, neste ato repre-

sentado por seu Prefeito Municipal, Sr. Ailton Duarte, brasileiro, casado, portador do CPF: 

081.819.936-91, residente à Praça Rotary Clube n2  735, Bairro Senhora Aparecida em Luz/MG, 

doravante denominado PROMITENTE VENDEDOR, e de outro lado a empresa LABORATÓRIO 

VITA LABORI LTDA com endereço à Av. Dr. Josaphat Macêdo, 990, bairro Senhora Aparecida na 

cidade de Luz/MG, inscrito no CNPJ sob o n.2  08.147.851/0001-73, aqui representada pelo sócio 

Marcos Flávio Duarte, com endereço à Rua Teotemio Paulinelli, 530, bairro Senhora Aparecida 

na cidade de Luz/MG, inscrito no CPF sob o n.2  909.101.096-72, doravante denominado PROMI-

TENTE COMPRADOR, têm justo e acertado a celebração do seguinte ajuste de vontade, que se 

regerá pelas condições do Edital e seus Anexos, pelos termos da proposta aceita e pelas cláusulas 

seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Ajustam as partes "ALIENAÇÃO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE LUZ/MG, SEN-

DO 02 (DOIS) LOTES URBANOS SITUADOS NO LOTEAMENTO RESIDENCIAL GRANDES LAGOS E A 

SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL (CONSTRUÇÃO BEM ESTRUTURADA 

COM LAJE, SENDO: 01 VARANDA, 04 SALAS COM BANHEIROS, 01 SALA SEM BANHEIRO, 01 RE-

CEPÇÃO, 01 COPA PEQUENA, 01 COZINHA E GARAGEM PARA DOIS CARROS), EM ATENDIMEN-

TO AS LEIS ORDINÁRIAS N2s: 2.526/2018 DE 14.02.2018 E 2.495/17 de 17/08/17 alterada pela 
Lei 2.528/2018 de 22.02.2018, NO MUNICIPIO DE LUZ/MG" 

CLÁUSULA SEGUNDA— OBJETO ESPECÍFICO 

Ajustam as partes a "AQUISIÇÃO DO IMÓVEL URBANO REGISTRADO SOB O N2  19.372, LIVRO 2-

CE, FLS.59 NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, COM ÁREA DE 389,50 M2, SITUADO NA Av. 

GUARIM CAETANO DA FONSECA, 296 NO BAIRRO NAÇÕES, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 

LUZ/MG, AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N2  2.495/17 de 17/08/17 alterada pela Lei 

2.528/2018 de 22.02.2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

O Promitente Comprador arrematou o imóvel pelo valor de R$ 176.500,00 (Cento e setenta e seis 

mil e quinhentos reais). 

CLÁUSULA QUARTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. O PROMITENTE COMPRADOR pagará um sinal de R$ 7.060,00 (sete mil e sessenta reais) e 

mais R$ 203.328,00 (duzentos e três mil, trezentos e vint e oito reais) em 24 parcelas mensais 

l  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP] 18.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELL1, 153 BAIRil M iONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - www.luz.mg.gov.br  
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iguais no importe de R$8.472,00 (oito mil, quatrocentos e setenta e dois reais), todo o dia 20 de 

cada mês, com início das parcelas em 20/06/2018 e a última em 20/05/2020. 

4.2. O sinal deverá ser pago em até (02) dias úteis da sessão. 
4.3. O Promitente Comprador deverá retirar a Guia junto ao Departamento de Cadastro de Tribu-

tação para realizar o pagamento do sinal ou de todo o valor da compra. 

4.4.Em caso atraso no pagamento das parcelas o valor pactuado será reajustado pelo Departa-

mento de Cadastro e Tributação da Prefeitura Municipal de Luz com juros diários de 0,07% e mul-

ta de 2% sobre o valor da parcela. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE COMPRADOR 

5.1. o pagamento de todas as despesas referentes a realização do pagamento do imóvel, IPTU, 

Taxa de Iluminação Pública, água, luz, esgoto, outros, bem como as necessárias à lavratura da 

escritura, e registro; 
5.2. a iniciativa necessária à lavratura da escritura, inclusive a obtenção de guias, declarações e 

documentos exigíveis, com o consequente pagamento, às suas expensas, de taxas, impostos, e-

molumentos, registros, ITBI, e demais encargos que se fizerem necessários; 

5.3. o pagamento das tarifas bancárias devidas na aquisição. 

5.4. a limpeza constante do imóvel adquirido com mato podado, e o lote limpo, sob pena de mul-

ta. 
5.5. o pagamento de todas as despesas referentes ao imóvel adquirido após a compra do imóvel; 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE VENDEDOR 

6.1. Assinar a escritura pública após o pagamento do imóvel pelo comprador; 

6.2. Todas as despesas do imóvel anterior à venda do imóvel; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO DESFAZIMENTO DO NEGOCIO JURÍDICO 

7.1. Aquele que após a arrematação no leilão der causa ao desfazimento do negócio deverá pagar 

a outra parte multa contratual no importe de 20% (vinte por cento) do valor do compra, juros 

moratórios de 2% ao mês, atualização monetária tabela do T.I/MG, acrescido de taxas, custas, 

emolumentos, despesas processuais e administrativas, bem como honorários advocaticios de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor a ser executado, e 10% de honorários advocatícios em caso de 

pronto pagamento. 
7.2. O desfazimento do negócio ocorrerá nas seguintes hipóteses: 

desistência do negocio jurídico; 

inadimplência; 
desídia na realização da escritura pública por parte do comprador em prazo superior a 1 (um) 

ano do pagamento integral do imóvel; 

negativa da Promitente Vendedora em assinar a escritura pública após o pagamento integral 

do imóvel pelo comprador; 
- Além das sanções administrativas previstas em lei e/ou neste Edital, também poderão ser 

aplicadas as sanções penais às pessoas que, durante o processo licitatório ou durante a execuçã  

do contrato, tenham praticado crimes definidos nos artigos 89 a 97 da Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DA POSSE 

42 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP] 18.301.036/0901-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - www.luz.mg.gov.br  
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8.1. A posse do imóvel objeto deste contrato é transmitida neste ato ao Promitente Comprador, aRnanen/.  

título provisório, devendo ser restituída no caso de mora no pagamento do preço. 
8.2. O Promitente Comprador, em virtude da posse provisória que ora é transmitida e até a total 

quitação, não poderá fazer qualquer alteração ou benfeitoria no imóvel, renunciando o 

Comprador ao direito de receber por quaisquer benfeitorias realizadas. 

CLAUSULA NONA - DO DIREITO DE CONSTRUIR 

9.1 O Promitente Comprador somente poderá realizar qualquer construção após: 

pagamento da entrada e assinatura do contrato; 

ser concedido pelo Poder Público Municipal o alvará de construção. 

CLÁUSULA DÉCIMA -DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 — Para os todos os fins e efeitos de Direito, os contratantes declaram aceitar o presente 

contrato nos expressos termos em que foi lavrado, obrigando-se a si, seus herdeiros e sucessores, 

a bem e fielmente cumpri-lo. 

10.2 — Todas as notificações e comunicações decorrentes deste contrato serão feitas com base no 
endereço comunicado pelo contratante e constante no quadro resumo deste instrumento, 

presumindo-se válidas caso a parte não tenha, anteriormente, dado ciência inequívoca e por 

escrito de eventual alteração de seus domicílio, sujeitando-se às consequências desta omissão. 

10.3. Nenhuma diferença porventura comprovada nas dimensões/descrição do imóvel pode ser 

invocada, a qualquer tempo, como motivo para compensações ou modificações no preço ou nas 

condições de pagamento, ficando a sua regularização a cargo do adquirente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de luz, estado de Minas Gerais, para dirimir questões ou 

litígios resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem plenamente ajustados e de acordes com as cláusulas supra transcritas, as-

sinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual forma, teor e valor, juntamente com as 

testemunhas abaixo, para que produz de imediato, seus jurídicos e legais efeitos. 

Luz, 30 de Abril de 2018. 

LABORATÓRIO VITA LABORI LTDA 
CNP.' 08.147.851/0001-73 

Promitente Comprador 

Ailt n Duarte 
Prefeito Municipal 

Promitente Vendedor 

TESTEMU AS: 

WAGN R BOINHA 
	

A irD • • 	ARA FERREIRA COSTA 
CPF: 1P4.422326.34 
	

CPF: 779.737.396-53 
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VENCIMENTO 03/05/2018 
CEDENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
1.0CM DE PAGAVEVTO 

Mie, Banco do Brasil, Caixa Económica, Lotericas, Correios, Bradesco e Credenciados. 

02105/2018 
00 DOCumENDO 

ESP REAL COPO° CEDDITC 	 2470 NUMERO GUIA 	 900317805 
VALOR 0.1.0..4o.i. 

7.055.09 

0,00 I • INUlt. 

0,00 
1.1VROS 

I.ICCPREÇAC 
0.00 

I •IDESCONTO 
0.00 

V 
ra¥/wAnDADAr,htsogs:dszoicEp :35595000 

MIENACAO DE 'MOVEIS URMANOS 
:AL. DE EXPEDIENTE 

Finalidade: REFERENTE ALIENAÇÃO DE IMÓVEL URBANO REGISTRADO SOB O N°19.372, LIVRO 2-CE, FLS.59, COM ÁREA DE 389,50 W, 
SITUADO NA AVENIDA GUARIM CAETANO DA FONSECA N°296, BAIRRO NAÇÕES. (LEILÃO PRESENCIAL N°002/2018) 

Pedido: 112162 
SR. CAIXA NÃO RECEBER AVOS O VENCIMENTO, 

3431 LABORATÓRIO VITA LABORI LTDA - ME MA-W.2314 
Avenida DOUTOR JOSAPHAT MACEDO 990 LABORATORI airro 

7.065,08 

5.00 
0.00 

0.00 
0,00 

0.00 
0,00 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUN 

Parecer No. 0121/20.8, de 30.04.2018. 

Interessado(s): Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: PRC - 054/2018, DE 11.04.2018 - MODALIDADE LEILÃO 

N.o 002/2018 - OBJETO: "Alienação de imóveis de propriedade do 
Município de Luz/MG, SENDO 02 (DOIS) LOTES URBANOS SITU-
ADOS NO LOTEAMENTO RESIDENCIAL GRANDES LAGOS, E SEDE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL, CONSTRU-
ÇÃO BEM ESTRUTURADA COM LAJE, SENDO 01 VARANDA, 04 SA-
LAS COM BANHEIROS, 01 SALA SEM BANHEIRO, 01 RECEPÇÃO, 
01 COPA PEQUENA, 01 COZINHA E GARAGEM PARA DOIS CAR-
ROS, EM ATENDIMENTO A LEI ORDINÁRIA No 2.526/2018 DE 
14.02.2018 E 2.528/2018 DE 22.02.2018". 

HISTÓRICO: A Comissão Permanente de Licitação encaminhou a esta Consultoria 
Jurídica, em 19.05.2014, para fins de análise e emissão de parecer nos moldes do art. 
38, VI da lei 8.666/93 de 21/06/1993, e suas alterações posteriores, (lei de Licitações), 
o Processo de Licitação em epígrafe. 

MÉRITO: Compulsando o processo de licitação em questão, na modalidade Leilão, 
infere-se que a Presidente e a Comissão Permanente de Licitação/Equipe de Apoio de 
Pregoeira, adotaram os seguintes procedimentos até a presente fase: 

autuou a documentação que deu início ao processo do leilão, juntando inclusive o 
Ato Administrativo em que pese o Decreto Municipal de no 1.672/2014 de 
02/01/2014, para conduzir os processos de licitações no corrente exercício, conforme 
com o que determina a Lei 8.666/93 de 21/06/1993, e suas alterações posteriores (lei 
de licitações; 

Os dados e documentos dos bens a serem alienados via leilão foram juntados ao 
processo; 

Houve prévia avaliação dos bens nos termos do art. 17 da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993, (lei de Licitações) realizada por Comissão nomeada nos termos do Decre-
to Municipal no 1.674/2014 de 02/01/2014; 

Elaborou o Edital nos termos do Art. 38 e 40 da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores (Lei de Licitações); 

O Edital foi submetido à prévia análise e aprovação desta Procuradoria Jurídica do 
Município, atendendo o disposto do Parágrafo único do Art. 38 da Lei Federal n.o 
8.666/93, e suas alterações posteriores; 

1  
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 

Avenida Laerton Paulinelli, 153, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 
SITE: www.luz.magov.br  - E-MAIL: administração@luz.mg.gov.br  



PROELikrirdliiti JURÍDICA rioè; MUNICIPIÕ 
O Edital foi publicado na forma da Lei no quadro de avisos da Prefeitura, em Pontos 

estratégicos da Cidade como Fotos Colacionadas, e no Diário Oficial do Município de 
Luz (www.diariomunicipal.com.br/amm-mq),  nos termos do art. 21, III da Lei Federal 
n.o 8.666/93, e suas alterações posteriores (Lei de Licitações); 

Esta Procuradoria Jurídica, atendendo as determinações emanadas do Egrégio Tri-
bunal de Contas do Estado de Minas Gerais, com relação ao SICOM, bem como ao que 
determina a Lei Federal n.o 8.666/93 avaliou o objeto da licitação concluindo que a 
Comissão Permanente de Licitação, (CPL), elegeu corretamente a MODALIDADE 
DE LICITAÇÃO aplicável ao caso, ou seja, LEILÃO DE BENS tipo MELHOR O-
FERTA estando assim, a alienação em comento alicerçada e tendo como 
FUNDAMENTO JURÍDICO/LEGAL, os seguintes dispositivos: nos termos do art. 
19, III c/c art. 22, § 50  da Lei 8.666/93, razão pela qual deu sua ACEITABILI-
DADE; 

Foi nomeado Leiloeiro na forma da Lei, para conduzir o Leilão, nos termos do 
art. 53 da Lei Federal 8.666/93 de 21/06/1993, (lei de Licitações); 

A CPL e o Leiloeiro promoveram a realização na data e horário previstos na clausu-
la I do Edital, sendo que todos os atos da sessão pública do leilão foram registrados 
em Ata; 

O Edital não sofreu nenhuma impugnação, objeção como recomenda a clausula 
09.1 do Edital. 

Finalmente, o processo de licitação em comento voltou a essa Procuradoria Jurídi-
ca para emissão do presente parecer. 

Do ora exposto, infere-se que a Comissão Permanente de 
Licitações, (CPL): 

elegeu a modalidade correta para promover a alienação almejada pela Adminis-
tração Municipal e obteve a ACEITABILIDADE da mesma desta Procuradoria Jurí-
dica nos termos do art. 19, III c/c art. 22 § 50  da Lei Federal N.° 8.666/93 de 
21/06/1993, e suas alterações posteriores (lei de licitações), para a escolha da 
modalidade em questão; 
Praticou todos os atos necessários exigidos no art. 17, e seguintes da Lei Federal 

N.° 8.666/93 de 21/06/1993, e suas alterações posteriores (lei de licitações), para 
a escolha da modalidade em questão; 
Registrou no bojo dos autos do processo todas as ocorrências do processo; 

Fez a publicação do instrumento convocatório nos termos do art. 21, III, da Lei 
Federal N.o 8.666/93 de 21/06/1993; 
No dia previsto no Edital, realizou-se o Leilão em questão, no qual compareceram 
apenas 01 (um) arrematante, o qual foram devidamente habilitado, não tendo 
ocorrido nenhuma impugnação quanto a participação dos mesmos; 
A empresa LABORATÓRIO VITA LABORI LTDA representado pelo Sr. Marcos Flá-
vio Duarte, arrematou: I - Um Imóvel urbano, com inscrição cadastral municipal 
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Este o 	ecer, S.M.J. 

.575 O 
Lei 

PROCURA'.  PORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
sob o no 00.04.001.1040.0001, constituído por um terreno com área de 389,50 
m 2  no Bairro Nações, matrícula no 19.372, Fls. 59, Livro 2-CE, pelo valor de R$ 
176.500,00 (cento e setenta e seis mil e quinhentos reais); 
Os Lotes No 01, e 02, não foram arrematados por nenhum licitante razão pela 
qual a CPL procederá a abertura de novo Leilão para fins de arrematação do 
mesmo nos termos da Lei 8.666/93; 
Não houve nenhum recurso em nenhuma fase do certame e o presente processo 
está apto a ser homologado pela autoridade superior. 

CONCLUSÃO: Pelo exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela comunicação do 
resultado da licitação à autoridade superior, no prazo máximo de 3 (três) dias, para a 
devida ratificação e posterior publicação na imprensa oficial. 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

Processo Licitatório: PRC N254/2018 

Modalidade: LEILÃO n2. 002/2018 

Objeto: "ALIENAÇÃO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE LUZ/MG, SENDO 02 

(DOIS) LOTES URBANOS SITUADOS NO LOTEAMENTO RESIDENCIAL GRANDES LAGOS E A SEDE 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL (CONSTRUÇÃO BEM ESTRUTURADA COM 

LAJE, SENDO: 01 VARANDA, 04 SALAS COM BANHEIROS, 01 SALA SEM BANHEIRO, 01 RECEP-

ÇÃO, 01 COPA PEQUENA, 01 COZINHA E GARAGEM PARA DOIS CARROS), EM ATENDIMENTO AS 

LEIS ORDINÁRIAS N.25: 2.526/2018 DE 14.02.2018 E 2.495/17 de 17/08/17 alterada pela Lei 
2.528/2018 de 22.02.2018, NO MUNICIPIO DE LUZ/MG". 

Como Prefeito Municipal, usando as atribuições a me conferidas na Lei Orgânica Municipal e pela 

Lei Federal N.2: 8.666/1993 e considerando que a CPL, nomeada pelo Decreto n2 2.421/2018 de 

05.01.2018, procedeu ao leilão de alienação dos bens, objeto do processo PRC N2  054/2018 — 

Leilão N2. 002/2018, HOMOLOGO o procedimento licitatório, considerando que todas as 

exigências legais foram cumpridas, com respaldo no Parecer Jurídico de N.2  121/2018 de 30 de 

Abril de 2018, da lavra da Procuradoria Jurídica do Município de Luz, sendo o licitante 

arrematador abaixo relacionado: 

LOTE COMPRADOR CNPJ/CPF 
VALOR 

ARREMATADO 

- Um imóvel urbano situado à Av. 
Guarim Caetano da Fonseca, 296 
— Bairro Nações - Matriculado no 
livro 2-CE, fls. 59, sob o n° 19.372 
no Cartório de Registro de Imó- 

veis, com área de 389,50 M2 	. 

LABORATÓRIO 
VITA LABORI LTDA 08.147.851/0001-73 R$176.500,00 

O Valor total do presente processo é de R$ 176.500,00 (cento e setenta e seis mil e qui-

nhentos reais). 

Publique-se e intime-se. 

Prefeitura Municipal de Luz, 30 de Abril de 2018. 

AlliTON DUARTE 
Preheito Municipal 
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Processo Licitatório: PRC N°54/2018 

l Modalidade: LEILÃO n". 002/2015 e  

Objeto: "ALIENAÇÃO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO 
MUNICIPIO DE LUZ/MG, SENDO 02 (DOIS) LOTES 
URBANOS SITUADOS NO LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
GRANDES LAGOS E A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE BEM ESTAR SOCIAL (CONSTRUÇÃO BEM 
ESTRUTURADA COM LAJE, SENDO: 01 VARANDA, 04 
SALAS COM BANHEIROS, 01 SALA SEM BANHEIRO, 01 
RECEPÇÃO, 01 COPA PEQUENA, 01 COZINHA E 
GARAGEM PARA DOIS CARROS), EM ATENDIMENTO AS 
LEIS ORDINÁRIAS MS: 2.526/2018 DE 14.02.2018 E 2.495/17 de 
17/08/17 alterada pela Lei 2.528/2018 de 22.022018, NO 
MUNICIPIO DE LUZ/MC. 

Como Prefeito Municipal, usando as atribuições a me conferidas na 
Lei Orgânica Municipal c pela Lei Federal N.": 8.666/1993 e 
considerando que a CPL. nomeada pelo Decreto n° 2.421/2018 de 
05.01.2018, procedeu ao leilão de alienação dos bens, objeto do 
processo PRC N° 054/2018 — Leilão N°. 002/2018, HOMOLOGO o 
procedimento licitatório. considerando que todas as exigências legais 
foram cumpridas, com respaldo no Parecer Jurídico de N.° 121/2018 
de 30 de Abril de 2018, da lavra da Procuradoria Jurídica do 
Município de LUZ, sendo o licitante arrematador abaixo relacionado: 

LOTE COMPRADOR CNP.I/CPE VALOR 

ARREMATADO 

Um 	imóvel 	urbano 

situado 	à 	Av. 	Guarim 

Caetano da Fonseca, 296 

- 	Bailio 	Nactics 	• 

Matriculado 	no 	livro 

2-CE. in. 59. sob o n• 

19.372 	no 	Cândlin 	de 

Registro de Imóveis, com 

área de 389.50 MI 

LABORATÓRIO 

VITA 	LABORI 

LTDA 

05.111.551/0001-73 R3I76.500,00 

O Valor total do presente processo é de RS 176.500,00 (cento e 
setenta e seis mil e quinhentos reais). 

Publique-se c intime-se. 

Prefeitura Municipal de Luz, 30 de Abril de 2018. 

A1LTON DUARTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Angela Aparecida Ferreira 

Código Identificador:264CEF3F 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 07/05/20 I 8. Edição 2245 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mê/  
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